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 EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022  
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS , por meio do seu Pregoeiro designado 

pela Portaria nº. 072/2022, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO , do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme previsto neste Edital e seus anexos, com obediência ao disposto 
na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e no Decreto 10.024/2019, Lei Complementar n. 123/06 
subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de materiais permanentes, eletrodoméstico s, eletroeletrônicos, materiais 
mobiliários e equipamentos, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. 
 
2. DA RETIRADA DO EDITAL, DO RECEBIMENTO DAS PROPOS TAS E DATA DE 
ABERTURA  
 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico bllcompras.com , 
por meio do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). 
 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico bllcompras.com  ou pelo sitio do 
município www.camponovodoparecis.mt.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o 
certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Departamento de Licitações, 
situado à Avenida Mato Grosso, 66 NE, Centro, Campo Novo do Parecis - Mato Grosso, de 
segunda a sexta-feira em horário normal de expediente, telefone: 65 3382 5100/65 3382-5108, 
e-mail licitacnp@gmail.com 
 
Recebimento das propostas : a partir do dia 20 de maio de 2022, às 08:00 horas.  
(horário de Brasília - DF) 
 
Do encerramento das propostas : dia 06 de junho de 2022, às 08:00 horas.   
(horário de Brasília - DF) 
 
Data de abertura das propostas : dia 06 de junho de 2022, às 09:00 horas.  
(horário de Brasília - DF) 
 
Início da sessão de disputa de preços : dia 06 de junho de 2022, às 09:05 horas.  
(horário de Brasília - DF). 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas para os órgãos e entidades. 
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4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES: BLL - B OLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES:  
 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear por meio do 
instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br.  
 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
por meio de empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.  
 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO  
 
5.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
 
5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
5.4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
5.4.2. As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem os 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes no 
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§ 4° do mesmo artigo, cabendo ao pregoeiro a faculd ade de consultar o sítio oficial da receita 
federal, na internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das 
empresas participantes. 
 
5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
e) que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
5.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional , poderá ser esclarecida ou 
por meio de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou por 
meio da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5.7. Qualquer dúvida em relação ao processo licitatório , poderá ser esclarecida pelos 
telefones: (65) 3382-5108, ou pelo e-mail licitacnp@gmail.com. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio  do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação que deverão ser in seridos em seus respectivos locais, 
conforme solicitado no portal BLL, junto com a prop osta contendo a descrição do objeto 
ofertado e o preço com todos os dados da empresa, a té a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, en tão, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação;  
6.1.1. Caso algum documento solicitado não possua c ampo especifico para sua inserção, 
bem como documentos adicionais, deverão ser inserid os no campo “Outros 
Documentos” na plataforma BLL.  
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
7. DA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Valor unitário; 
b) Marca. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOST AS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
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8.5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0,01 (um centavo). 
 
8.7. Será adotado para o envio de lances no presente processo o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
 
8.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
 
8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
8.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
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5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
 
8.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
8.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
8.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
8.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:a) no pais; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
d) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.25.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
8.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8.27. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como no dever de cumprí-las, correndo por conta das empresas interessadas 
todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 
devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 
 
8.28. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta licitação 
em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
9.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,sob pena de não aceitação da proposta. 
9.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 
9.5.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
 
9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
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10.1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
10.5. Caso o representante da empresa não seja seu sócio-proprietário, a licitante deverá 
encaminhar junto com sua documentação de habilitação, procuração dando plenos poderes a 
pessoa que há representará junto ao Município. 
  
10.6. Habilitação jurídica 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
g) Cópia do CPF e RG dos Sócios. 
 
10.7. Regularidade fiscal e trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (IE) ou municipal (alvará), se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto deste Pregão; 
10.7.1. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
10.7.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  
 
10.8. Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certidão de Falência e Concordata, emitida pelo Distribuidor da sede do licitante, com 
expedição não superior a 03 (três) meses da data de apresentação da documentação de 
habilitação; 
a1) Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a mesma 
não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da data de abertura 
dos envelopes contendo documentação e proposta comercial; 
a2) Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, juntamente com a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;  
a3) A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 
acolhido, deverá, ainda assim, apresentar toda a documentação de habilitação exigida nesse 
Edital. 
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10.9. Qualificação Técnica  
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
onde ateste que a licitante já forneceu materiais da mesma natureza do presente edital e que os 
mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos. 
 
10.10. Documentação Complementar 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua habilitação na 
licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse 
edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
d) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos 
prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste 
Edital; 
e) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político 
ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio 
ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
f) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública; 
g) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo do anexo III); 
h) Para os itens 41860, 40073, 40072, 41895, 40071,  40074, 45191, 45192 e 48194, deverão 
ser apresentadas as seguintes documentações complem entares, devendo ser inseridas 
no campo “Outros Documentos” na plataforma BLL: 

I -  Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento 
em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². 

II -  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 
e resultado de espesslura mínima de 70 micras. 

III -  Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas 
está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do 
trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. 

IV -  Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-
acrilonitrila). 

V -  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, 
media de no mínimo 80 J/M. 

VI -  Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo 
de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 
e materiais similares. 

VII -  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-
15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em 
resina plástica. 

VIII -  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em 
resina plástica. 
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IX -  Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta 
condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes 
fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. 

X -  Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 
seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas, garantindo o atendimento e 
conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 
11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 
2794, NBR ISO 4628-3. 

 
10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
10.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO  
 
11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 
classificada em primeiro lugar, quanto a compatibilidade dos preços em relação ao estimado 
para a contratação. 
 
11.2. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 
técnica prevista.  
 
11.3. A entidade licitante poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total seja superior 
ao estimado para contratação, constante do anexo I (estimativa e especificação dos itens). 
 
11.4. Cumprida as etapas anteriores, o Pregoeiro (a) verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os 
Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) classificada(s) com menor(es) lances, conforme 
disposições contidas no presente Edital.  
 
11.5. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subsequentes e, assim 
sucessivamente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame.  
 
11.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades estabelecidas neste Edital.  
 
11.7. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) 
item(s).  
 
11.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
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informações relativa à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente.  
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
a) Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
16. DAS OBRIGAÇÕES  
 
16.1. DA CONTRATADA  
 
16.1.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;  
 
16.1.2. Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão 
será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de 
suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao 
objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
 
16.1.3. O fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes ao 
fornecimento, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou 
em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total desse instrumento, ser-lhe-ão 
aplicadas às penalidades previstas no item 20 do Edital; 
 
16.1.4. A fornecedora se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 
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b) efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes 
neste instrumento; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, por meio da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
d) não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
f) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, 
a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de 
solidariedade; 
g) será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 
qualidade de consumidor ao Contratante; 
h) a adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 
i) se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas contados da entrega do 
produto, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 
mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 
reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado; 
j) o recebimento provisório, conforme dispõe o inciso II, letra “a” e “b” do artigo 73 da Lei 
8.666/93, será em até 10 (dez) dias para efeito de verificação de conformidade com a 
especificação do termo de referência; 
k) o recebimento definitivo será em até 05 (cinco) dias após a verificação da conformidade, 
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação; 
l) o recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no 
prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 
m) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento dos produtos, sem 
qualquer ônus para o Município; 
n) o FORNECEDOR deverá informar à Secretaria Municipal solicitante da ocorrência de 
quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos 
produtos, dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 
o) efetuar a entrega dos equipamentos e materiais em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Secretaria Municipal solicitante, conforme consta neste instrumento, em estrita 
observância das especificações técnicas do presente Termo e da Proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando o detalhadamente as indicações de marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia/validade; 
p) substituir os materiais que apresentarem defeito de fabricação, de acordo com o estabelecido 
no Código de Defesa do Consumidor, ou ainda, quando acondicionado de forma indevida, ficar 
imprestável para o uso; 
q) o prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda dos 
produtos, todos os produtos deverão possuir no mínimo garantia de 12 (doze) meses, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor; 
r) a contratada será responsabilizada por prejuízos havidos na execução do objeto contratado 
mesmo após o término de sua duração; 
s) responsabilizar-se por eventuais despesas quanto ao envio dos materiais para troca, no caso 
dos referidos não atenderem as especificações;  
t) a empresa deverá manter, durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (tributos federais: INSS, PGFN, 
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FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, 
de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.5. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 
proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias 
corridos, contados da notificação realizada na sessão pública do pregão; 
 
17. DA CONTRATANTE  
 
17.1. O Município de Campo Novo do Parecis obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o bem;  
b) receber os bens nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
c) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos bens; 
d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
e) fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
17.2.2. Caberá ao Contratante receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste edital; 
 
17.2.3. O recebimento provisório dar-se-á pelo Agente Fiscalizador, por meio de seu responsável 
ou a quem o mesmo delegar essa função, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela 
adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
 
17.2.4. O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações 
do bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
 
17.2.5. Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado. 
 
18. DA ENTREGA DO BEM  
 
18.1. A entrega deverá ser feita em até 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação (por Nota 
de Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal 
de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por este 
Município, sem nenhum custo adicional;  
 
18.2. A entrega do produto deverá ser feita nos locais designados pela Secretaria solicitante, de 
segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min. 
 
18.3. Além da entrega nos locais designados deverá a Contratada também descarregar, 
armazenar, bem como montar os móveis, comprometendo-se, ainda, integralmente com 
eventuais danos causados aos mesmos. Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das 
especificações estabelecidas neste instrumento fará com que a Contratada seja notificada por 
escrito, a qual ficará obrigada a recolher/substituir os mesmos, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal recolhimento/substituição. 
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18.4. O bem licitado será avaliado em relação à conformidade, bem como qualidade e 
quantidade, de acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 
pagamento. 
 
18.5. Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da 
autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
 
18.6. A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades 
previstas nesse instrumento. 
 
18.7. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante; 
 
18.8. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
 
18.9. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 
 
18.10. A Secretaria Municipal de solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
 
18.11. No caso de rejeição total ou parcial dos produtos, a licitante vencedora terá o prazo de 03 
(três) dias corridos para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sansões previstas 
na lei de licitações. 
 
18.12. A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 
despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
 
18.13. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). 
 
19. DO CONTRATO 
 
19.1. O Contrato, no presente pregão, será substituído pela Nota de Empenho ou pela ordem de 
fornecimento; 
 
19.2.1. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos 
objetos desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando 
objeto, quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital. 
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20. DAS PENALIDADES  
 
20.1. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
20.1.1. Advertência; 
 
20.1.2. Multa, de 10% do valor da Ata de Registro de Preços; 
 
20.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos nos 
casos do artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da 
Lei n. 8.666/93. 
 
20.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas da Ata de Registro de Preços que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que 
necessitem do produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de 
Fornecedores do Município; 
 
20.3. A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando 
o prazo estabelecido para entrega do produto; 
 
20.4. Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição 
dos produtos sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
 
20.5. A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa fornecedora, 
ficar impedida de licitar com a administração pública por um prazo de até cinco anos; 
 
20.6. A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 
da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
 
20.7. As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
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20.8. Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta 
possuir com este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do 
Parecis; 
 
20.9. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos 
ao Município ou terceiros; 
 
20.10. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
 
20.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
 
20.12. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, após 
a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da empresa 
fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do 
cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração 
Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
 
20.13. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
 
21. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
21.1. A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo pregoeiro e a 
homologação será feita pelo ordenador de despesas. 
 
22. DO PAGAMENTO 
 
22.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela, por meio de Ordem Bancária (OB) 
emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim.  
 
22.1.1. A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
21.1.2. Em caso de atraso superior à 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência 
uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de Índices Oficiais, 
que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) sendo eles INPC, IPCA, 
IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
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22.1.2.1. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções.  
 
22.1.2.2. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente nesta Prefeitura. 
 
22.1.2.3. Não aplicar-se-á o previsto no item 22.1.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos 
municipais. 
 
22.2. Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas do 
INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;  
 
22.3. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
22.4. Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
22.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
 
22.6. Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 21.1 fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
 
22.7. O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
 
22.8. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da adjudicatária. 
 22.9. O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento. 
 
23. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
23.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, o Município de Campo 
Novo do Parecis convocará a licitante vencedora para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , sob pena de decair do direito ao Registro; 
 
23.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição da 
totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar 
uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência; 
 
23.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da 
assinatura da Ata, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as 
condições de habilitação exigidas na licitação. 
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24. DA FISCALIZAÇÃO  
 
24.1. A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto será feita pela Secretaria Municipal 
solicitante, por meio de seu agente fiscalizador; 
 
24.2. A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do fornecimento para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um 
viés contínuo de desconformidade com à qualidade exigida. 
 
24.3. O fornecimento deverá ser acompanhado e fiscalizado por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao bem contratado, com a verificação dos prazos de 
qualidade e demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de Preços; e 
a satisfação do público usuário. 
 
24.4. O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
24.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
24.6. A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços; 
 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 
 
25.1. Até 03 (três)  dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacnp@gmail.com,  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço:  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - Departamento de Licitações. 
Av. Mato Grosso, 66-NE - Centro 
Campo Novo do Parecis - Mato Grosso 
CEP 78.360-000 
 
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
25.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
26. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública; 
 
26.2. Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados quando 
solicitados por escrito, encaminhado ao Pregoeiro, por meio do Fone: (65) 3382-5108, email 
licitacnp@gmail.com; 
 
26.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 
 
26.3.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de 
Preços. 
 
26.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 
preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; 
 
26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local que 
será noticiado para o primeiro dia útil subsequente, em horário e local aqui estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 
 
26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal na Prefeitura; 
 
26.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados; 
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26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
26.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 079/2017 e suas alterações; 
 
26.10. Deverão os licitantes participantes permanecer no recinto da sessão até o término da 
mesma para a assinatura da ata; 
 
26.11. Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro 
será da Comarca de Campo Novo do Parecis; 
 
26.12. São partes integrantes deste edital os anexos abaixo: 
a) Anexo I: Termo de Referência 
b) Anexo II: Modelo de Declarações 
c) Anexo III: Declaração de Habilitação 
d) Anexo IV: Modelo de Proposta de Preço 
e) Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 05 de maio de 2022. 
 
 

 
Leandro Nery Varaschin 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
 
Para os itens 41860, 40073, 40072, 41895, 40071, 40 074, 45191, 45192 e 48194, deverão ser 
apresentadas as seguintes documentações complementa res, devendo ser inseridas no 
campo “Outros Documentos” na plataforma BLL: 
I -  Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em 
fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². 
II -  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e 
resultado de espessura mínima de 70 micras. 
III -  Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 
dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento 
de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação de 
autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina do trabalho, ergonomia 
ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
IV -  Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-
acrilonitrila). 
V -  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto 
IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no 
mínimo 80 J/M. 
VI -  Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. 
VII -  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-
15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina 
plástica. 
VIII -  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina 
plástica. 
IX -  Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 
será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não 
apresentação acarretará desclassificação do licitante. 
X -  Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies metálicas, garantindo o atendimento e 
conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 
11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, 
NBR ISO 4628-3. 
 
Nº 

ITEM 
ITEM DESCRICAO UND 

MED 
QTD VALOR TOTAL 

1 45316 ALISADOR - CHAPINHA/PRANCHA PARA CABELO - 
PERFIL CERÂMICO. MATERIAL DO CORPO: PLASTICO 
E METAL, REVESTIDO EM CERÂMICA. POTENCIA 
APROXIMADA DE 58 - 62W. BIVOLT AUTOMÁTICO. 
TEMPERATURA MÁXIMA (°C) 230 COM LED 
INDICADOR DE TEMPERATURA. 

UN - 
UNIDADE 

3 309,12 927,36 

2 48082 APARADOR RETO EM MDF COM 1 PRATELEIRA EM 
MDF MEDINDO 1,20 X 0,35 X 0,79 (L X P X A). 

UN - 
UNIDADE 

7 1.178,41 8.248,87 
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3 31427 APOIO PARA PÉS: DESCRIÇÃO CARACTERÍSTICAS: 
EQUIPAMENTO VERSÁTIL POIS É POSSÍVEL MUDAR 
DE POSIÇÃO PARA O ANGULO DESEJADO 
CONFORME A NECESSIDADE, ESSA MUDANÇA É 
FEITA COM UMA LEVE PRESSÃO DOS PÉS SOBRE A 
PLATAFORMA E A ALTERAÇÃO DO ÂNGULO OCORRE 
ATRAVÉS DE DESLIZAMENTO. COMPOSIÇÃO: 
PRODUTO FABRICADO EM MDF PINTADO NA COR 
PRETA. POSSUI RANHURAS NA MADEIRA 
TORNANDO-O ANTIDERRAPANTE. ESTRUTURA 
TUBULAR COM ACABAMENTO EM PINTURA COM 
SISTEMA ELETROSTÁTICO. POSSUI 4 SAPATAS EM 
BORRACHA. LEGISLAÇÃO: CONFORME NORMA 
REGULAMENTADORA NR 17. GARANTIA: 01 ANO 
APÓS A DATA DA ENTREGA. ESPECIFICAÇÕES: 
PLATAFORMA: 465 X 305 X 15MM. MEDIDA DO FERRO 
TUBULAR: ½". COR: PLATAFORMA PRETA, ARMAÇÃO 
METÁLICA PRETA. ALTURA: 120MM 

UN - 
UNIDADE 

120 113,66 13.639,20 

4 11186 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, OPÇÕES DE CONFORTO TÉRMICO: 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, DESUMIDIFICAÇÃO E 
AQUECIMENTO; CAPACIDADES DE REFRIGERAÇÃO 
DE 30.000 BTUS , MODELOS FRIO E QUENTE/FRIO; 
COMPRESSOR ROTATIVO QUE PROPORCIONA 
BAIXÍSSIMO NÍVEL DE RUÍDO E MAIOR ECONOMIA DE 
ENERGIA; SELO PROCEL;DUPLA FILTRAGEM, ANTI 
PÓ E ANTI ODORES, ELIMINANDO IMPUREZAS E 
PURIFICANDO O AR; CONTROLE REMOTO TOTAL 
SEM FIO DIGITAL; FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E 
AUTO; AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30°C; COM GARANTIA DE 01 ANO PARA O 
PRODUTO E DE 05 ANOS PARA O COMPRESSOR; 
CAMADA DE PROTEÇÃO ANTI CORROSÃO DAS 
ALETAS DO CONDENSADOR. 

UN - 
UNIDADE 

47 4.533,47 213.073,09 

5 25635 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, OPÇÕES DE CONFORTO 
TÉRMICO: REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS, MODELO FRIO; 
COMPRESSOR ROTATIVO QUE PROPORCIONA 
BAIXÍSSIMO NÍVEL DE RUÍDO E MAIOR ECONOMIA DE 
ENERGIA; SELO PROCEL;DUPLA FILTRAGEM, ANTI 
PÓ E ANTI ODORES, ELIMINANDO IMPUREZAS E 
PURIFICANDO O AR; CONTROLE REMOTO TOTAL 
SEM FIO DIGITAL; FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E 
AUTO; AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30°C; CAMADA DE PROTEÇÃO ANTI CORROSÃO 
DAS ALETAS DO CONDENSADOR. 

UN - 
UNIDADE 

185 2.365,82 437.676,70 
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6 11185 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, OPÇÕES DE CONFORTO 
TÉRMICO: REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTUS, MODELO FRIO; 
COMPRESSOR ROTATIVO QUE PROPORCIONA 
BAIXÍSSIMO NÍVEL DE RUÍDO E MAIOR ECONOMIA DE 
ENERGIA; SELO PROCEL;DUPLA FILTRAGEM, ANTI 
PÓ E ANTI ODORES, ELIMINANDO IMPUREZAS E 
PURIFICANDO O AR; CONTROLE REMOTO TOTAL 
SEM FIO DIGITAL; FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E 
AUTO; AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30°C; CAMADA DE PROTEÇÃO ANTI CORROSÃO 
DAS ALETAS DO CONDENSADOR. 

UN - 
UNIDADE 

157 2.887,08 453.271,56 

7 40416 AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, OPÇÕES DE CONFORTO 
TÉRMICO: REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTUS, MODELO FRIO; 
COMPRESSOR ROTATIVO QUE PROPORCIONA 
BAIXÍSSIMO NÍVEL DE RUÍDO E MAIOR ECONOMIA DE 
ENERGIA; SELO PROCEL;DUPLA FILTRAGEM, ANTI 
PÓ E ANTI ODORES, ELIMINANDO IMPUREZAS E 
PURIFICANDO O AR; CONTROLE REMOTO TOTAL 
SEM FIO DIGITAL; FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E 
AUTO; AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30°C; CAMADA DE PROTEÇÃO ANTI CORROSÃO 
DAS ALETAS DO CONDENSADOR. 

UN - 
UNIDADE 

50 3.194,60 159.730,00 

8 11183 AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, OPÇÕES DE CONFORTO 
TÉRMICO: REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTUS, MODELO FRIO; 
COMPRESSOR ROTATIVO QUE PROPORCIONA 
BAIXÍSSIMO NÍVEL DE RUÍDO E MAIOR ECONOMIA DE 
ENERGIA; SELO PROCEL;DUPLA FILTRAGEM, ANTI 
PÓ E ANTI ODORES, ELIMINANDO IMPUREZAS E 
PURIFICANDO O AR; CONTROLE REMOTO TOTAL 
SEM FIO DIGITAL; FUNÇÕES TIMER, SLEEP, SWING E 
AUTO; AJUSTE DE TEMPERATURA ELETRÔNICO DE 
16° A 30°C; CAMADA DE PROTEÇÃO ANTI CORROSÃO 
DAS ALETAS DO CONDENSADOR. 

UN - 
UNIDADE 

44 1.527,30 67.201,20 
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9 43255 ARMARIO 01 PORTA C/ SUP PASTAS SUSPENSAS. 
ARMÁRIO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO COMPOSTO DE 02 (DUAS) LATERAIS, 
01 (UM) FUNDO E 02 (DOIS) TAMPOS (SUPERIOR E 
INFERIOR) COM ESPESSURA DE 0,50MM, 01 (UM) 
REFORÇO SUPERIOR INTERNO (ESQUADRO) COM 
ESPESSURA DE 1,20MM, FIXADO AS LATERAIS, 01 
(UMA) BASE CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 1,25MM 
DOBRADA EM FORMA DE “U” E QUATRO PÉS 
REGULÁVEIS (SAPATAS) PARA CORREÇÃO DE 
PEQUENOS DESNÍVEIS. 01 (UMA) PRATELEIRA FIXA 
DOBRADA, CONFECCIONADAS EM CHAPA AÇO COM 
ESPESSURA DE 0,50MM UNIDAS AO CORPO POR 
MEIO DE REBITES. ALTURA DE ENTRADA DO VÃO 
FORMADO PELA PRATELEIRA E O ACABAMENTO 
SUPERIOR DE 370MM. 04 (QUATRO) GAVETAS 
SIMPLES PARA PASTAS SUSPENSAS COM FRENTE E 
FECHAMENTO POSTERIOR CONFECCIONADA EM 
CHAPA COM 0,90MM E LATERAIS DE 1,20MM DE 
ESPESSURA COM ÁREA DE ENCAIXE DAS PASTAS 
COM 380 MM DE PROFUNDIDADE E 385 MM DE 
LARGURA COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS DE 
ESFERAS METÁLICAS QUE PERMITE A ABERTURA 
TOTAL DA GAVETA E 01 (UMA) FENDA OBLONGA DE 
24X104MM NA PARTE FRONTAL PARA PUXAR A 
GAVETA. CADA GAVETA CONTÉM 02 (DOIS) 
SUPORTES DOBRADOS PARA A FIXAÇÃO DAS 
GAVETAS NO CORPO DO ARMÁRIO COM 
ESPESSURA DE 0,90MM. 01 (UMA) PORTA COM 
DOBRAS ENROLADAS CONFECCIONADA EM CHAPA 
AÇO 0,50MM, COM REFORÇO DOBRADO EM 
FORMATO DE ÔMEGA SOLDADO EM TODA A 
EXTENSÃO DA PORTA PELO SISTEMA DE SOLDAGEM 
A PONTO E PERFURAÇÕES NA PARTE FRON-TAL EM 
FORMA DE QUADRADOS DE 5X5MM PARA 
VENTILAÇÃO INTERNA. A PORTA CONTÉM 03 (TRÊS) 
DOBRADIÇAS INTERNAS, 02 (DOIS) BATENTES DE 
BORRACHA PARA FECHAMENTO SILENCIOSO SOB 
LEVE PRESSÃO E 01 (UMA) FECHADURA UNIVERSAL 
PARA MÓVEIS DE AÇO COM ROTAÇÃO DE 90 GRAUS 
COM 02 (DUAS) CHAVES. ÁREA DE ENTRADA DE NO 
MÍNIMO 1640MM DE ALTURA X 430MM DE LARGURA E 
ÁREA INTERNA TOTAL DE 1695MM DE ALTURA X 495 
MM DE LARGURA X 425 MM DE PROFUNDIDADE. 
ACABAMENTO PELO SISTEMA DE TRATAMENTO 
QUÍMICO DA CHAPA (ANTIFERRUGINOSO E 
FOSFATIZANTE) E PINTURA ATRAVÉS DE SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ, COM CAMADA MÍNIMA DE 
TINTA DE 90 MICRAS. MONTAGEM ATRAVÉS DE 
REBITES. DIMENSÕES: LARGURA 50 CM X ALTURA 
185 CM X PROFUNDIDADE 45 CM. APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: LAUDO ASTM 
D 3363/2011 / ATESTANDO QUE A PINTURA RESISTE 
A RISCOS PROVOCADOS POR LÁPIS, NÃO 
DESTACANDO OU SOLTANDO DA SUPERFÍCIE ONDE 
ESTÁ APLICADA. LAUDO NBR 8094/83 / NÉVOA 
SALINA AVALIAÇÃO NBR ISO 4628-3: RI0; NBR 5841: 
D0/T0 E ASTM D714: Nº10 – ISENTO DE BOLHAS), 
COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 720 HORAS. 
LAUDO INMETRO ASTM D 3359/09 COM RESULTADO 
IGUAL AO GRAU 5A / EM CASOS AVARIAS 
ACIDENTAIS A TINTA NÃO DESTACA DA SUPERFÍCIE 
EM QUE ESTÁ APLICADA. LAUDO NBR 11003/2009, 

UN - 
UNIDADE 

25 1.514,61 37.865,25 
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COM RESULTADO Y0/X0 / A PINTURA NÃO DESTACA 
TINTA EM CASO DE SOFRER PEQUENAS AVARIAS 
OU CORTES ACIDENTAIS. LAUDO DE ACORDO COM 
A NBR 9209/86 ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO COM 
MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 0,5G/M². LAUDO 
INMETRO NBR 10443/08 E RESULTADO DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 90 MICRAS. LAUDO NBR 
8095/2015, COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 
720 HORAS / OS PRODUTOS POSSUEM RESISTÊNCIA 
À UMIDADE, RESISTINDO ASSIM POR MAIOR TEMPO 
EM AMBIENTES COM ALTO ÍNDICE DE UMIDADE DO 
AR. LAUDO ESPECIFICO PARA CADA ITEM, EMITIDO 
POR ERGONOMISTA CREDENCIADO JUNTO A 
ABERGO, ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM CARACTERÍSTICAS COMPATÍVEIS COM A 
NR-17. 

10 43259 ARMARIO 02 PORTAS C/ SUPORTE P/ PASTA 
SUSPENSA: ARMÁRIO CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO COMPOSTO DE 02 (DUAS) 
LATERAIS, 01 (UM) FUNDO E 02 (DOIS) TAMPOS 
(SUPERIOR E INFERIOR) COM ESPESSURA DE 
0,50MM, 01 (UM) REFORÇO SUPERIOR INTERNO 
(ESQUADRO) COM ESPESSURA DE 1,20MM, FIXADO 
AS LATERAIS, 01 (UMA) BASE CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 
1,25MM DOBRADA EM FORMA DE “U” COM 01 (UM) 
RODAPÉ TAMBÉM EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
COM ESPESSURA DE 1,25MM E QUATRO PÉS 
REGULÁVEIS (SAPATAS) PARA CORREÇÃO DE 
PEQUENOS DESNÍVEIS. 01 (UMA) PRATELEIRA FIXA 
COM DOBRA QUADRUPLA NA PARTE FRONTAL PARA 
REFORÇO, CONFECCIONADAS EM CHAPA AÇO COM 
ESPESSURA DE 0,50MM UNIDAS AO CORPO POR 
MEIO DE REBITES. ALTURA DE ENTRADA ENTRE 
PRATELEIRAS DE 310MM. 04 (QUATRO) GAVETAS 
DUPLAS PARA PASTAS SUSPENSAS COM FRENTE E 
FECHAMENTO POSTERIOR CONFECCIONADA EM 
CHAPA COM 0,90MM E LATERAIS DE 1,20MM DE 
ESPESSURA COM ÁREA DE ENCAIXE DAS PASTAS 
COM 380 MM DE PROFUNDIDADE E 380 MM DE 
LARGURA COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS DE 
ESFERAS METÁLICAS QUE PERMITE A ABERTURA 
TOTAL DA GAVETA E 02 (DUAS) FENDAS OBLONGAS 
DE 24X104MM NA PARTE FRONTAL PARA PUXAR A 
GAVETA. CADA GAVETA CONTÉM 02 (DOIS) 
SUPORTES DOBRADOS PARA A FIXAÇÃO DAS 
GAVETAS NO CORPO DO ARMÁRIO. 02 (DUAS) 
PORTAS (ESQUERDA - DIREITA) CONFEC-CIONADAS 
EM CHAPA AÇO 0,50MM, COM DOBRA QUÁDRUPLA 
PARA REFORÇO NA ARESTA OPOSTA À DOBRADIÇA 
E PERFURAÇÕES NA PARTE FRONTAL EM FORMA 
DE QUADRADOS DE 5X5MM PARA VENTILAÇÃO 
INTERNA. CADA PORTA CONTÉM 03 (TRÊS) 
DOBRADIÇAS INTERNAS E 02 (DOIS) BATENTES DE 
BORRACHA PARA FECHAMENTO SILENCIOSO SOB 
LEVE PRESSÃO. A PORTA DA ESQUERDA POSSUI 02 
(DOIS) TRINCOS, UM NA PARTE SUPERIOR E OUTRO 

UN - 
UNIDADE 

10 2.873,43 28.734,30 
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NA PARTE INFERIOR E A PORTA DIREITA CONTÉM 01 
(UMA) FECHADURA UNIVERSAL PARA MÓVEIS DE 
AÇO COM ROTAÇÃO DE 90 GRAUS COM 02 (DUAS) 
CHAVES. ÁREA DE ENTRADA DE NO MÍNIMO 1640MM 
DE ALTURA X 820MM DE LARGURA E ÁREA INTERNA 
TOTAL DE 1695MM DE ALTURA X 895 MM DE 
LARGURA X 425 MM DE PROFUNDIDADE. 
ACABAMENTO PELO SISTEMA DE TRATAMENTO 
QUÍMICO DA CHAPA (ANTIFERRUGINOSO E 
FOSFATIZANTE) E PINTURA ATRAVÉS DE SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ, COM CAMADA MÍNIMA DE 
TINTA DE 90 MICRAS. MONTAGEM ATRAVÉS DE 
REBITES. DIMENSÕES: LARGURA 90 CM X ALTURA 
188 CM X PROFUNDIDADE 45 CM. APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: LAUDO ASTM 
D 3363/2011 / ATESTANDO QUE A PINTURA RESISTE 
A RISCOS PROVOCADOS POR LÁPIS, NÃO 
DESTACANDO OU SOLTANDO DA SUPERFÍCIE ONDE 
ESTÁ APLICADA. LAUDO NBR 8094/83 / NÉVOA 
SALINA AVALIAÇÃO NBR ISO 4628-3: RI0; NBR 5841: 
D0/T0 E ASTM D714: Nº10 – ISENTO DE BOLHAS), 
COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 720 HORAS. 
LAUDO INMETRO ASTM D 3359/09 COM RESULTADO 
IGUAL AO GRAU 5A / EM CASOS AVARIAS 
ACIDENTAIS A TINTA NÃO DESTACA DA SUPERFÍCIE 
EM QUE ESTÁ APLICADA. LAUDO NBR 11003/2009, 
COM RESULTADO Y0/X0 / A PINTURA NÃO DESTACA 
TINTA EM CASO DE SOFRER PEQUENAS AVARIAS 
OU CORTES ACIDENTAIS. LAUDO DE ACORDO COM 
A NBR 9209/86 ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO COM 
MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 0,5G/M². LAUDO 
INMETRO NBR 10443/08 E RESULTADO DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 90 MICRAS. LAUDO NBR 
8095/2015, COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 
720 HORAS / OS PRODUTOS POSSUEM RESISTÊNCIA 
À UMIDADE, RESISTINDO ASSIM POR MAIOR TEMPO 
EM AMBIENTES COM ALTO ÍNDICE DE UMIDADE DO 
AR. LAUDO ESPECIFICO PARA CADA ITEM, EMITIDO 
POR ERGONOMISTA CREDENCIADO JUNTO A 
ABERGO, ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM CARACTERÍSTICAS COMPATÍVEIS COM A 
NR-17. 

11 24149 ARMARIO AÉREO EM AÇO P/ COZINHA  MEDINDO 
1,20 X 40 X 50 BRANCO C/ 3 PORTAS PUXADORES C/ 
ACABAMENTOS METALIZADO UV PRATELERA 
REMOVIVEL E FIXADO C/ PARAFUSOS E PORCAS E 
ALÇAS PLASTICAS. 

UN - 
UNIDADE 

18 494,40 8.899,20 

12 10053 ARMÁRIO ALTO DE 2 PORTAS E PRATELEIRAS 
VAZADAS, COM CHAVE CONFECCIONADO C/TAMPOS 
EM POST FORMING, FAB.EM ARVOPLAC DE 25MM, 
REVEST.EM LAM.METAM.ALTA 
PRES.,ACAB.LAT.C/FITA DE BORDO. 0,90X0,48X1,62 

UN - 
UNIDADE 

34 932,65 31.710,10 
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13 22244 ARMÁRIO ALTO FECHADO COM DIMENSÕES 
ESPECIAIS 1620X900X500MM TAMPO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MADEIRA MDP DE 
25MM REVESTIDA EM AMBAS AS FACES COM 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO. 
ACABAMENTO NA BORDA FRONTAL COM PERFIL DE 
PVC 180º 25MM E NAS DEMAIS BORDAS COM FITA DE 
PVC DE 2,OOMM. CORPO COM 02 (DUAS) PORTAS 
DO ARMÁRIO CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
MADEIRA MDP 15MM REVESTIDA EM AMBAS AS 
FACES COM MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO. 
ACABAMENTO DAS BORDAS COM PERFIL DE PVC DE 
1,00MM. POSSUI 3 PRATELEIRAS SENDO 1 FIXA, 
TODAS EM CHAPA DE MADEIRA MDP 15MM EM 
MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO. AS PRATELEIRAS 
POSSUEM REGULAGENS DE ALTURA. QUANDO COM 
DIVISÓRIA SÃO 6 PRATELEIRAS EM CHAPA DE 
MADEIRA MDP 15 MM EM MELAMÍNICO BAIXA 
PRESSÃO. O FUNDO É CONFECCIONADO COM 
CHAPA DE MADEIRA MDP 15MM OU COM OPICIONAL 
EM CHAPA DE DURATREE DE 3MM. DESLIZADORES 
SÃO FIXADOS AO RODAPÉ PARA SOLUCIONAR 
DESNÍVBEIS DO PISO. DOBRADIÇAS EM ZAMAK COM 
FIXAÇÃO POR PARAFUSO, COM FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, ÂNGULO DE ABERTURA 95º, CANECO 
25MM.PUXADORES TIPO CONCHA 96MM EM 
POLIPROPILENO. FECHADURA DE AÇO CROMADO, 
TRAVAMENTO INDIVIDUAL. FIXAÇÃO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS E BUCHAS COM ROSCA, DISPOSITIVOS 
DE MONTAGEM COM PARAFUSO E TAMBOR MINIFIX. 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS RECEBEM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, PASSAM POR 
PROCESSOS DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO. O ACABAMENTO  SE DA ATRAVÉS 
DE PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ 
TEXTURIZADA, CURADA EM ESTUFA A 180 GRAUS. 

UN - 
UNIDADE 

23 1.258,62 28.948,26 

14 43686 ARMARIO BAIXO FECHADO COM DUAS PORTAS E 
DUAS PRATELEIRAS INTERNAS , COM CHAVE, 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MADEIRA  NAS 
DIMENSÕES 0,75M X 0,80M X 0,45M 

UN - 
UNIDADE 

13 752,41 9.781,33 

15 24657 ARMARIO BALCÃO EM AÇO PARA COZINHA, NA COR 
BRANCO COM 3 PORTAS, PUXADORES COM 
ACABAMENTOS METALIZADOS, PRATELEIRAS SEM 
EMENDAS E CORTES ARREDONDADOS E FIXADO 
COM PARAFUSOS E PORCAS TAMANHO 1,05 X 87 X 
45. PÉS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO 
CAPACIDADE 15 KILOS POR PORTA. 

UN - 
UNIDADE 

10 804,51 8.045,10 
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16 46935 ARMÁRIO COM 08 (OITO) PORTAS CONFECCIONADO 
EM CHAPA DE AÇO DE BAIXO TEOR DE CARBONO 
GALVANIZADA COMPOSTO DE 02 (DUAS) LATERAIS E 
01 (UMA) DIVISÓRIA VERTICAL CENTRAL COM 
ESPESSURA DE 0,50MM, 01 (UM) FUNDO COM 
ESPESSURA DE 0,50MM, 06 (SEIS) PRATELEIRAS 
INTERMEDIÁRIAS PARA A SEPARAÇÃO DOS 
COMPARTIMENTOS COM ESPESSURA DE 0,50MM, E 
02 (DOIS) TAMPOS (SUPERIOR E INFERIOR) COM 
ESPESSURA DE 0,50MM, 01(UM) QUADRO FRONTAL 
SOLDADO COM ESPESSURA DE 1,25MM, FIXANDO AS 
LATERAIS, SUPERIOR E INFERIOR, 01 (UMA) BASE 
CONFECCIONADO EM CHAPA INOX COM 
ESPESSURA DE 1,20MM COMPOSTA DE 01(UM) 
CORPO E 04(QUATRO) PÉS UNIDOS PELO 
PROCESSO DE SOLDA, POSSUI SAPATAS 
REGULÁVEIS PARA CORREÇÃO DE PEQUENOS 
DESNÍVEIS. O ARMÁRIO DEVERÁ CONTER 08 (OITO) 
COMPARTIMENTOS COM PORTAS, 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO 0,50MM, COM 
DOBRA "V" PARA REFORÇO NA ARESTA OPOSTA A 
DOBRADIÇA E PERFURAÇÕES NA PARTE FRONTAL 
EM FORMA DE QUADRADOS DE 5X5MM PARA 
VENTILAÇÃO INTERNA. AS PORTAS DEVERÃO 
CONTER 02 (DUAS) DOBRADIÇAS INTERNAS E DOIS 
BATENTES DE BORRACHA PARA FECHAMENTO 
SILENCIOSO SOB LEVE PRESSÃO. 01 (UMA) 
FECHADURA UNIVERSAL PARA MÓVEIS DE AÇO COM 
ROTAÇÃO DE 90 GRAUS COM 02 (DUAS) CHAVES E 
01 (UM) PUXADOR PLÁSTICO INJETADO EM ABS. 
ÁREA DE ENTRADA DE CADA PORTA 39CM X 29,5CM 
E ÁREA INTERNA 41CM DE ALTURA X 35CM DE 
LARGURA X 42,5CM DE PROFUNDIDADE. 
ACABAMENTO PELO SISTEMA DE TRATAMENTO 
QUÍMICO DA CHAPA (ANTI- FERRUGINOSO E 
FOSFATIZANTE) E PINTURA ATRAVÉS DE SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ, COM CAMADA MÍNIMA DE 
TINTA DE 90 MICRAS. MONTAGEM ATRAVÉS DE 
REBITES. DIMENSÕES: ALTURA 198CM, LARGURA: 70 
CM, PROFUNDIDADE: 45 CM. GARANTIA POR NO 
MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS O MOBILIÁRIO CONTRA 
EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN - 
UNIDADE 

208 1.355,73 281.991,84 

17 10332 ARMÁRIO DE AÇO, COM 02 PORTAS, COM 
FECHADURA CHAPA 27 NAS BANDEJAS E CHAPA 20 
NAS CANTONEIRAS MEDIDAS ALTURA 1.70X 
COMPRIMENTO 0,76X LARGURA 0,33. UNIDADE. 

UN - 
UNIDADE 

12 753,10 9.037,20 

18 6389 ARMÁRIO DE AÇO COM ESTRUTURA REFORÇADA, 
COM 02 PORTAS DE ABRIR COM MAÇANETA 
CROMADA, COM CHAVES; 04 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEIS, TRATADAS ATRAVÉS DE 
BANHOS QUÍMICOS, COM TRATAMENTO 
ANTIOXIDANTE; PINTURA ELETROSTÁTICA, PINTURA 
EM ESMALTE SINTÉTICO NA COR PADRÃO DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE, CORPO DO ARMÁRIO EM CHAPA 
20, PRATELEIRAS REFORÇADAS CHAPA 20, MEDIDAS 
MÍNIMAS 1980 X 1180 X 400 MM. UNIDADE 

UN - 
UNIDADE 

69 1.146,99 79.142,31 
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19 48231 ARMARIO DE COZINHA EM AÇO, TIPO BALCÃO 
TRIPLO PARA COZINHA, MEDINDO (1150,00 X 891,00 
X 500,00)MM (LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE), COM TRES PORTAS E TRES 
GAVETAS, PORTA COM DOBRADIÇAS DE PRESSÃO E 
100% EM AÇO, SEM ISOPOR, COM CANTOS 
ARREDONDADOS PARA MAIOR SEGURANCA, 
PUXADORES RESISTENTES E PES COM REGULAGEM 
DE ALTURA. SISTEMA PARA UM DESLIZAMENTO DE 
GAVETA SEM ATRITOS, COM PINTURA COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, NA COR BRANCA, 
ACONDICIONAMENTO APROPRIADO 

UN - 
UNIDADE 

2 855,47 1.710,94 

20 43258 ARMARIO MULTI USO 02 PORTAS. ARMÁRIO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
COMPOSTO DE 02 (DUAS) LATERAIS, 01 (UM) FUNDO 
E 02 (DOIS) TAMPOS (SUPERIOR E INFERIOR) COM 
ESPESSURA DE 0,50MM, 01 (UM) REFORÇO 
SUPERIOR INTERNO (ESQUADRO) COM ESPESSURA 
DE 1,20MM, FIXADO AS LATERAIS, 01 (UMA) BASE 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
COM ESPESSURA DE 1,25MM DOBRADA EM FORMA 
DE “U” COM 01 (UM) RODAPÉ TAMBÉM EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 1,25MM E 
QUATRO PÉS REGULÁVEIS (SAPATAS) PARA 
CORREÇÃO DE PEQUENOS DESNÍVEIS. 04 (QUATRO) 
PRATELEIRAS COM DOBRA QUADRUPLA NA PARTE 
FRONTAL PARA REFORÇO, FIXADAS AO CORPO DO 
ARMÁRIO ATRAVÉS DE ENCAIXE TIPO UNHA EM 
PASSOS DE 110 MM, CONFECCIONADAS EM CHAPA 
AÇO COM ESPESSURA DE 0,50MM COM DOBRAS 
NAS LATERAIS QUE PERMITAM O ENCAIXE SEM A 
UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS OU REBITES. 02 (DUAS) 
PORTAS (ESQUERDA - DIREITA) CONFECCIONADAS 
EM CHAPA AÇO 0,50MM, COM DOBRA QUÁDRUPLA 
PARA REFORÇO NA ARESTA OPOSTA À DOBRADIÇA 
E PERFURAÇÕES NA PARTE FRONTAL EM FORMA 
DE QUADRADOS DE 5X5MM PARA VENTILAÇÃO 
INTERNA. CADA PORTA CONTÉM 03 (TRÊS) 
DOBRADIÇAS INTERNAS E 02 (DOIS) BATENTES DE 
BORRACHA PARA FECHAMENTO SILENCIOSO SOB 
LEVE PRESSÃO. A PORTA DA ESQUERDA POSSUI 02 
(DOIS) TRINCOS, UM NA PARTE SUPERIOR E OUTRO 
NA PARTE INFERIOR E A PORTA DIREITA CONTÉM 01 
(UMA) FECHADURA UNIVERSAL PARA MÓVEIS DE 
AÇO COM ROTAÇÃO DE 90 GRAUS COM 02 (DUAS) 
CHAVES. ÁREA DE ENTRADA DE NO MÍNIMO 1640MM 
DE ALTURA X 820MM DE LARGURA E ÁREA INTERNA 
TOTAL DE 1695MM DE ALTURA X 895 MM DE 
LARGURA X 425 MM DE PROFUNDIDADE. 
ACABAMENTO PELO SISTEMA DE TRATAMENTO 
QUÍMICO DA CHAPA (ANTIFERRUGINOSO E 
FOSFATIZANTE) E PINTURA ATRAVÉS DE SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ, COM CAMADA MÍNIMA DE 
TINTA DE 90 MICRAS. MONTAGEM ATRAVÉS DE 
REBITES E PRATELEIRAS ENCAIXADAS. DIMENSÕES: 
LARGURA 90 CM X ALTURA 185 CM X 
PROFUNDIDADE 45 CM. APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA COMERCIAL: LAUDO ASTM D 3363/2011 / 
ATESTANDO QUE A PINTURA RESISTE A RISCOS 
PROVOCADOS POR LÁPIS, NÃO DESTACANDO OU 
SOLTANDO DA SUPERFÍCIE ONDE ESTÁ APLICADA. 
LAUDO NBR 8094/83 / NÉVOA SALINA AVALIAÇÃO 

UN - 
UNIDADE 

86 2.617,50 225.105,00 
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NBR ISO 4628-3: RI0; NBR 5841: D0/T0 E ASTM D714: 
Nº10 – ISENTO DE BOLHAS), COM DURAÇÃO IGUAL 
OU SUPERIOR A 720 HORAS. LAUDO INMETRO ASTM 
D 3359/09 COM RESULTADO IGUAL AO GRAU 5A / EM 
CASOS AVARIAS ACIDENTAIS A TINTA NÃO DESTACA 
DA SUPERFÍCIE EM QUE ESTÁ APLICADA. LAUDO 
NBR 11003/2009, COM RESULTADO Y0/X0 / A 
PINTURA NÃO DESTACA TINTA EM CASO DE SOFRER 
PEQUENAS AVARIAS OU CORTES ACIDENTAIS. 
LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO EM 
FOSFATO COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 
0,5G/M². LAUDO INMETRO NBR 10443/08 E 
RESULTADO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 90 MICRAS. 
LAUDO NBR 8095/2015, COM DURAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 720 HORAS / OS PRODUTOS POSSUEM 
RESISTÊNCIA À UMIDADE, RESISTINDO ASSIM POR 
MAIOR TEMPO EM AMBIENTES COM ALTO ÍNDICE DE 
UMIDADE DO AR. LAUDO ESPECIFICO PARA CADA 
ITEM, EMITIDO POR ERGONOMISTA CREDENCIADO 
JUNTO A ABERGO, ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM CARACTERÍSTICAS COMPATÍVEIS COM A 
NR-17. 
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21 46934 ARMÁRIO PARA LIVROS E PERIÓDICOS, 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
COMPOSTO DE 02 (DUAS) LATERAIS, 01 (UM) FUNDO 
E 02 (DOIS) TAMPOS (SUPERIOR E INFERIOR) COM 
ESPESSURA DE 0,50MM, 01 (UM) QUADRO FRONTAL 
SOLDADO, CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA 1,25, 01 (UMA) BASE 
CONFECCIONADO EM CHAPA INOX COM 
ESPESSURA DE 1,20MM COMPOSTA DE 01(UM) 
CORPO, 01 (UM) RODAPÉ E 04(QUATRO) PÉS UNIDOS 
PELO PROCESSO DE SOLDA, POSSUI SAPATAS 
REGULÁVEIS PARA CORREÇÃO DE PEQUENOS 
DESNÍVEIS. 04 (QUATRO) PRATELEIRAS COM DOBRA 
QUADRUPLA NA PARTE FRONTAL PARA REFORÇO, 
FIXADAS AO CORPO DO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 
ENCAIXE TIPO UNHA EM PASSOS DE 125 MM, 
CONFECCIONADAS EM CHAPA AÇO COM 
ESPESSURA DE 0,50MM COM DOBRAS NAS 
LATERAIS QUE PERMITAM O ENCAIXE SEM A 
UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS OU REBITES. 02 (DUAS) 
PORTAS (ESQUERDA - DIREITA) CONFECCIONADAS 
EM CHAPA AÇO 0,50MM, COM DOBRA "V" PARA 
REFORÇO NA ARESTA OPOSTA A DOBRADIÇA E 
PERFURAÇÕES NA PARTE FRONTAL EM FORMA DE 
QUADRADOS DE 5X5MM PARA VENTILAÇÃO 
INTERNA. CADA PORTA CONTÉM 03 (TRÊS) 
DOBRADIÇAS INTERNAS E 02 (DOIS) BATENTES DE 
BORRACHA PARA FECHAMENTO SILENCIOSO SOB 
LEVE PRESSÃO. PORTA DIREITA CONTÉM 01 (UMA) 
FECHADURA EMBUTIDA PARA MÓVEIS DE AÇO COM 
ROTAÇÃO DE 90 GRAUS COM 02 (DUAS) CHAVES, 
POSSUI FECHAMENTO TRIPLO. ÁREA DE ENTRADA 
DE NO MÍNIMO 1780MM DE ALTURA X 810MM DE 
LARGURA E ÁREA INTERNA TOTAL DE 1830MM DE 
ALTURA X 900 MM DE LARGURA X 425 MM DE 
PROFUNDIDADE. ACABAMENTO PELO SISTEMA DE 
TRATAMENTO QUÍMICO DA CHAPA 
(ANTIFERRUGINOSO E FOSFATIZANTE) E PINTURA 
ATRAVÉS DE SISTEMA ELETROSTÁTICO A PÓ, COM 
CAMADA MÍNIMA DE TINTA DE 90 MICRAS. 
MONTAGEM ATRAVÉS DE REBITES E PRATELEIRAS 
ENCAIXADAS. DIMENSÕES: LARGURA 900CM X 
ALTURA 198 CM X PROFUNDIDADE 45CM. GARANTIA 
POR NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS O MOBILIÁRIO 
CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN - 
UNIDADE 

80 2.553,68 204.294,40 

22 6369 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 133 X 
47 X 60 CM, COM PUXADORES CROMADOS, PORTA 
ETIQUETA E COM FECHADURA COM TRAVAMENTO 
SIMULTANEO 

UN - 
UNIDADE 

26 1.066,01 27.716,26 

23 48275 ASSENTO PARA BEBE - DO TIPO BEBE CONFORTO, 
FABRICADO EM POLIETILENO ACOLCHOADO, COM 
REVESTIMENTO EM LONA, COM ALÇA, PARA 
INSTALAÇÃO NO CINTO DE SEGURANÇA, COM ALÇA 
ERGONOMICA DE MULTI POSIÇÕES, POSSUI APOIO 
DE CABEÇA, UTILZADO PARA TRANSPORTAR A 
PARTIR DOS PRIMEIROS DIAS DE VIDA ATE 01 ANO 
DE IDADE, APROVADO PELO INMETRO. 

UN - 
UNIDADE 

8 470,51 3.764,08 
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24 48274 ASSENTO PARA BEBE - DO TIPO CADEIRA PARA 
AUTOVEL, ESTRUTURA EM PLÁSTICO DE 
ENGENHARIA LEVE E RESISTENTE, COM DOIS 
PROTETORES PARA CABEÇA ADAPTAVEIS AO 
TAMANHO DA CRIANÇA (REMOVIVEIS), COM BARRA 
FRONTAL, RECLINAVEL EM 03 POSIÇÕES, BASE 
FECHADA, REVESTIDA COM EVA PARA PROTEGER O 
BANCO DO CARRO, COM REVESTIMENTO 
ACOLCHOADO, CINTO DE SEGURANÇA DE CINCO 
PONTOS DE FIXAÇÃO COM PROTETORES 
ACOLCHOADO NOS OMBROS, COM 3 POSIÇÕES DE 
REGULAGEM DO CINTO, COM SISTEMA CENTRAL DE 
AJUSTE DO CINTO, PARA CRIANÇA ENTRE 9 A 36 KG, 
APROVADA PELO INMETRO. 

UN - 
UNIDADE 

2 494,64 989,28 

25 41840 BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL. CAPACIDADES DE 
PESAGEM 30 KG; CAPACIDADE DE TARA ATÉ 14,995 
KG PARA CAPACIDADE DE 30 KG DISPLAY CRISTAL 
LÍQUIDO (LCD) COM BACKLIGHT NA COR VERDE; 
ADAPTADOR DE PAREDE MULTIVOLTAGEM; TENSÃO 
DE ENTRADA DE 100 A 240 VCA / 50 - 60 HZ; TENSÃO 
DE SAÍDA 7,7 VCC; CORRENTE DE SAÍDA 1ª BATERIA 
INTERNA E RECARREGÁVEL; AUTONOMIA ATÉ 480 
HORAS; AUTODESLIGAMENTO CONFIGURÁVEL 
ENTRE 1, 5, 10, 20 E 60 MINUTOS OU DESATIVADO; 
PRATO DE PESAGEM EM AÇO INOXIDÁVEL E COM 
CENTRO REBAIXADO; TECLADO MANTA SELADA 
COM TECLAS DE CONTATO MOMENTÂNEO; 
GABINETE EM PLÁSTICO ABS NA COR BRANCA; 
DIMENSÕES: BALANÇA 355 MM (L) X 115 MM (A) X 350 
MM (P); PRATO DE PESAGEM: 355 MM (L) X 235 MM 
(P); PESO 3,4 KG SEM EMBALAGEM OU 3,95 KG 
EMBALADA; INMETRO EM CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA 236/94 E CLASSE DE EXATIDÃO  III; 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DE 5 A 35 ºC; 
UMIDADE DO AR 10 A 95% SEM CONDENSAÇÃO. 

UN - 
UNIDADE 

22 841,81 18.519,82 

26 44317 BALCÃO TÉRMICO: TIPO SELF SERVICE MISTO, COM 
ESTRUTURA EM AÇO INOX BRILHANTE 430, COM 08 
CUBAS MÉDIAS ( 53 X 32,5 CM - QUENTES 12,8 
LITROS E FRIA 7,7 LITROS) E FUNDAS SENDO, 05 
TÉRMICAS PARTE QUENTE BANHO MARIA E 03 PARA 
SALADA COM GELOX, ESTRUTURA TUBOLAR COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, FEITA A FOGO NÃO 
SOLTA.PASSA PRATOS EM INOX DOS DOIS LADOS, 
BOTÃO TERMOSTATO AUTOMÁTICO DO TIPO 
CAPILAR DE BULBO (20ºC A 120ºC), MANTÉM A 
TEMPERATURA E ECONOMIZA ENERGIA, RODÍZIOS 
NOS PÉS COM TRAVA, PROTETOR SALIVAR EM AÇO 
INOX BRILHANTE 430, COM PORTA TALHERES, 
ALTURA DO PISO ATÉ AS CUBAS NO MODELO 
ADULTO: 85 CENTÍMETROS. MEDIDA APROXIMADA 
DE  1,40 COMPRIMENTO X 1,10 ALTURA X 0,60 DE 
LARGURA, 220 V. 

UN - 
UNIDADE 

5 3.636,97 18.184,85 
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27 44316 BALCÃO TÉRMICO: TIPO SELF SERVICE MISTO, COM 
ESTRUTURA EM AÇO INOX BRILHANTE 430, COM 08 
CUBAS MÉDIAS (53 X 32,5 CM - QUENTES 12,8 
LITROS E FRIA 7,7 LITROS) E FUNDAS SENDO, 05 
TÉRMICAS PARTE QUENTE BANHO MARIA E 03 PARA 
SALADA COM GELOX, ESTRUTURA TUBOLAR COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, FEITA A FOGO NÃO 
SOLTA.PASSA PRATOS EM INOX DOS DOIS LADOS, 
BOTÃO TERMOSTATO AUTOMÁTICO DO TIPO 
CAPILAR DE BULBO (20ºC A 120ºC), MANTÉM A 
TEMPERATURA E ECONOMIZA ENERGIA, RODÍZIOS 
NOS PÉS COM TRAVA, PROTETOR SALIVAR EM AÇO 
INOX BRILHANTE 430, COM PORTA TALHERES, 
ALTURA DO PISO ATÉ AS CUBAS NO MODELO 
INFANTIL: 65 CENTÍMETROS. MEDIDA APROXIMADA 
DE  1,40 COMPRIMENTO X 1,10 ALTURA X 0,60 DE 
LARGURA, 220 V. 

UN - 
UNIDADE 

5 3.273,50 16.367,50 

28 36043 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS, DE APLICAÇÃO 
SEMI-INDUSTRIAL, FABRICADA EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO, NR 12 – SEGURANÇA 
NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: LARGURA: 240MM; 
PROFUNDIDADE: 350MM; ALTURA: 420MM; 
TOLERÂNCIA: +/- 15%; ESTRUTURA OU SUPORTE 
PARA O MOTOR EM AÇO, COM FINO ACABAMENTO 
EM PINTURA EPÓXI. CUBA EM AÇO INOX. CABEÇOTE 
BASCULANTE COM TRAVE PARA FACILITAR A 
REMOÇÃO DA CUBA PARA HIGIENIZAÇÃO. SISTEMA 
DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS. COM QUATRO 
NÍVEIS DE VELOCIDADE. MOVIMENTO PLANETÁRIO. 
SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA 
COM POLIA VARIADORA. COM BATEDOR PARA 
MASSAS LEVES, MASSAS PESADAS E BATEDOR 
GLOBO. CHAVE LIGA/DESLIGA E CHAVE SELETORA 
DE VELOCIDADE. MANIPULA TRAVA/DESTRAVA. COM 
OS SEGUINTES ACESSÓRIOS INCLUSOS: 1 TACHO 
EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 1 
BATEDOR PARA MASSAS LEVES; 1 BATEDOR PLANO 
PARA MASSAS PESADAS; 1 BATEDOR GLOBO PARA 
CLARAS, ETC. FREQUÊNCIA: 50/60HZ. POTÊNCIA: 
500WATS. VOLTAGEM: 110 OU 220V (MONOFÁSICA). 
AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO 
DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. 
CORPO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM PINTURA 
EM EPÓXI. CUBA EM AÇO INOX AISI 304. O 
EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER 
ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU 
ELEMENTOS PERFURANTES. (BT1 - PROINFÂNCIA) 

UN - 
UNIDADE 

8 2.665,86 21.326,88 
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29 48672 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS, DE APLICAÇÃO 
SEMI-INDUSTRIAL, FABRICADA EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGO, NR 12  SEGURANÇA NO 
TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIA: LARGURA: 240MM; 
PROFUNDIDADE: 350MM; ALTURA: 420MM; 
TOLERÂNCIA: +/- 15%; ESTRUTURA OU SUPORTE 
PARA O MOTOR EM AÇO, COM FINO ACABAMENTO 
EM PINTURA EPÓXI. CUBA EM AÇO INOX. CABEÇOTE 
BASCULANTE COM TRAVE PARA FACILITAR A 
REMOÇÃO DA CUBA PARA HIGIENIZAÇÃO. SISTEMA 
DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS. COM QUATRO 
NÍVEIS DE VELOCIDADE. MOVIMENTO PLANETÁRIO. 
SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA 
COM POLIA VARIADORA. COM BATEDOR PARA 
MASSAS LEVES, MASSAS PESADAS E BATEDOR 
GLOBO. CHAVE LIGA/DESLIGA E CHAVE SELETORA 
DE VELOCIDADE. MANIPULA TRAVA/DESTRAVA. COM 
OS SEGUINTES ACESSÓRIOS INCLUSOS: 1 TACHO 
EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS; 1 
BATEDOR PARA MASSAS LEVES; 1 BATEDOR PLANO 
PARA MASSAS PESADAS; 1 BATEDOR GLOBO PARA 
CLARAS, ETC. FREQUÊNCIA: 50/60HZ. POTÊNCIA: 
500WATS. VOLTAGEM: 110 OU 220V (MONOFÁSICA). 
AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO 
DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. 
CORPO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM PINTURA 
EM EPÓXI. CUBA EM AÇO INOX AISI 304. O 
EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER 
ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU 
ELEMENTOS PERFURANTES. 

UN - 
UNIDADE 

2 2.665,86 5.331,72 

30 24557 BEBEDOURO COM SISTEMA  ELETRÔNICO DE 
REFRIGERAÇÃO, COMPACTO, DESIGN MODERNO, 
COM DUAS TORNEIRAS DE ÁGUA FRIA ( AZUL)  E 
TORNEIRA DE ÁGUA NATURAL (BRANCA), PAINEL 
COM IDENTIFICADOR  FRONTAL DE LUZ LIGA E 
DESLIGA, GABINETE EM PLÁSTICO INJETADO, 
TAMPO, BASE PINGADEIRA EM PLÁSTICO PARA 
ALTO IMPACTO, CONEXÕES HIDRÁULICAS INTERNAS 
EM MATERIAL ATOXICO, TORNEIRAS EM PLÁSTICO 
ABS, CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO 2,8L/H, 
BANDEJA COLETORA REMOVÍVEL, SISTEMA 
ELETRÔNICO DE REFRIGERAÇÃO, VOLTAGEM 110 V, 
COR PRATA, POTÊNCIA  70 W , CONSUMO 5,5 W/H , 
POLIPROPILENO ATOXICO , APROVADO PELO 
INMETRO, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 

UN - 
UNIDADE 

14 691,64 9.682,96 

31 21137 BEBEDOURO EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE PARA 
100LITROS DE ÁGUA GELADA, COM 3 TORNEIRAS, 
SENDO 2 PARA COPO E 1 PARA ENCHER GARRAFAS, 
EQUIPADO COM FILTRO PARA ÁGUA DE ALTA VAZÃO 
- PF 200, 110 VOLTS, EMBALAGEM COM DADOS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E GARANTIA 
MÍNIMA DE 01(UM) ANO 

UN - 
UNIDADE 

38 2.330,90 88.574,20 
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32 14931 BEBEDOURO EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE PARA 
60 LITROS DE ÁGUA GELADA, COM NO MINIMO 3 
TORNEIRAS, SENDO 2 PARA COPO E 1 PARA 
ENCHER GARRAFAS, EQUIPADO COM FILTRO PARA 
ÁGUA DE ALTA VAZÃO, 110 VOLTS 

UN - 
UNIDADE 

18 2.937,40 52.873,20 

33 45335 BERÇO DESMONTÁVEL PARA CRIANÇAS ATÉ 18KG, 
POSSUI TELA MOSQUITEIRO, BOLSO LATERAL, 2 
REGULAGENS DE ALTURA DO COLCHÃO E É IDEAL 
PARA VIAGENS. 

UN - 
UNIDADE 

3 671,81 2.015,43 

34 48077 BICICLETA - DO TIPO MONTAN BIKE, ARO 29, RODAS 
DE PAREDE DUPLA, 21 MARCHAS, COMANDO DE 
CAMBIO RAPTFIRE, GUIDÃO PRETO, EM ALUMINIO. 

UN - 
UNIDADE 

5 1.952,65 9.763,25 

35 45318 BICICLETA - INFANTIL ARO 20, AROS EM ALUMINIO, 
SEM MARCHAS, FREIOS V-BREAK ARO, RAIO 
ZINCADO, PNEU 20, CAMARA 20, CUBO AÇO, 
GENERO UNISSEX, DESCANÇO LATERAL 

UN - 
UNIDADE 

5 742,95 3.714,75 

36 45319 BICICLETA - PARA PASSEIO,TIPO URBANA 
SIMPLES,ARO 26,COM FREIOS,SEM MARCHAS 

UN - 
UNIDADE 

5 863,49 4.317,45 

37 42193 CADEIRA DIRETOR APROXIMAÇÃO, REVESTIMENTO 
EM COURO NATURAL, NA COR BEGE, BASE 
BALANÇOS, COM ACABAMENTO DE BTAÇO 
CROMADO. 

UN - 
UNIDADE 

20 806,17 16.123,40 

38 48083 CADEIRA DIRETOR GIRATORIA, REVESTIMENTO EM 
COURO NATURAL, NA COR PRETA, ASSENTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA A GAS, EM ESPUMA 
MULTIDENSIDADE, COM RELAX, BRAÇO CROMADO, 
BASE ELIPTICA EM ALUMINIO, COM RODÍZIOS DE 
50MM. 

UN - 
UNIDADE 

31 1.088,54 33.744,74 

39 42187 CADEIRA EXECUTIVA GOMADA INJETADA 
ANATÔMICA C/ BASE GIRATÓRIA C/ BRAÇO CORSA 
RÍGIDO. FABRICADO COM MATERIAIS DE QUALIDADE 
E DURÁVEIS. ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA 
SUPER ANATÔMICA INJETADA DE 60MM DE 
ESPESSURA COM  LAMINA DE AÇO. BASE 
GIRATÓRIA COM CAPA. PISTÃO A GÁS. 
REVESTIMENTO  EM COURVIN , NA COR: PRETO. 
DIMENSÕES DO ASSENTO: 46 CM X 40 CM. 
DIMENSÕES DO ENCOSTO: 41 CM X 36 CM. PESO 
BRUTO APROXIMADO:  11 KG. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO:  100 KG 

UN - 
UNIDADE 

68 849,42 57.760,56 

40 30691 CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO 
ANATÔMICO E ERGONÔMICO CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO NA COR PRETA COM BASE 4 PÉS 
EMPILHAVEIS CONFECCIONADA EM AÇO DE 
16X30X1,20 MM OBLONGULAR BASE E ASSENTO E 
ENCOSTO NEW ISO FRISOKAR 

UN - 
UNIDADE 

125 220,51 27.563,75 
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41 45475 CADEIRA FIXA - COM ENCOSTO E ASSENTO 
CONFECCIONADOS EM COMPENSADO, TIPO CAIXA 
ALTA, REVESTIDOS EM COURVIN, NA COR PRETA, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA LAMINADA, 
APRESENTANDO DENSIDADE DE D55, ESPALDAR 
MEDIO, SEM BRACO, AÇO, COM ESPESSURA DE NO 
MINIMO CHAPA 18, NO MODELO FIXA CINCO PATAS, 
COM ASSENTO GIRATORIO E REGULAGEM 
MECANICA DE ALTURA, COM PINTURA EPOXI PO, NA 
COR PRETA, ALTURA DO ASSENTO AO SOLO MÍN - 
MÁX(CM): 55CM - 65CM ± 5CM COM CAPACIDADE 
PARA ATE 110 KG, COM BASE DE FERRO PARA 
APOIO DOS PES, COM GARANTIA DE 1 ANO. 
CERTIFICADO DO INMETRO 

UN - 
UNIDADE 

42 353,33 14.839,86 

42 42188 CADEIRA FIXA PÉS EM TRAPÉZIO, REVESTIMENTO  
EM COURVIN, COR PRETA, SEM BRAÇOS: ENCOSTO: 
FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM 
POLIURETANO, DE FORMATO ANATÔMICO PARA 
APOIO LOMBAR MEDINDO APROXIMADAMENTE 
455MM DE LARGURA, 370MM DE ALTURA E 
ESPESSURA DE 32MM A 40MM. ASSENTO: 
FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM 
POLIURETANO, DE FORMATO ANATÔMICO DE 
BORDAS ARREDONDADOS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 470MM DE LARGURA, 455MM 
DE PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 40MM 

UN - 
UNIDADE 

35 387,50 13.562,50 

43 43272 CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR BAIXO COM 
BRAÇOS REGULÁVEIS A CADEIRA DEVE SER 
CONSTITUÍDA DE ASSENTO, ENCOSTO, MECANISMO, 
APOIOS DE BRAÇO, COLUNA A GÁS E BASE COM 
RODÍZIO. O ASSENTO É FORMADO POR UMA 
ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 480MM DE LARGURA, 460MM DE 
PROFUNDIDADE E 100MM DE ESPESSURA E ESPUMA 
INJETADA COM DENSIDADE DE 55 E 45 MILÍMETROS 
DE ESPESSURA. O ENCOSTO, DA MESMA FORMA 
QUE O ASSENTO, TAMBÉM DEVE POSSUIR 
ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO, DIMENSÕES 
DE 455MM DE LARGURA, 410MM DE ALTURA E 80MM 
DE ESPESSURA E ESPUMA INJETADA COM 
DENSIDADE DE 33 E 45MM. O MECANISMO COM UMA 
ALAVANCAS PARA REGULAGEM DA ALTURA DO 
ASSENTO. UNIAO DO ASSENTO COM  ENCOSTO 
FIXADO AO “L” , ACABAMENTO COM CARENAGEM 
PLÁSTICA TEXTURIZADA INJETADA EM 
POLIPROPILENO. OS APOIOS DE BRAÇO 
FABRICADOS EM NYLON TEXTURIZADO E POSSUIR 
FAIXA DE REGULAGEM DE ALTURA. A BASE DEVE 
TER ACABAMENTO SUPERFICIAL PRETO COM 
PERNAS EM CHAPA DE AÇO 1010/1020 ESTAMPADA 
E PINTADA PELO PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICO EPÓXI PO  E COM RODÍZIOS DE PU. 
O DIÂMETRO APROXIMADO DA BASE DEVE SER DE 
680MM; TODAS AS PEÇAS EM CHAPA METÁLICA OU 
TUBO METÁLICO, DEVEM RECEBER BANHOS DE 
FOSFATIZAÇÃO E PINTURA EM TINTA EPÓXI PÓ. OS 
RODIZIOS SÃO CONSTITUÍDO DE DUAS (02) 
ROLDANAS CIRCULARES NA DIMENSÃO DE 50,00 
MM.  O CONJUNTO ASSENTO E ENCOSTO SÃO 
REVESTIDOS COM DIVERSOS MATERIAIS SENDO 

UN - 
UNIDADE 

50 637,79 31.889,50 
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(FACTO DUNAS E/OU COURO ECOLÓGICO). 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COMPROVANDO A NORMA ABNT 13962:2006 MÓVEIS 
PARA ESCRITÓRIO – CADEIRAS – REQUISITOS E 
MÉTODOS DE ENSAIOS, PELO MODELO DE 
CERTIFICAÇÃO 5. LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM AVALIAÇÃO PELA 
ISO 4628-3/2015 COM DURAÇÃO IGUAL A 600 HORAS. 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COMPROVANDO 
A NORMA NBR 13962:2006 MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO – CADEIRAS – REQUISITOS E MÉTODOS 
DE ENSAIOS, PELO MODELO DE CERTIFICAÇÃO 5. O 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DO RELATÓRIO/LAUDO DE ENSAIO 
COMPLETO. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO QUE OS 
PRODUTOS ATENDEM OS REQUISITOS DA NBR 
8095/2015, COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 
600 HORAS. LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS POSSUEM 
REVESTIMENTO EM FOSFATO COM MASSA IGUAL 
OU SUPERIOR A 1,2G/M². LAUDO DE ACORDO COM A 
ASTM D 7091/13 E RESULTADO DE ESPESSURA 
MÁXIMA DE 75 MICRAS. LAUDO DE ACORDO COM A 
ASTM D 2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA 
SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM CAUSAR TRINCAS. 
LAUDO DE ACORDO COM A NBR 8096, AVALIAÇÃO 
DA RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO 
DIÓXIDO DE ENXOFRE, COM DURAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 600 HORAS. LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM AVALIAÇÃO PELA  
NBR 5841/2015 COM DURAÇÃO IGUAL  A 600 HORAS. 



 

40 
 

44 21349 CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA BRAÇO 
REGULAVEL. OS RODÍZIOS DEVEM SER 
CONSTITUÍDO DE DUAS (02) ROLDANAS 
CIRCULARES NA DIMENSÃO DE 50,00 MM E 
FABRICADAS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO DE POLIAMIDA (PA 6,6) E PU EM SUA 
EXTREMIDADE, DEDICADAS PARA SEREM 
UTILIZADAS EM PISOS RÍGIDOS. UM (01) CORPO DO 
RODÍZIO CONFIGURADO DE FORMA SEMICIRCULAR 
E FABRICADO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO POLIAMIDA (PA 6,6). AS ROLDANAS 
SÃO FIXADAS NESTE CORPO ATRAVÉS DE UM EIXO 
HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 1005 /10 NA 
DIMENSÃO DE 6,00 MM QUE DEVE SER SUBMETIDO 
AO PROCESSO DE LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE 
GRAXA ESPECÍFICA PARA REDUÇÃO DE ATRITO NA 
OPERAÇÃO DE ROLAMENTO SOB O PISO. O CORPO 
DO RODÍZIO DEVE SER CONSTITUÍDO POR UM (01) 
EIXO VERTICAL (PERPENDICULAR AO PISO) DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/10 NA DIMENSÃO 11,00 MM E 
PROTEGIDO CONTRA A CORROSÃO PELO 
PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO DE ZINCO ONDE 
SE ENCONTRA MONTADO ATRAVÉS DE UM ANEL 
ELÁSTICO SOB PRESSÃO NO CORPO DO RODÍZIO, 
QUE RECEBE LUBRIFICAÇÃO PARA REDUZIR O 
ATRITO NO DESLOCAMENTO ROTATIVO. O 
CONJUNTO DA BASE DEVE SER DEFINIDO POR UMA 
CONFIGURAÇÃO EM FORMA DE PENTAGONAL 
OBTENDO UM DIÂMETRO NA ORDEM DE 690 MM E 
CONSTITUÍDA COM CINCO (05) PÁS DE APOIO, 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 NA ESPESSURA DE 1,5 MM E 
CONFORMADA POR UM PROCESSO DE 
ESTAMPAGEM FORMANDO UM PERFIL DE SECÇÃO 
26X26,5 MM E TRAVADAS POR SOLDAGEM MIG. 
SUAS EXTREMIDADES DEVEM SER CONFORMADAS 
MECANICAMENTE FORMANDO O ENCAIXE PARA O 
PINO DO RODÍZIO SEM NECESSIDADE DE BUCHAS 
OU PEÇAS ADICIONAIS. UM (01) ANEL DE 
CENTRAGEM FABRICADA EM TUBO DE PRECISÃO DE 
CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO 1008/20 
E ONDE AS PÁS SÃO FIXADAS A ESTE PELO 
PROCESSO AUTOMATIZADO DE SOLDAGEM MIG, 
QUE GARANTE A QUALIDADE E ACABAMENTO DO 
PRODUTO. O CONJUNTO BASE DEVE RECEBER UMA 
PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO; CARACTERIZADA 
PELO PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
METÁLICA E REVESTIDA POR PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ. O CONJUNTO DEVE SER 
COBERTO POR (01) BLINDAGEM COM DESIGN 
ADEQUANDO AO PRODUTO, MONTADO PELO 
PROCESSO MANUAL POR CLICKS DE FIXAÇÃO, COM 
A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO DA BASE, 
ALÉM DE POSSUIR TAMBÉM UMA BLINDAGEM 
TELESCÓPICA PARA A COLUNA A GÁS. AS 
BLINDAGENS DEVEM SER FABRICADAS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO (PP). A COLUNA DE GÁS DEVE SER 
CONSTITUÍDA DE UM CORPO CILÍNDRICO 
DENOMINADO CÂMARA, FABRICADO COM TUBO DE 
CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE PRECISÃO   DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/1020 NA MEDIDA EXTERNA DE 
50,00 MM E CONFORMADO EM UMA DE SUAS 

UN - 
UNIDADE 

40 505,32 20.212,80 
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EXTREMIDADES PELO PROCESSO DE CONIFICAÇÃO 
PARA PERFEITA FIXAÇÃO Á BASE.  O CONJUNTO 
CÂMARA DEVE RECEBER PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DE UM REVESTIMENTO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PRETO E NO 
CARTUCHO A GÁS UMA CAMADA DE 
ELETRODEPOSIÇÃO DE CROMO (CROMEAÇÃO). 
CONJUNTO MECÂNICO DEVE SER UTILIZADO NA 
CONEXÃO DA ESTRUTURA DO ASSENTO E QUE 
DEVE POSSUIR FUNCIONALIDADES E RECURSOS DE 
REGULAGENS; PARA MANTER O CONFORTO DO 
USUÁRIO DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
ERGONOMIA. O MECANISMO DEVE SER UM 
CONJUNTO MECÂNICO QUE DEVE POSSUIR DUAS 
ALAVANCAS PARA REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO E DA INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. A 
ALAVANCA DE REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO DEVE SER INJETADA EM POLIAMIDA PA 
REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO E QUE DEVE 
POSSUIR ALMA METÁLICA COMO REFORÇO 
ESTRUTURAL EM DUAS CHAPAS DE AÇO NA 
ESPESSURA DE 2,65 MM REVESTIDAS COM 
PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO A ZINCO, 
GARANTINDO RESISTÊNCIA MECÂNICA E CONTRA 
CORROSÃO.  O SISTEMA DE TRAVAMENTO DE 
RECLINAÇÃO DO ENCOSTO DEVE ACONTECER POR 
MEIO DA PRESSÃO EXERCIDA POR UMA MOLA 
HELICOIDAL EM UM CONJUNTO DE LÂMINAS QUE 
TRAVAM UMAS ÀS OUTRAS POR ATRITO E PELO 
PRINCÍPIO DE FRICÇÃO. A ALAVANCA DE CONTROLE 
DE RECLINAÇÃO DO ENCOSTO TAMBÉM DEVE SER 
INJETADA EM POLIAMIDA PA REFORÇADA COM 
FIBRA DE VIDRO. AO ACIONAR A ALAVANCA PARA 
CIMA ELA DEVE LIBERAR O MOVIMENTO DO 
ENCOSTO QUE TAMBÉM SE DÁ PELO USO DE DUAS 
MOLAS HELICOIDAIS BASTANDO AO USUÁRIO 
POSICIONAR O ENCOSTO NA POSIÇÃO DESEJADA E 
LIBERAR A ALAVANCA PARA QUE A MESMA TRAVE 
NA POSIÇÃO DESEJADA.  A FAIXA DE VARIAÇÃO DE 
RECLINAGEM DEVE SER DE 73° A 104°. O 
MECANISMO TAMBÉM DEVE PROPORCIONAR A 
REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO POR MEIO 
DE CATRACA AUTOMÁTICA COM CURSO DE 70 MM, 
QUE SE LIBERA AO CHEGAR NA ALTURA MÁXIMA E 
DESCE PERMITINDO QUE O USUÁRIO AJUSTE A 
ALTURA PARA SEU MELHOR CONFORTO.  O 
MECANISMO DEVE SER FABRICADO COM CHAPAS 
DE AÇO ABNT 1010/20 NA ESPESSURA DE 2,65 MM É 
FIXADO AO ASSENTO POR (04) QUATRO PARAFUSOS 
SEXTAVADOS ¼” X 11/2” COM CABEÇAS 
FLANGEADAS. O MECANISMO DEVE POSSUIR UM 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 
FORMADO DE “L”, NO QUAL DEVE SER FABRICADO 
COM TUBO INDUSTRIAL NA CONFIGURAÇÃO 
OBLONGULAR E NA DIMENSÃO DE 25X50MM COM 
ESPESSURA DE 1,50 MM. DOIS PARAFUSOS PHILIPS 
¼” X 1” CABEÇA LENTILHA JUNTAMENTE COM ANÉIS 
ELÁSTICOS FAZEM A PERFEITA UNIÃO ENTRE O 
ENCOSTO E O MECANISMO. O MECANISMO DEVE 
POSSUIR UMA BLINDAGEM DE TERMOPLÁSTICO PP - 
POLIPROPILENO, NO ACABAMENTO SUPERFICIAL 
TEXTURIZADO, PARA IMPEDIR O ACESSO DO 
USUÁRIO NOS SISTEMAS DE FUNCIONALIDADE DA 
CADEIRA E PARTICIPANDO DE UM COMPONENTE DE 



 

42 
 

DESIGN, SEGURANÇA E PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES EXTERNOS.  O CONJUNTO MECANISMO 
DEVE RECEBER UMA PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO, CARACTERIZADA PELO PROCESSO DE 
PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA POR 
FOSFATIZAÇÃO Á BASE DE ZINCO E REVESTIDA POR 
PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ. CONJUNTO DO 
ASSENTO DEVE SER CONSTITUÍDO ESTRUTURA 
PLÁSTICA INJETADA EM POLIPROPILENO COM FIBRA 
DE VIDRO COM PORCAS GARRA ¼”, FABRICADAS EM 
AÇO CARBONO E REVESTIDAS PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO, FIXADAS NOS PONTOS 
DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E APOIOS DE 
BRAÇO. NA ESTRUTURA DO ASSENTO DEVE SER 
FIXADA UMA (01) ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL Á 
BASE DE POLIURETANO (PU), ERGONÔMICA E 
FABRICADA ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS À 
BASE DE POLIOL / ISOCIANATO PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO SOB PRESSÃO. ESTA ALMOFADA DEVE 
POSSUIR DENSIDADE CONTROLADA DE 45 A 50 
KG/M³ PODENDO OCORRER VARIAÇÕES NA ORDEM 
DE +/- 2 KG/ M³. O CONJUNTO DEVE SER REVESTIDO 
COM DIVERSOS MATERIAIS (TECIDO / LAMINADO 
VINÍLICO) PELO PROCESSO DE TAPEÇAMENTO 
CONVENCIONAL. SUAS DIMENSÕES GIRAM EM 
TORNO DE 480 MM (LARGURA) X 455 MM 
(PROFUNDIDADE) X 80 MM DE ESPESSURA 
APRESENTANDO EM SUAS EXTREMIDADES CANTOS 
ARREDONDADOS. O ASSENTO DEVE POSSUIR AINDA 
UMA CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À ESTRUTURA 
POR MEIO DE GARRAS INCORPORADAS NA PRÓPRIA 
ESTRUTURA DO ASSENTO, DISPENSANDO O USO DE 
PARAFUSOS E GRAMPOS.A REGULAGEM DE ALTURA 
DO ASSENTO PERMITE ATENDER AS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 420 MM ATÉ A ALTURA MÁXIMA DE 530 
MM PODENDO APRESENTAR PEQUENAS VARIAÇÕES 
DE ACORDO COM A OPÇÃO DE BASE ESCOLHIDA. O 
CONJUNTO DE APOIO DE BRAÇOS FABRICADO PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO EM 
POLIAMIDA ADITIVADO COM 30% DE FIBRA DE 
VIDRO. POSSUI REGULAGEM DE ALTURA ACIONADA 
ATRAVÉS DE UM GATILHO NA PARTE POSTERIOR 
FRONTAL DO APOIO DE BRAÇOS COM CURSO DE 70 
MM.O ENCOSTO DEVE POSSUIR ESTRUTURA 
TERMOPLÁSTICA INJETADA EM PP POLIPROPILENO 
REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO E COM PORCAS 
G 

45 42190 CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR, COM BRAÇO 
EM ?T? COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, 
ERGONÔMICA, COM ASSENTO/ENCOSTO, TIPO 
DIRETOR, ESPUMA INJETADA MÍNIMA DE 45 MM 
,REVESTIDA EM COURVIN , NA COR PRETA, BORDAS 
DE PVC ANTICHOQUE, MEDIDAS APROXIMADAS DO 
ENCOSTO 480 X 470 MM(ALTURA/LARGURA), COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DO ASSENTO 450 X 470 
MM(LARGURA/PROFUNDIDADE), COM BASE DIRETOR 
FRANGE UNIVERSAL GIRATÓRIA 05 PATAS COM 
RODÍZIOS DE NYLON DE DUPLO GIRO 

UN - 
UNIDADE 

52 806,17 41.920,84 
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46 42189 CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA, BRAÇO EM 
'T' COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, 
ERGONÔMICA, COM ASSENTO/ENCOSTO, TIPO 
EXECUTIVO, ESPUMA INJETADA MÍNIMA DE 45 MM,  
REVESTIDA EM COURVIM, NA COR PRETA BORDAS 
DE PVC ANTICHOQUE, MEDIDAS APROXIMADAS DO 
ENCOSTO 360 X 450 MM(ALTURA/LARGURA), COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DO ASSENTO 400 X 460 
MM(LARGURA/PROFUNDIDADE), COM BASE 
BACKSYSTEM GIRATÓRIA 05 PATAS COM RODÍZIOS 
DE NYLON DE DUPLO GIRO, REGULAGEM DA 
ALTURA DO ASSENTO MECÂNICA, REGULAGEM NA 
ALTURA E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA PARA DIGITAÇÃO. 

UN - 
UNIDADE 

174 738,78 128.547,72 

47 47904 CADEIRA LONGARINA DE 3 LUGARES TIPO 
AEROPORTO, ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM CHAPA UNICA DE AÇO COM 
PINTURA EPOXI PERFURADA, DE NO MINIMO 3MM, 
ERGONOMICA DE ACORDO COM A NR17 DE 
ERGONOMIA, COM LARGURA MINIMA DE 50CM; 
BRAÇOS, PÉS E SAPATAS EM AÇO INOX; BASE FIXA 
EM Y COM REFORÇO NA BARRA. CAPACIDADE DE, 
NO MINIMO, 500KG, PES REGULAVEIS, FORMATO 
ANATOMICO - LARGURA: ENTRE 1720 E 1800MM - 
ALTURA DO ENCOSTO: ENTRE 700 E 800MM - 
ALTURA DO ASSENTO ATE O CHAO: ENTRE 440 E 
450MM. CERTIFICADO PELO INMETRO E GARANTIA 

UN - 
UNIDADE 

116 1.400,33 162.438,28 
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48 43254 CADEIRA MULTIUSO - POLIPROPILENO PRETO SEM 
BRAÇO A CADEIRA DEVE SER CONSTITUÍDA DE 
ASSENTO E ENCOSTO PLÁSTICOS, E ESTRUTURA 
METÁLICA. A ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO 1010 
/1020, SENDO OS PÉS E SUPORTES DO ASSENTO E 
ENCOSTO FABRICADOS EM TUBOS OBLONGOS 
16X30 SOLDADOS COM SOLDA MIG À DUAS 
TRAVESSAS HORIZONTAIS DE TUBOS DE AÇO 7/8? 
FORMANDO UM CONJUNTO ESTRUTURAL 
EMPILHÁVEL. A ESTRUTURA DEVE RECEBER 
TRATAMENTOS QUÍMICOS DE FOSFATIZAÇÃO E 
PINTURAS EPÓXI PÓ. PONTEIRAS PLÁSTICAS 
INJETADAS EM POLIPROPILENO. O ASSENTO DEVE 
SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO (PP) INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES 465MM DE 
LARGURA, 420MM DE PROFUNDIDADE. A ALTURA DO 
ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 445MM 
APROXIMADAMENTE.  O ENCOSTO DEVE SER 
FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 460MM DE LARGURA POR 330MM 
DE ALTURA. O ENCOSTO DEVE POSSUIR FUROS 
PARA VENTILAÇÃO. APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA COMERCIAL: - LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM AVALIAÇÃO PELA 
ISO 4628-3/2015 COM DURAÇÃO IGUAL A 600 HORAS. 
- LAUDO TÉCNICO EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA REGULAMENTADORA ? NR 17 EMITIDO POR 
MÉDICO DO TRABALHO. LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, COM DURAÇÃO 
IGUAL OU SUPERIOR A 600 HORAS. - LAUDO DE 
ACORDO COM A NBR 9209/86 ATESTANDO QUE OS 
PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO 
COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 1,2G/M². - 
LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 E 
RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 75 MICRAS. 
- LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 2794/2010, 
ATESTANDO QUE A TINTA SUPORTA MAIS DE 350 
KG.M SEM CAUSAR TRINCAS. - LAUDO DE ACORDO 
COM A NBR 8096, AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO DE 
ENXOFRE, COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 
600 HORAS. - LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO QUE OS 
PRODUTOS ATENDEM OS REQUISITOS DA NBR 
8094/83, COM AVALIAÇÃO PELA  NBR 5841/2015 COM 
DURAÇÃO IGUAL  A 600 HORAS. - LAUDO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE 
ACORDO COM A ASTMD790-15 QUANTO A 
RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO 
E ENCOSTO  EM RESINA PLÁSTICA. 

UN - 
UNIDADE 

75 255,91 19.193,25 
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49 38599 CADEIRA PLÁSTICA MONOBLOCO EMPILHÁVEL 
TORRES. ESTRUTURA DE 4 PÉS E SEM BRAÇO.100% 
EM POLIPROPILENO VIRGEM COM TRATAMENTO 
ANTI-UV. COM O ENCOSTO REFORÇADO. COM 
CAPACIDADE DE 120 A 140 KG. ALTURA (890MM) 
COMPRIMENTO (510MM) LARGURA (430MM) 
ESTRUTURA INTEIRA NA COR BRANCA. GARANTIA 
DE FÁBRICA DE 12 MESES. COM CERTIFICAÇÃO 
PELO INMETRO. 

UN - 
UNIDADE 

260 68,10 17.706,00 

50 42191 CADEIRA PRESIDENTE GIRATORIA, REVESTIMENTO 
EM COURO NATURAL, NA COR  BEGE,ASSENTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA  A GAS, EM ESPUMA 
MULTIDENSIDADE , COM RELAX,BRAÇO CROMADO, 
BESE ELIPTICA EM ALUMINIO,COM RODÍZIOS DE 
50MM 

UN - 
UNIDADE 

71 1.399,98 99.398,58 

51 22371 CADEIRAS PRESIDENTE ASSENTO 
P49XL446/ENCOSTO A78XL49 EXTRA SUPER 
ANATÔMICO COM COSTURA, BASE Á GÁS 
RECLINÁVEL COM BRAÇO CORSA TEC. AZUL. 

UN - 
UNIDADE 

26 1.088,46 28.299,96 

52 45337 CAIXA DE SOM - DO TIPO CAIXA AMPLIFICADA, 500 
WATTS RMS COM ENTRADA PARA PEN DRIVE E 
MICROFONE 

UN - 
UNIDADE 

2 759,18 1.518,36 

53 38660 CAIXA DE SOM MULTIUSO PORTÁTIL MULTILAZER 
80W RMS MP3 USB, MICRO SD FM GUITARRA COM 
MICROFONE PROPAGANDA FUNÇÃO KARAOKÊ. 
ESPECIFICAÇÕES: 80W RMS DE POTÊNCIA, 3.3 
OHMS DE IMPEDÂNCIA, BATERIA DE LÍTIO 
RECARREGÁVEL 2400 MAH, TENSÃO BIVOLT, 
FREQÜÊNCIA DE RESPOSTA 100HZ-20KHZ, 
ENTRADAS: USB, CART]AO DE MEMÓRIA AUXILIAR 
P2 3.5MM, GUITARRA P10 6.1 MM E MICROFONE, 
FREQUÊNCIA DO RÁDIO 87.5 – 1080FM, SUPER BASS 
AGUDOS E GRAVES, MEDIDAS APROXIMADAS 
(LXPXA) 20X33X20CM 

UN - 
UNIDADE 

9 915,71 8.241,39 

54 45340 CAIXA DE SOM PORTÁTIL POTÊNCIA 1000W RMS 
USB, CARTÃO DE MEMÓRIA SD, RÁDIO FM, AUX, 
MICROFONE E BLUETOOTH, LED INTEGRADO, 
ALIMENTAÇÃO AC 50/60HZ, 110V-240V, DURAÇÃO DA 
BATERIA ATÉ 5H (80% DO VOLUME). 

UN - 
UNIDADE 

19 1.341,03 25.479,57 

55 37167 CÂMARA FRIA - GELADEIRA COMERCIAL VERTICAL 
COM 04 PORTAS, REVESTIMENTO EM AÇO INOX 430 
E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO, REFRIGERAÇÃO 
AR FORÇADO COM SERPENTINA ALETADA, 
CONTROLADOR ELETRÔNICO PARA DEGELO 
AUTOMÁTICO E CONTROLE DE TEMPERATURA, 
RESISTÊNCIA NOS QUADROS DE PORTAS, 
TEMPERATURA +1º A +7ºC, 04 NÍVEIS DE 
PRATELEIRAS ARAMADAS, REGULÁVEIS MAIS 
ESTRADO, BIVOLT 110V E 220V. 

UN - 
UNIDADE 

6 6.202,11 37.212,66 

56 44289 CARRINHO COM 3 PRATELEIRA, ESTRUTURA EM 
AÇO, COM ALÇA PARA MANUSEIO, MEDIDAS :45,72 
CM (L) 86,36 CM (P) 87,63 (A), RODAS SÓLIDAS DE 10 
CM DE AMORTECIMENTO DE PVC E TRAVA. 

UN - 
UNIDADE 

18 915,40 16.477,20 



 

46 
 

57 44265 CARRINHO DE CARGA, COM CAPACIDADE PARA 350 
KG, TUBO EM AÇO (MM) - 31,75 E ESPESSURA 1,50, 
MEDIDAS (440CM DE COMPRIMENTO X 35CM 
LARGURA X 120CM ALTURA), RODA - TIPO (P. 
CÂMARA) - 360 MM, CUBO ROLETE. 

UN - 
UNIDADE 

10 1.069,57 10.695,70 

58 44263 CARRINHO DE COMPRAS ERGONÔMICO, 90 LITROS, 
MEDIDAS ( 80 CM DE COMPRIMENTO X 52 CM 
LARGURA  X  97 CM ALTURA), RODAS COM 
ROLAMENTO CIMENTADO, EM AÇO ARAMADO. 

UN - 
UNIDADE 

21 569,85 11.966,85 

59 40074 CONJUNTO MESA E CADEIRA GIRÁTORIA PARA 
PROFESSOR. MESA COM TAMPO INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO À BASE DE ABS NATURAL, COM 
PIGMENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA, SEM BRILHO E 
COM FORMATO RETANGULAR QUE SE FIXA À 
ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, SENDO 4 
ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 DE CADA 
LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS E 4 PARAFUSOS. 
POSSUI UM PAINEL FRONTAL DE 650X250MM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO NA 
ESPESSURA DE 15 MM, BRANCO E FIXADO NA 
PARTE FRONTAL DA MESA POR 4 PARAFUSOS 
SOBERBOS. APÓS MONTADA A MESA MEDE 
610X810MM E TEM 760MM DE ALTURA. A 
ESTRUTURA É FORMADA POR UM QUADRO 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 
20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 
TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. NOS QUATRO 
CANTOS DO QUADRO, NA PARTE INFERIOR DO 
MESMO EXISTE UM CONE EM AÇO 1010/1020 ONDE 
SÃO MONTADOS OS PÉS DA MESA. ESSE CONE É 
FABRICADO EM TUBO Ø 2” COM 2,25MM DE PAREDE 
E RECEBE INTERNAMENTE UMA BUCHA PLÁSTICA 
TAMBÉM CÔNICA E EXPANSÍVEL QUE REALIZA A 
FIXAÇÃO DAS PERNAS SEM O USO DE PARAFUSOS. 
AS PERNAS SÃO FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 
1010/1020 Ø 1.1/2”X0,9MM DE PAREDE. NA 
EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ EXISTE DE 
UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTURA PARA 
NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA EM 
POLIPROPILENO. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE 
COMPÕE A MESA RECEBEM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA EM TINTA EPOXI. A 
CADEIRA GIRATÓRIA DEVE SER CONSTITUÍDA DE 
ASSENTO E ENCOSTO; PLATAFORMA, COLUNA E 
BASE COM SAPATA. A ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO DEVE SER 
FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 1010 / 1020 COM Ø 
22.20 MM E 1.50MM DE ESPESSURA DE PAREDE, 
FOSFATADA E PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ. OS 
TUBOS DEVEM SER CURVADOS E FURADOS PARA 
ACOPLAREM-SE AO ASSENTO E ENCOSTO UNINDO-
SE COM O MECANISMO ONDE SERÃO FIXADOS POR 
4 PARAFUSOS ¼”X1.1/2” MM SEXTAVADOS 
FLANGEADOS. O CONJUNTO DEVE SER ENTÃO 
ACOPLANDO AO PISTÃO A GÁS E ESSE ACOPLADO À 
BASE DE CINCO PERNAS COM SAPATAS.O ASSENTO 
DEVE SER PRODUZIDO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 

UN - 
UNIDADE 

35 1.066,95 37.343,25 
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TEXTURIZADO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
465 MM DE LARGURA, 470 MM DE PROFUNDIDADE 
COM 5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE COM 
CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS À ESTRUTURA 
POR MEIO DE 4 (QUATRO) PORCAS APARAFUSADAS 
(BUCHA AMERICANA ¼”X13MM); E 4 (QUATRO) 
PARAFUSOS SEXTAVADOS FLANGEADOS ¼”X1.1/2”. 
SOBRE O ASSENTO DEVE EXISTIR UM 
ESTOFAMENTO COM ALMA PLÁSTICA FIXADO AO 
MESMO POR MEIO DE PARAFUSOS PARA PLÁSTICO. 
A ALTURA DO ASSENTO AO PISO DEVE SER 
REGULÁVEL DE 410 À 520 MM APROXIMADAMENTE. 
O ENCOSTO DEVE SER FABRICADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
460MM DE LARGURA POR 330MM DE ALTURA, COM 
ESPESSURA DE PAREDE DE 5MM E CANTOS 
ARREDONDADOS, UNIDO À ESTRUTURA METÁLICA 
PELO ENCAIXE DE DUPLA CAVIDADE NA PARTE 
POSTERIOR DO ENCOSTO, SENDO TRAVADO POR 
DOIS PINOS FIXADORES PLÁSTICOS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA COR DO 
ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES 
OU PARAFUSOS. O ENCOSTO DEVE POSSUIR FUROS 
PARA VENTILAÇÃO. O MECANISMO DEVE SER FEITO 
EM CHAPA DE AÇO 1010/1020 DE ESPESSURA 
2.65MM, FOSFATADA PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ. 
DOTADA DE ALAVANCA PLÁSTICA PARA 
ACIONAMENTO DA COLUNA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO. A BASE 
PENTA PÉ DEVE SER FABRICADA EM CHAPA 
1010/1020 DE ESPESSURA 1,20MM, FOSFATADA 
PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ, COBERTA COM 
CARENAGEM INJETADA EM POLIPROPILENO COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO. A COLUNA DEVE SER 
COM MOVIMENTO À GÁS COM CURSO DE 110 MM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 295 MM E MÁXIMO DE 405 
MM APROXIMADAMENTE, COBERTA COM 
CARENAGEM INJETADA EM POLIPROPILENO COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO. 

60 10337 CENTRIFUGA DE ROUPAS COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 10KG E 1800RPM 

UN - 
UNIDADE 

12 563,15 6.757,80 

61 48090 CILINDRO - DO TIPO ELETRICO, ROLOS DO CILINDRO 
EM AÇO INOX 304, ESPACAMENTO ENTRE 
CILINDROS: 10 MM, LATERAIS DOS ROLOS COM 
ROLAMENTOS BLINDADOS, BASE E CARENAGEM DO 
CILINDRO EM ACO INOX, CORTADOR EM NILON 
VIRGEM PARA MASSA TALHARIM, SUPORTA CARGA 
DE TRABALHO DE ATE 45 MINUTOS CONTINUOS, 
ALIMENTAÇÃO MOTOR: DE CV VOLTAGEM: BIVOLT 
FREQUENCIA: 60HZ POTENCIA NOMINAL: 300 / 215W 
CONSUMO APROXIMADO: 0,35 KW/H, ITENS 
INCLUSOS 1 MAQUINA DE MASSA COM CORTADOR 
DIMENSÕES TAMANHO: (AXLXP) 24,5 X 60 X 36 CM 
PESO: 12,9 KG GARANTIA: 6 MESES. 

UN - 
UNIDADE 

2 798,74 1.597,48 
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62 28332 COLCHÃO PARA BERÇO, 130 CM DE COMPRIMENTO 
X 70 CM DE LARGURA E 10 CM DE ESPESSURA COM 
DENSIDADE D20 CONFORME NORMA ABNT NBR 
13579-2, ELABORADA NO COMITÊ BRASILEIRO DE 
MOBILIÁRIO (ABNT/CB-15) E PELA COMISSÃO E 
ESTUDO DE COLCHÃO (CE-15:002.04). O COLCHÃO 
DEVERÁ SER REVESTIDO COM MATERIAL TÊXTIL 
LIMPO E SEM RASGOS, CONFORME TABELA 1 DA 
NORMA ANTERIORMENTE CITADA. FECHAMENTO DO 
COLCHÃO FEITO COM MATERIAL TÊXTIL TIPO VIÉS. 
REVESTIMENTO FEITO COM MATELASSÊ 
(ACOLCHOADO), COSTURADO OU SOLDADO EM 
MATERIAL TÊXTIL SOBRE LÂMINA DE ESPUMA 100% 
POLIURETANO. POSSUIR 51% DE VISCOSE E 49% DE 
POLIÉSTER COM REVESTIMENTO PLÁSTICO 
IMPERMEÁVEL, PERMITIR LAVAGEM E SECAGEM 
RÁPIDA. MATERIAIS CONSTITUINTES DEVERÃO 
POSSUIR PROTEÇÃO DUPLA: ANTIÁCARO E 
ANTIALÉRGICA. 

UN - 
UNIDADE 

10 224,20 2.242,00 

63 22154 COLCHÃO SOLTEIRO D33 0,78X1,88 CM UN - 
UNIDADE 

30 409,06 12.271,80 

64 40073 CONJUNTO ADULTO COMPOSTO DE 1 MESA + 
CADEIRA. O CONJUNTO ABAIXO DESCRITO DEVE 
SER CERTIFICADO CONFORME NORMA 
COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. A CADEIRA DEVE 
SER COMPOSTA POR: ESTRUTURA METÁLICA, 
ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E 
FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS.O 
ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO E DIMENSÕES APROXIMADAS DE 395 
MM DE LARGURA,420 MMDEPROFUNDIDADE4 MM DE 
ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS 
ARREDONDADOS, MONTADO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA 
FRENTE DA CADEIRA E 2(DUAS)CAVIDADES 
REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE 
ESPESSURA, QUE ACOMODAM PARAFUSO SAUTO 
ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO5X25 
MM FENDA PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL,QUE FICA 
EM CONTATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO DEVE 
SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM RAIO 
AFIM DE NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 
DEVE SER DE460 MM. O ENCOSTO DEVE SER 
INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU 
ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS 
DEVEM SER DE 375 MM DE LARGURA POR 195 MM 
DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 
3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS 
ARREDONDADOS E UNIR-SE À ESTRUTURA POR 
MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES 
POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA 
METÁLICA DA CADEIRA E SER TRAVADA POR DOIS 
PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU 

UN - 
UNIDADE 

1.020 709,27 723.455,40 
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PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA À 
PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM 
Ø19,05MME 1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE 
DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO 
ESTRUTURAL DEVE RECEBER BANHOS QUÍMICOS E 
PINTURA EPOXI EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS 
PERNAS DA CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS 
PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. A MESA 
DEVE TER 760 MM DE ALTURA E PERMITIR SUA 
MONTAGEM COMPLETA POR ENCAIXES DE SEUS 
COMPONENTES E PODER SER UTILIZADA DE AMBOS 
OS LADOS, FRENTE OU TRAZ DEPENDENDO DA 
ESCOLHA DO USUÁRIO. DEVE POSSUIR TAMPO 
INJETADO EM TERMO PLÁSTICO ABS VIRGEM, COM 
PIGMENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA SEM BRILHO E 
COM FORMATO DE 2(DOIS)ÂNGULOS 
POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO DE CÍRCULOS COM 
6(SEIS) OU 30(TRINTA)MESAS. O TAMPO DEVE 
FIXAR-SE AO CONTRA TAMPO POR MEIO DE 
06(SEIS)ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO SNAP-FIT E 
DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO POR PARAFUSOS. O 
CONTRA TAMPO DEVE APOIAR, REFORÇAR E 
ESTRUTURAR A SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE 
PROVER ACABAMENTO NA PARTE INFERIOR DO 
TAMPO DA MESA. AS DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
TAMPO DEVEM SER DE 680 MM NA BASE MAIOR, 
595MM NA BASE MENOR E 560MM LATERALMENTE, 
CONTENDO 02(DOIS)PORTA OBJETOS LATERAIS DA 
SUPERFÍCIE DE USO INTEGRADOS AO TAMPO 
DISPONIBILIZANDO UMA ÁREA ÚTIL DE SUPERFÍCIE 
DE USO DO TAMPO DE 560 MMX515 MM. A ÁREA 
SOMANDO OS DOIS PORTA OBJETOS DEVE SER DE 
APROXIMADAMENTE 0,29M2. DEVE POSSUIR 
01(UM)PORTA LIVRO EM FORMATO RETANGULAR, 
INJETADO EM TERMO PLÁSTICO COM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, ABERTO POR TODOS OS LADOS 
FACILITANDO O MANUSEIO DOS MATERIAIS. A 
ESTRUTURA METÁLICA DA MESA DEVE SER 
CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020, 
SENDO A BASE DO TAMPO COM TUBO QUADRADO 
DE 20X20MM E ESPESSURA À DUAS CAMISAS 
METÁLICAS DE TUBO OBLONGO 29X58MM E 
ESPESSURA DE PAREDE DE 1,9MM UNIDAS ENTRE 
SÍ POR UM TUBO OBLONGO 29X58MM COM 
ESPESSURA DE PAREDE DE 1,5MM. AS PERNAS DAS 
MESAS DEVEM SER FABRICADAS COM TUBO 
OBLONGO 29X58MM ESPESSURA 1,9MM SOLDADOS 
AOS PÉS DA MESA FABRICADOS EM TUBO DE 
Ø38,10MMEESPESSURADE1,5MM COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE/FNDE 
FIXADAS POR MEIO DE REBITES TIPO POP. A 
MONTAGEM DAS PERNAS DA MESA AO TAMPO SE 
DARÁ POR MEIO DE 4 PARAFUSOS. TODOS OS 
COMPONENTES DA ESTRUTURA METÁLICA DEVEM 
SER FABRICADO SEM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL, 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS, E RECEBER PINTURA EPÓXI EM PÓ. 
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65 41860 CONJUNTO ADULTO COM PRANCHETA LATERAL. O 
CONJUNTO SE TRATA DE UMA CADEIRA ESCOLAR 
COM PRANCHETA LATERAL FIXA ACOPLADA A 
ESTRUTURA. COMPOSTO POR ESTRUTURA 
METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PORTA-LIVROS E 
PRANCHETA PLÁSTICOS. A PRANCHETA DEVE SER 
FABRICADA EM ABS INJETADO COM CONTRA-TAMPO 
TAMBÉM INJETADO EM POLIPROPILENO NAS 
DIMENSÕES 620 MM DE COMPRIMENTO POR 318 MM 
DE LARGURA APROXIMADAMENTE, PERMITINDO A 
INSERÇÃO DE UMA FOLHA A4 ROTACIONADA EM 20° 
EM SUA SUPERFÍCIE DE TRABALHO. TAMPO E 
CONTRA-TAMPO DEVEM SER ENCAIXADOS UM NO 
OUTRO POR MEIO DE 5 ENCAIXES E FIXADOS POR 
MEIO DE UM PARAFUSO PARA PLÁSTICO 
ABRAÇANDO ENTRE ELES A ESTRUTURA DE 
SUPORTE DO CONJUNTO. A ALTURA DA PRANCHETA 
AO CHÃO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO 
DEVE SER DE APROXIMADAMENTE 685 MM E A 
MESMA DEVE POSSUIR UMA INCLINAÇÃO EM TORNO 
DE 10° COM O PLANO HORIZONTAL AFIM DE 
PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO ERGONÔMICO 
AO USUÁRIO. O ASSENTO DEVE SER 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO (PP) INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS 
DEVEM SER 465MM DE LARGURA, 420MM DE 
PROFUNDIDADE COM 5MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE. DEVE POSSUIR CANTOS ARREDONDADOS 
E UNIR-SE À ESTRUTURA POR MEIO DE 4 (QUATRO) 
PARAFUSO 5X30 PARA PLÁSTICO. A ALTURA DO 
ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 460 MM 
APROXIMADAMENTE. O ENCOSTO DEVE SER 
FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 460MM DE LARGURA POR 330MM 
DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 5MM E 
CANTOS ARREDONDADOS, UNIDO À ESTRUTURA 
METÁLICA PELO ENCAIXE DE DUPLA CAVIDADE NA 
PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO, SENDO TRAVADO 
POR DOIS PINOS FIXADORES PLÁSTICOS 
INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA 
COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE 
REBITES OU PARAFUSOS. O ENCOSTO DEVE 
POSSUIR FUROS PARA VENTILAÇÃO. O PORTA-
LIVROS DEVE SER PRODUZIDO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS. ELE DEVE SER 
TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E 
TRASEIRA E COM ABERTURAS PARA VENTILAÇÃO 
NA PARTE INFERIOR. A ABERTURA FRONTAL DE 
ACESSO AO PORTA-LIVROS DEVE MEDIR 
APROXIMADAMENTE 270MM X 85MM, E SUA 
PROFUNDIDADE DEVE SER DE 270MM. DEVE 
ACOPLAR-SE AO ASSENTO ATRAVÉS DE ABAS QUE 
SE PROLONGAM DA CESTA E JUNTAM-SE COM A 
ESTRUTURA ONDE SERÃO FIXADAS POR 2 
PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA 
EM TUBOS DE AÇO 1010/1020, SENDO A BASE DE 
LIGAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO E AS PERNAS 
COM TUBOS DE SECÇÃO OBLONGA 16X30 MM E 
ESPESSURA DE PAREDE DE 1,5MM DOBRADOS. 

UN - 
UNIDADE 

200 421,04 84.208,00 
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DUAS TRAVESSAS HORIZONTAIS EM TUBO DE 22 MM 
DE DIÂMETRO E 1,2MM DE ESPESSURA DE PAREDE 
QUE SERVIRÃO DE ENCAIXE PARA O SUPORTE DA 
PRANCHETA. ESSE POR SUA VEZ DEVE SER 
FABRICADO EM UM TUBO 19 MM DE DIÂMETRO E 1,2 
MM DE ESPESSURA DE PAREDE. TODAS AS PEÇAS 
DA ESTRUTURA METÁLICA DEVEM SER UNIDAS POR 
SOLDA MIG, TRATADAS EM CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS E PINTADAS COM TINTA EPÓXI (PÓ), O 
QUE GARANTE PROTEÇÃO ANTIOXIDANTE E UMA 
MAIOR VIDA ÚTIL AO CONJUNTO. ALÉM DISSO 
TODAS AS PONTAS DOS TUBOS DEVEM SER 
COBERTAS BUCHAS PLÁSTICAS. 

66 48099 CONJUNTO DE MESA E CADEIRA COM 4 CADEIRAS, 
NAS CORES VARIADAS, DE PLASTICO RIGIDO, MESA 
COM FORMATO QUADRADO. 

UN - 
UNIDADE 

60 590,24 35.414,40 

67 40072 CONJUNTO INFANTIL, COMPOSTO DE 1 MESA + 
CADEIRA. O CONJUNTO ABAIXO DESCRITO DEVE 
SER CERTIFICADO CONFORME NORMA 
COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. CONJUNTO 
FORMADO POR UMA CADEIRA E UMA MESA. A 
CADEIRA DEVE SER COMPOSTA POR: ESTRUTURA 
METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, 
SAPATAS E FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS 
PARAFUSOS. O ASSENTO DEVE SER 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO E DIMENSÕES APROXIMADAS DE 395 
MM DE LARGURA, 305 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM 
DE ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS 
ARREDONDADOS, MONTADO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA 
FRENTE DA CADEIRA E 2 (DUAS) CAVIDADES 
REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE 
ESPESSURA, QUE ACOMODAM PARAFUSOS AUTO 
ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 
5X25 MM FENDA PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL, QUE 
FICA EM CONTATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO 
DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA 
COM RAIO A FIM DE NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 
DEVE SER DE 355 MM. O ENCOSTO DEVE SER 
INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU 
ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS 
DEVEM SER DE 375 MM DE LARGURA POR 195 MM 
DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 
3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS 
ARREDONDADOS E UNIR-SE À ESTRUTURA POR 
MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES 
POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA 
METÁLICA DA CADEIRA E SER TRAVADA POR DOIS 
PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO 

UN - 
UNIDADE 

170 651,26 110.714,20 
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COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU 
PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA À 
PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 
19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE 
DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO 
ESTRUTURAL DEVE RECEBER BANHOS QUÍMICOS E 
PINTURA EPOXI EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS 
PERNAS DA CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS 
PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. A MESA 
DEVE TER 590 MM DE ALTURA E PERMITIR SUA 
MONTAGEM COMPLETA POR ENCAIXES DE SEUS 
COMPONENTES E PODER SER UTILIZADA DE AMBOS 
OS LADOS, FRENTE OU TRAZ DEPENDENDO DA 
ESCOLHA DO USUÁRIO. DEVE POSSUIR TAMPO 
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO ABS VIRGEM, COM 
PIGMENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA SEM BRILHO E 
COM FORMATO DE 2 (DOIS) ÂNGULOS 
POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO DE CÍRCULOS COM 6 
(SEIS) OU 30 (TRINTA) MESAS. O TAMPO DEVE 
FIXAR-SE AO CONTRA TAMPO POR MEIO DE 06 
(SEIS) ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO SNAP-FIT E 
DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO POR PARAFUSOS. O 
CONTRA TAMPO DEVE APOIAR, REFORÇAR E 
ESTRUTURAR A SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE 
PROVER ACABAMENTO NA PARTE INFERIOR DO 
TAMPO DA MESA. AS DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
TAMPO DEVEM SER DE 680 MM NA BASE MAIOR, 595 
MM NA BASE MENOR E 560 MM LATERALMENTE, 
CONTENDO 02 (DOIS) PORTA OBJETOS LATERAIS DA 
SUPERFÍCIE DE USO INTEGRADOS AO TAMPO 
DISPONIBILIZANDO UMA ÁREA ÚTIL DE SUPERFÍCIE 
DE USO DO TAMPO DE 560 MM X 515 MM. A ÁREA 
SOMANDO OS DOIS PORTA OBJETOS DEVE SER DE 
APROXIMADAMENTE 0,29 M2. DEVE POSSUIR 01 (UM) 
PORTA LIVRO EM FORMATO RETANGULAR, 
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO COM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, ABERTO POR TODOS OS LADOS 
FACILITANDO O MANUSEIO DOS MATERIAIS. A 
ESTRUTURA METÁLICA DA MESA DEVE SER 
CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020, 
SENDO A BASE DO TAMPO COM TUBO QUADRADO 
DE 20X20MM E ESPESSURA DE 1,9 MM SOLDADOS À 
DUAS CAMISAS METÁLICAS DE TUBO OBLONGO 
29X58MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1,9MM 
UNIDAS ENTRE SÍ POR UM TUBO OBLONGO 
29X58MM COM ESPESSURA DE PAREDE DE 1,5MM. 
AS PERNAS DA MESA DEVEM SER FABRICADAS COM 
TUBO OBLONGO 29X58 MM ESPESSURA 1,9 MM 
SOLDADOS AOS PÉS DA MESA FABRICADOS EM 
TUBO DE Ø 38,10 MM E ESPESSURA DE 1,5 MM COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO 
FDE/FNDE FIXADAS POR MEIO DE REBITES TIPO 
POP. A MONTAGEM DAS PERNAS DA MESA AO 
TAMPO SE DARÁ POR MEIO DE 4 PARAFUSOS. 
TODOS OS COMPONENTES DA ESTRUTURA 
METÁLICA DEVEM SER FABRICADOS EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL, TRATADOS POR CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS, E RECEBER PINTURA EPÓXI EM 
PÓ. 
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68 40071 CONJUNTO INFANTIL, COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 
CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL.MESA ESCOLAR 
INFANTIL COM MONTAGEM SIMPLIFICADA E QUE 
PERMITE O SEU EMPREGO TAMBÉM COMO 
BRINQUEDO INFANTIL. COMPREENDE EM UM CORPO 
ESTRUTURANTE, UM PORTA-LIVROS E UM TAMPO 
SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL. O CORPO É 
INTEIRIÇO DE FORMA POLIÉDRICA E MOLDADO NO 
PROCESSO DE INJEÇÃO COM TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO EM 
UMA PEÇA ÚNICA, SENDO COMPOSTO DE UM PÉ 
DIANTEIRO LARGO E DE SECÇÃO TRANSVERSAL EM 
?U ?, VOLTADO PARA DENTRO, DOIS PÉS 
TRASEIROS TAMBÉM EM ?U ?, VOLTADOS PARA 
FRENTE E SUAVEMENTE ARQUEADOS, TRAVESSAS 
SUPERIORES E TRAVESSAS INFERIORES DE 
LIGAÇÃO DOS PÉS DIANTEIROS NOS PÉS 
TRASEIROS. O TAMPO APRESENTA UMA FORMA 
SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL E MOLDADO 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO COM MATERIAL 
DENOMINADO ABS, PORÉM COM BASE MENOR 
ARREDONDADA E CHANFROS NAS EXTREMIDADES 
DAS BASES MAIORES. UM SULCO TRANSVERSAL, 
POSICIONADO JUNTO À BASE MENOR DO TAMPO, SE 
DESTINA A PORTA ? OBJETOS. O PORTA-LIVRO 
APRESENTA A FORMA DE UMA PLACA TRIANGULAR 
E MOLDADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO COM 
MATERIAL DENOMINADO COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO, COM VÉRTICE FRONTAL 
ARREDONDADO, SENDO ENCAIXADA EM TRILHOS 
SITUADOS NAS SUPERFÍCIES INTERNAS DAS 
TRAVESSAS SUPERIORES DO CORPO E SENDO 
FIXADA POR MEIO DE PINOS SALIENTES QUE SE 
PROJETAM DA PLACA E PENETRAM EM ORIFÍCIOS 
DAS TRAVESSAS SUPERIORES. CADEIRA INFANTIL: 
FORMADA COM ASSENTO, ENCOSTO E ESTRUTURA 
COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO TÉCNICA: ASSENTO, 
DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO E DIMENSÕES DE 330 MM DE 
LARGURA, 320 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE 
ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS 
ARREDONDADOS, MONTADOS À ESTRUTURA POR 
MEIO DE 4 (CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS 
DE NO MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA DISPENSANDO 
O USO DE PORCAS E PARAFUSOS. A ALTURA DO 
ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 350 MM. O 
ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO 
DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM 
TERMOPLÁSTICO DE ENGENHARIA (CO POLÍMERO 
DE POLIPROPILENO) INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES DEVEM SER DE 
330 MM DE LARGURA POR 185 MM DE ALTURA, COM 
ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA 
DEVE POSSUIR CANTOS ARREDONDADOS E UNE SE 
À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS 
CAVIDADES POSTERIORES AOS TUBOS DA 
ESTRUTURA METÁLICA DA CADEIRA E DEVE SER 
TRAVADA POR DOIS PINOS FIXADORES INJETADOS 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR 
DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE 
REBITES OU PARAFUSOS. ESTRUTURA, DEVE SER 

UN - 
UNIDADE 

104 3.281,57 341.283,28 
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FABRICADA EM TUBOS DE AÇO INDUSTRIAL 
1008/1020, É COMPOSTA POR PERNAS E TRAVESSAS 
EM TUBO DE QUADRADO DE 20 X 20 MM E 
ESPESSURA DE PAREDE DE 1,06 MM. AS PEÇAS 
DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI PELO PROCESSO DE 
SOLDAGEM MIG. O CONJUNTO AINDA DEVE RECEBE 
TRATAMENTOS DE BANHOS QUÍMICOS E PINTURA 
EPÓXI (PÓ), O QUE POSSIBILITA PROTEÇÃO CONTRA 
OXIDAÇÃO E MAIOR VIDA ÚTIL À ESTRUTURA. NAS 
PONTAS DOS TUBOS DOS PÉS A CADEIRA DEVE 
RECEBE PONTEIRAS PLÁSTICAS FABRICADAS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS DE 
ENGENHARIA (COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO) 
MESA CENTRAL: COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO 
TÉCNICA: CONSTITUÍDA DE DUAS PEÇAS PLÁSTICAS 
E UM TUBO CENTRAL. AS PEÇAS PLÁSTICAS SÃO 
CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO COM ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LISO SEM BRILHO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3MM. AS PEÇAS, VISTAS 
SUPERIORMENTE, APRESENTAM FORMATO 
SEXTAVADO PARA UNIÃO DE 06 MESAS, QUE 
FORMAM UM CÍRCULO. POSSUINDO 07 DIVISÓRIAS: 
SEIS REFERENTES ÀS FACES EXTERNAS E UMA 
CENTRAL. NA PARTE INFERIOR A PEÇA APRESENTA 
UM RESSALTO DE 40MM PARA ENCAIXE DO TUBO 
CENTRAL. ESTRUTURA CENTRAL FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL COM DIÂMETRO DE 
38,1MM COM ESPESSURA DE 0,9MM. AS PEÇAS 
PLÁSTICAS SÃO ENCAIXADAS NO TUBO, UMA EM 
CADA EXTREMIDADE, ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 
590 MM. CONJUNTO COM MESAS INFANTIL E 
CADEIRAS INFANTIL NAS CORES: AMARELO, 
VERMELHO, AZUL, LARANJA, VERDE E ROXO. MESA 
CENTRAL COR CINZA, ESTRUTURA DA MESA 
CENTRAL E DAS CADEIRAS NA COR BRANCA. 
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69 48195 CONJUNTO JUVENIL, COMPOSTO DE 1 MESA + 
CADEIRA. O CONJUNTO ABAIXO DESCRITO DEVE 
SER CERTIFICADO CONFORME NORMA 
COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006.CONJUNTO 
FORMADO POR UMA CADEIRA E UMA MESA. A 
CADEIRA DEVE SER COMPOSTA POR: ESTRUTURA 
METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, 
SAPATAS E FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS 
PARAFUSOS. O ASSENTO DEVE SER 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO E DIMENSÕES APROXIMADAS DE 395 
MM DE LARGURA, 345 MM DE PROFUNDIDADE 4 MM 
DE ESPESSURA DE PAREDE COM CANTOS 
ARREDONDADOS, MONTADO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA BASE DA 
FRENTE DA CADEIRA E 2 (DUAS) CAVIDADES 
REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE 
ESPESSURA, QUE ACOMODAM PARAFUSOS AUTO 
ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 
5X25 MM FENDA PHILLIPS. NA PARTE FRONTAL, QUE 
FICA EM CONTATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO 
DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA 
COM RAIO A FIM DE NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 
DEVE SER DE 385 MM. O ENCOSTO DEVE SER 
INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU 
ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS 
DEVEM SER DE 375 MM DE LARGURA POR 195 MM 
DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 
3,5 MM. A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS 
ARREDONDADOS E UNIR-SE À ESTRUTURA POR 
MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES 
POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA 
METÁLICA DA CADEIRA E SER TRAVADA POR DOIS 
PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, 
DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU 
PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA À 
PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 
19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE 
DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO 
ESTRUTURAL DEVE RECEBER BANHOS QUÍMICOS E 
PINTURA EPOXI EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS 
PERNAS DA CADEIRA DEVEM RECEBER SAPATAS 
PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. A MESA 
DEVE TER 650 MM DE ALTURA E PERMITIR SUA 
MONTAGEM COMPLETA POR ENCAIXES DE SEUS 
COMPONENTES E PODER SER UTILIZADA DE AMBOS 
OS LADOS, FRENTE OU TRAZ DEPENDENDO DA 
ESCOLHA DO USUÁRIO.  DEVE POSSUIR TAMPO 
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO ABS VIRGEM, COM 
PIGMENTAÇÃO, SUPERFÍCIE LISA SEM BRILHO E 
COM FORMATO DE 2 (DOIS) ÂNGULOS 
POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO DE CÍRCULOS COM 6 
(SEIS) OU 30 (TRINTA) MESAS. O TAMPO DEVE 
FIXAR-SE AO CONTRA TAMPO POR MEIO DE 06 
(SEIS) ENCAIXES, 4 CLIQUES DO TIPO SNAP-FIT E 
DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO POR PARAFUSOS. O 
CONTRA TAMPO DEVE APOIAR, REFORÇAR E 

UN - 
UNIDADE 

100 693,62 69.362,00 
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ESTRUTURAR A SUPERFÍCIE DO TAMPO ALÉM DE 
PROVER ACABAMENTO NA PARTE INFERIOR DO 
TAMPO DA MESA. AS DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
TAMPO DEVEM SER DE 680 MM NA BASE MAIOR, 595 
MM NA BASE MENOR E 560 MM LATERALMENTE, 
CONTENDO 02 (DOIS) PORTA OBJETOS LATERAIS DA 
SUPERFÍCIE DE USO INTEGRADOS AO TAMPO 
DISPONIBILIZANDO UMA ÁREA ÚTIL DE SUPERFÍCIE 
DE USO DO TAMPO DE 560 MM X 515 MM. A ÁREA 
SOMANDO OS DOIS PORTA OBJETOS DEVE SER DE 
APROXIMADAMENTE 0,29 M2. DEVE POSSUIR 01 (UM) 
PORTA LIVRO EM FORMATO RETANGULAR, 
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO COM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, ABERTO POR TODOS OS LADOS 
FACILITANDO O MANUSEIO DOS MATERIAIS.  A 
ESTRUTURA METÁLICA DA MESA DEVE SER 
CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020, 
SENDO A BASE DO TAMPO COM TUBO QUADRADO 
DE 20X20MM E ESPESSURA DE 1,9 MM SOLDADOS À 
DUAS CAMISAS METÁLICAS DE TUBO OBLONGO 
29X58MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1,9MM 
UNIDAS ENTRE SÍ POR UM TUBO OBLONGO 
29X58MM COM ESPESSURA DE PAREDE DE 1,5MM. 
AS PERNAS DAS MESAS DEVEM SER FABRICADAS 
COM TUBO OBLONGO 29X58 MM ESPESSURA 1,9 MM 
SOLDADOS AOS PÉS DA MESA FABRICADOS EM 
TUBO DE Ø 38,10 MM E ESPESSURA DE 1,5 MM COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO 
FDE/FNDE FIXADAS POR MEIO DE REBITES TIPO 
POP. A MONTAGEM DAS PERNAS DA MESA AO 
TAMPO SE DARÁ POR MEIO DE 4 PARAFUSOS. 
TODOS OS COMPONENTES DA ESTRUTURA 
METÁLICA DEVEM SER FABRICADOS EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL, TRATADOS POR CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS, E RECEBER PINTURA EPÓXI EM 
PÓ. 

70 45192 CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 LUGARES. 
COMPOSTO DE MESA E 10 CADEIRAS TAMANHO 
ADULTO - A MESA DEVE SER COMPOSTA POR 
TAMPOS MODULARES FABRICADA EM ABS 
INJETADO DE ALTO IMPACTO, FORMADO POR 4 
MÓDULOS QUE SE FIXAM À ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS 
DA MESA (2 DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES 
CENTRAIS POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR 
MÓDULO. APÓS MONTADA A MESA MEDE 
2480X820MM E TEM 760MM DE ALTURA. A 
ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 
20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 
TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. AS PERNAS DEVEM 
SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 
1.1/2?X0,9MM DE PAREDE E ENCAIXADAS SEM O 
USO DE PARAFUSOS. NA EXTREMIDADE INFERIOR 
DE CADA PÉ EXISTE DE UMA SAPATA COM 
REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA 
MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO,NOS 
QUATRO CANTOS DO QUADRO, NA PARTE INFERIOR 
DO MESMO SÃO SOLDADOS CONES DE AÇO 
1010/1020, ONDE SÃO ENCAIXADOS OS PÉS DA 
MESA. ESSES CONES SÃO FABRICADOS EM TUBO 
Ø2?, COM 2,25MM DE ESPESSURA DE PAREDE E 
RECEBEM INTERNAMENTE UMA BUCHA PLÁSTICA 

UN - 
UNIDADE 

26 3.514,24 91.370,24 
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TAMBÉM CÔNICA E EXPANSÍVEL QUE FIXA AS 
PERNAS SEM NECESSIDADE DE PARAFUSOS. 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE A MESA 
RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM TINTA EPOXI. CADEIRA COM ASSENTO 
E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM OU EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
POLIDO. ASSENTO UNIDO A ESTRUTURA POR MEIO 
DE 4 (QUATRO) CAVIDADES REFORÇADAS COM 
ALETAS, QUE ACOMODAM PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 MM FENDA 
PHILLIPS. POSSUI TAMBÉM A BORDA FRONTAL 
ARREDONDADA PARA NÃO OBSTRUIR A 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DO USUÁRIO. ENCOSTO 
UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS 
CAVIDADES POSTERIORES QUE SE ENCAIXAM À 
ESTRUTURA METÁLICA, TRAVADA POR DOIS PINOS 
RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO 
A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. 
ASSENTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 405MM, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 460MM APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 
400MM X 200 MM, SEM ORIFÍCIOS ESTRUTURA DO 
ASSENTO E ENCOSTO FORMADOS POR DOIS PARES 
DE TUBO MEDINDO 20MM X 20MM COM ESPESSURA 
DE 1,2MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO COM OS PÉS. DUAS TRAVESSAS 
HORIZONTAIS DE LIGAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DO 
ASSENTO TAMBÉM EM TUBO DE SECÇÃO 
QUADRADA 20MM X20MM ESPESSURA DE PAREDE 
1,2MM, TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA 
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA A 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E 
SOLDADOS ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. A BASE DOS 
PÉS EM FORMATO DE ARCO, TODO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, FABRICADO 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO 
OS PÉS SÃO FIXADOS À ESTRUTURA POR 2 (DOIS) 
ENCAIXES E MONTADOS SOB PRESSÃO, DE 
MANEIRA QUE RESISTA A UMA CONDIÇÃO SEVERA 
DE USE EVITANDO ASSIM O CONTATO DOS TUBOS 
COM A UMIDADE DO CHÃO, PREVENINDO CONTRA 
FERRUGEM TODA A ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS 
PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E 
SOLDADO ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA. 
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71 45191 CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 LUGARES 
COMPOSTO DE MESA E 10 CADEIRAS TAMANHO 
INFANTIL - A MESA DEVE SER COMPOSTA POR 
TAMPOS MODULARES FABRICADA EM ABS 
INJETADO DE ALTO IMPACTO, FORMADO POR 4 
MÓDULOS QUE SE FIXAM À ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS 
DA MESA (2 DE CADA L ADO) E 3 ENCAIXES 
CENTRAIS POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR 
MÓDULO. APÓS MONTADA A MESA MEDE 
2480X820MM E TEM 590MM DE ALTURA. A 
ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 
20X40MM COM 1,2MM POR 3 TRAVESSAS E 2 
CABECEIRAS. NOS QUATRO CANTOS DO QUADRO, 
NA PARTE INFERIOR DO MESMO SÃO SOLDADOS 
CONES DE AÇO 1010/1020, ONDE SÃO ENCAIXADOS 
OS PÉS DA MESA. ESSES CONES SÃO FABRICADOS 
EM TUBO Ø2?, COM 2,25MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE E RECEBEM INTERNAMENTE UMA BUCHA 
PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E EXPANSÍVEL QUE FIXA 
AS PERNAS SEM NECESSIDADE DE PARAFUSOS. AS 
PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 
1010/1020 Ø 1.1/2?X0,9MM DE PAREDE E 
ENCAIXADAS SEM O USO DE PARAFUSOS. NA 
EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ EXISTE DE 
UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTURA PARA 
NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA EM 
POLIPROPILENO. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE 
COMPÕE A MESA RECEBEM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA EM TINTA EPOXI. A 
CADEIRA DEVE SER COMPOSTA POR ESTRUTURAS 
METÁLICAS, PÉS, ASSENTO E ENCOSTO PLÁSTICOS. 
O ASSENTO DEVE SER FABRICADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 330 MM DE 
LARGURA, 320 MM DE PROFUNDIDADE, 5 MM DE 
ESPESSURA DE PAREDE E CANTOS 
ARREDONDADOS, UNIDOS A ESTRUTURA POR MEIO 
DE 4 (QUATRO) CAVIDADES REFORÇADAS COM 
ALETAS, QUE ACOMODAM PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 MM FENDA 
PHILLIPS. DEVE POSSUIR TAMBÉM A BORDA 
FRONTAL ARREDONDADA PARA NÃO OBSTRUIR A 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DO USUÁRIO. A ALTURA 
DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 460 MM 
APROXIMADAMENTE. O ENCOSTO DEVE SER 
INTEIRIÇO, SEM ABERTURAS, EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 330 MM DE 
LARGURA POR 165 MM DE ALTURA, COM 
ESPESSURA DE PAREDE DE 4 MM E CANTOS 
ARREDONDADOS. SENDO UNIDO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES QUE SE 
ENCAIXAM À ESTRUTURA METÁLICA, TRAVADA POR 
DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR DO 
ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES 
OU PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER 
FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 1010/1020. SENDO A 
BASE DE LIGAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO COM 
TUBOS DE SECÇÃO QUADRADA 20X20 MM E 

UN - 
UNIDADE 

42 3.478,74 146.107,08 
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ESPESSURA DE PAREDE DE 1,2MM DOBRADOS. 
DUAS TRAVESSAS HORIZONTAIS DE LIGAÇÃO E 
SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO TAMBÉM EM TUBO DE 
SECÇÃO QUADRADA 20X20 MM ESPESSURA DE 
PAREDE 1,2MM. AS COLUNAS DEVEM SER FEITAS DE 
TUBOS OBLONGOS MEDINDO 29X58 MM, 
ESPESSURA DE PAREDE DE 1,2 MM, FIXADAS NA 
BASE DE LIGAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
ATRAVÉS DE 4 (QUATRO) PARAFUSOS COM PORCAS 
EMBUTIDAS. UMA TRAVESSA EM TUBO DE SECÇÃO 
QUADRADA 20X20 MM, COM ESPESSURA DE 
PAREDE DE 1,2 MM, DOTADA DE FLANGES EM SUAS 
EXTREMIDADES, FIXADA ENTRE AS COLUNAS POR 8 
(OITO) PARAFUSOS, SENDO 4 (QUATRO) PARA CADA 
LADO, QUE LIGAM UMA COLUNA À OUTRA. A BASE 
DOS PÉS DEVE SER EM FORMATO DE ARCO, TODO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
FABRICADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOPLÁSTICO. OS PÉS DEVEM SER FIXADOS À 
ESTRUTURA POR 2 (DOIS) ENCAIXES E MONTADOS 
SOB PRESSÃO, DE MANEIRA QUE RESISTA A UMA 
CONDIÇÃO SEVERA DE USO. OS PÉS DEVEM TER 
UMA ESPESSURA DE PAREDE MÍNIMA DE 4 MM COM 
NERVURAS EM TODO O COMPRIMENTO DO PÉ 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 460 MM, OS MESMOS 
DEVEM ENVOLVER AS 2 (DUAS) COLUNAS A NO 
MÍNIMO 80 MM DE ALTURA, EVITANDO ASSIM O 
CONTATO DOS TUBOS COM A UMIDADE DO CHÃO, 
PARA EVITAR A OXIDAÇÃO E TAMBÉM COM A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, FUNÇÃO 
ANTIDERRAPANTE E AMORTECIMENTO DE IMPACTO. 
TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURA METÁLICA DEVEM 
SER UNIDAS POR SOLDA MIG, TRATADAS EM 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E PINTADAS 
COM TINTA EPÓXI (PÓ), O QUE GARANTE PROTEÇÃO 
ANTIOXIDANTE E UMA MAIOR VIDA ÚTIL AO 
CONJUNTO. 

72 48194 CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 LUGARES. 
COMPOSTO DE MESA E 10 CADEIRAS TAMANHO 
JUVENIL - A MESA DEVE SER COMPOSTA POR 
TAMPOS MODULARES FABRICADA EM ABS 
INJETADO DE ALTO IMPACTO, FORMADO POR 4 
MÓDULOS QUE SE FIXAM À ESTRUTURA POR MEIO 
DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS 
DA MESA (2 DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES 
CENTRAIS POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR 
MÓDULO. APÓS MONTADA A MESA MEDE 
2480X820MM E TEM 640MM DE ALTURA. A 
ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 
20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 
TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS.NOS QUATRO CANTOS 
DO QUADRO, NA PARTE INFERIOR DO MESMO SÃO 
SOLDADOS CONES DE AÇO 1010/1020, ONDE SÃO 
ENCAIXADOS OS PÉS DA MESA. ESSES CONES SÃO 
FABRICADOS EM TUBO Ø2?, COM 2,25MM DE 
ESPESSURA DE PAREDE E RECEBEM 
INTERNAMENTE UMA BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM 
CÔNICA E EXPANSÍVEL QUE FIXA AS PERNAS SEM 
NECESSIDADE DE PARAFUSOS. AS PERNAS DEVEM 
SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 
1.1/2?X0,9MM DE PAREDE E ENCAIXADAS SEM O 
USO DE PARAFUSOS. NA EXTREMIDADE INFERIOR 
DE CADA PÉ EXISTE DE UMA SAPATA COM 

UN - 
UNIDADE 

40 3.626,42 145.056,80 
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REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA 
MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO. TODAS AS 
PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE A MESA RECEBEM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA EM 
TINTA EPOXI. CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM OU EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
POLIDO. ASSENTO UNIDO A ESTRUTURA POR MEIO 
DE 4 (QUATRO) CAVIDADES REFORÇADAS COM 
ALETAS, QUE ACOMODAM PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 MM FENDA 
PHILLIPS. POSSUI TAMBÉM A BORDA FRONTAL 
ARREDONDADA PARA NÃO OBSTRUIR A 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DO USUÁRIO. ENCOSTO 
UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS 
CAVIDADES POSTERIORES QUE SE ENCAIXAM À 
ESTRUTURA METÁLICA, TRAVADA POR DOIS PINOS 
RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO 
A PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS. 
ASSENTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 400MM X 400MM E 
MEDIDAS MÁXIMAS 405MM X 405MM, ALTURA 
ASSENTO/CHÃO 385MM APROXIMADAMENTE SEM 
ORIFÍCIOS. ENCOSTO COM MEDIDAS MÍNIMAS 
400MM X 200 MM, SEM ORIFÍCIOS ESTRUTURA DO 
ASSENTO E ENCOSTO FORMADOS POR DOIS PARES 
DE TUBO MEDINDO 20MM X 20MM COM ESPESSURA 
DE 1,2MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA BASE DO 
ASSENTO COM OS PÉS. DUAS TRAVESSAS 
HORIZONTAIS DE LIGAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DO 
ASSENTO TAMBÉM EM TUBO DE SECÇÃO 
QUADRADA 20MM X20MM ESPESSURA DE PAREDE 
1,2MM, TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA 
EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA A 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E 
SOLDADOS ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. A BASE DOS 
PÉS EM FORMATO DE ARCO, TODO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, FABRICADO 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO 
OS PÉS SÃO FIXADOS À ESTRUTURA POR 2 (DOIS) 
ENCAIXES E MONTADOS SOB PRESSÃO, DE 
MANEIRA QUE RESISTA A UMA CONDIÇÃO SEVERA 
DE USE EVITANDO ASSIM O CONTATO DOS TUBOS 
COM A UMIDADE DO CHÃO, PREVENINDO CONTRA 
FERRUGEM TODA A ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS 
PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E 
SOLDADO ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. COR DA 
ESTRUTURA: BRANCA. 

73 45476 CORTINA DE AR - EM METAL E PLASTICO,VOLUME 
DE AR DE NO MINIMO 3.200M³/H, 220V, 60HZ, 
POTENCIA MÁXIMA DE 500W, MEDINDO (1.500 X 215 
X 219)MM 

UN - 
UNIDADE 

10 1.443,38 14.433,80 

74 45477 CORTINA DE AR - EM METAL, VOLUME DE AR DE NO 
MINIMO 1200 M-/H, 220 V, POTENCIA 250 W, MEDINDO 
(120X 22,1 X 18,3)CM 

UN - 
UNIDADE 

10 1.245,00 12.450,00 

75 2206 ESCADA DE ALUMINIO 6 DEGRAUS UN - 
UNIDADE 

23 259,13 5.959,99 
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76 47918 ESCADA EXTENSIVA EM FIBRA DE VIDRO ALTURA 
ESTENDIDA DE APROXIMADAMENTE 9,95M. COM 32 
DEGRAUS 

UN - 
UNIDADE 

2 1.710,28 3.420,56 

77 48236 ESPREMEDOR DE FRUTA EM AÇO INOX, POTENCIA 
MINIMA 200W, COM COPO, PENEIRA E 2 CONES DE 
EXTRAÇÃO, 1 MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUES, VOLTAGEM 110V, 220V, OU BIVOLT, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES. 

UN - 
UNIDADE 

3 237,65 712,95 

78 6390 ESTANTE DESMONTÁVEL DE AÇO REFORÇADA, COM 
CANTONEIRAS CHAPA 14 (CATORZE) E BANDEJA 
CHAPA 22 (VINTE E DOIS), PINTURA EPÓXI, COR 
CINZA PLATINA DIMENSÃO 2000MM X 920 X 400MM 
DE ALTURA, 06 (SEIS) PRATELEIRAS 

UN - 
UNIDADE 

100 798,46 79.846,00 

79 43260 ESTANTE DUPLA FACE. ESTANTE DUPLA FACE, 
TOTALMENTE CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 
DE BAIXO TEOR DE CARBONO, COM ACABAMENTO 
PELO SISTEMA DE TRATAMENTO QUÍMICO DA 
CHAPA E PINTURA ATRAVÉS DE SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ, COM CAMADA MÍNIMA DE 
TINTA DE 90 MICRAS FORMADO POR 01 (UMA) BASE 
EM FORMATO TRAPEZOIDAL FECHADA, 
CONFECCIONADA EM CHAPA Nº 20 (0,90 MM), COM 
ALTURA DE 155MM E ANGULAÇÃO APROXIMADA DE 
9° FORMADO POR UMA ÚNICA PEÇA COM DOBRAS 
TRIPLAS NO SENTIDO LONGITUDINAL PARA 
REFORÇO E POR DOBRAS DUPLAS NO SENTIDO DA 
PROFUNDIDADE DA ESTANTE PARA A FORMAÇÃO 
DO ANTEPARO DE FIXAÇÃO SEM A NECESSIDADE 
DA FORMAÇÃO DE CONJUNTOS DE PEÇAS 
DISPENSANDO O USO DE SOLDA PARA UNIÃO DAS 
MESMAS. A UNIÃO DA BASE AS LATERAIS DA 
ESTANTE SE DÁ ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
SEXTAVADOS GALVANIZADOS DE 3/8” COM PORCAS, 
POSSUI AINDA 04 (QUATRO) SAPATAS 
REGULADORAS DE NÍVEL, QUE NÃO ULTRAPASSAM 
OS LIMITES EXTERNOS DA ESTANTE; 01 (UMA) 
TRAVESSA SUPERIOR HORIZONTAL TRAPEZOIDAL 
CONFECCIONADA EM UMA ÚNICA CHAPA Nº 20 (0,90 
MM), COM ALTURA DE 75 MM E ANGULAÇÃO 
APROXIMADA DE 18° FORMADO POR UMA ÚNICA 
PEÇA COM DOBRAS TRIPLAS NO SENTIDO 
LONGITUDINAL PARA REFORÇO E POR DOBRAS 
DUPLAS NO SENTIDO DA PROFUNDIDADE DA 
ESTANTE PARA A FORMAÇÃO DO ANTEPARO DE 
FIXAÇÃO SEM A NECESSIDADE DA FORMAÇÃO DE 
CONJUNTOS DE PEÇAS DISPENSANDO O USO DE 
SOLDA PARA UNIÃO DAS MESMAS, SUA FIXAÇÃO ÀS 
LATERAIS DA ESTANTE SE DÁ ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS SEXTAVADOS GALVANIZADOS DE 3/8” 
COM PORCAS; 02 (DUAS) LATERAIS COM ALTURA DE 
1995 MM E LARGURA DE 580 MM, CONFECCIONADAS 
EM UMA ÚNICA PEÇA CHAPA Nº 18 (1,20MM), COM 
DOBRAS QUADRUPLAS NO SENTIDO LONGITUDINAL 
DA PEÇA PARA REFORÇO E PARA ENCAIXE DA 
LATERAL DE FECHAMENTO PELA FACE LATERAL DA 
ESTANTE, GARANTINDO ASSIM O ALINHAMENTO 
ENTRE A FACE LATERAL DA ESTANTE E DO 
ACABAMENTO, EVITANDO A EXPOSIÇÃO DE 
ARESTAS CORTANTES, DOBRA INTERNA COM 

UN - 
UNIDADE 

44 2.609,83 114.832,52 
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FURAÇÕES NO FORMATO OBLONGO E NO SENTIDO 
VERTICAL PARA ENCAIXE DO FECHAMENTO 
LATERAL ISENTANDO A LATERAL DE PEÇAS 
SOLDADAS PARA SUPORTE DO ACABAMENTO. FACE 
INTERNA DA LATERAL PERMITE ENCAIXE DAS 
BANDEJAS EM PASSOS DE APROXIMADAMENTE 90 
MM, CADA FACE DA ESTANTE DEVERÁ POSSUIR 38 
(TRINTA E OITO) OPÇÕES DE REGULAGEM. A BORDA 
INTERNA DA LATERAL DEVERÁ SER ANGULAR, 
FORMANDO ENCAIXE EXATO ENTRE A BASE E A 
TRAVESSA SUPERIOR SEM CANTOS VIVOS OU 
ARESTAS; 08 (OITO) PRATELEIRAS COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 930 MM DE COMPRIMENTO E 250MM DE 
PROFUNDIDADE, CONFECCIONADAS EM CHAPA Nº 
20 (0,90 MM), COM DOBRAS NAS LATERAIS QUE 
PERMITEM AS MESMAS A UNIÃO AS LATERAIS PELO 
SISTEMA HORIZONTAL DESLIZANTE DE ENCAIXE 
(SEM PARAFUSOS), NO SEU COMPRIMENTO DEVEM 
APRESENTAR DOBRAS DUPLAS, SENDO QUE A 
PRIMEIRA DEVE POSSUIR INCLINAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE 55° (CINQUENTA E CINCO 
GRAUS) EM RELAÇÃO À PRATELEIRA E A SEGUNDA 
DOBRA POSSUI UMA INCLINAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE 55° (CINQUENTA E CINCO 
GRAUS) EM RELAÇÃO À PRIMEIRA DOBRA. 
PRATELEIRAS ISENTAS DE ARESTAS CORTANTES 
APARENTES, REBARBAS E SOLDAS. DEVERÁ 
ACOMPANHAR 02(DOIS) PAINÉIS PARA SINALIZAÇÃO 
PARA ESTANTE DUPLA FACE, TOTALMENTE 
CONFECCIONADA EM AÇO COM ESPESSURA DE 0,90 
MM E TRATAMENTO QUÍMICO DAS CHAPAS 
ATRAVÉS DO SISTEMA ANTIFERRUGINOSO E 
FOSFATIZANTE E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
COM CAMADA MÍNIMA DE 90 MICRAS. ENCAIXADO, 
DEVERÁ FICAR COMPLETAMENTE EMBUTIDO NA 
LATERAL DA ESTANTE, DEVERÁ POSSUIR 38 (TRINTA 
E OITO) RASGOS RETANGULARES. SISTEMA DE 
FIXAÇÃO LATERAL POR ENCAIXE, SEM USO DE 
PARAFUSOS, SOLDAS OU REBITES. DIMENSÕES 
DOS PAINÉIS: ALTURA: 200 CM, LARGURA: 52 CM, 
PROFUNDIDADE: 2,7 CM. DIMENSÕES DA ESTANTE: 
ALTURA: 200 CM, LARGURA: 100 CM, 
PROFUNDIDADE: 58 CM. APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA COMERCIAL: LAUDO ASTM D 3363/2011 / 
ATESTANDO QUE A PINTURA RESISTE A RISCOS 
PROVOCADOS POR LÁPIS, NÃO DESTACANDO OU 
SOLTANDO DA SUPERFÍCIE ONDE ESTÁ APLICADA. 
LAUDO NBR 8094/83 / NÉVOA SALINA AVALIAÇÃO 
NBR ISO 4628-3: RI0; NBR 5841: D0/T0 E ASTM D714: 
Nº10 – ISENTO DE BOLHAS), COM DURAÇÃO IGUAL 
OU SUPERIOR A 720 HORAS. LAUDO INMETRO ASTM 
D 3359/09 COM RESULTADO IGUAL AO GRAU 5A / EM 
CASOS AVARIAS ACIDENTAIS A TINTA NÃO DESTACA 
DA SUPERFÍCIE EM QUE ESTÁ APLICADA. LAUDO 
NBR 11003/2009, COM RESULTADO Y0/X0 / A 
PINTURA NÃO DESTACA TINTA EM CASO DE SOFRER 
PEQUENAS AVARIAS OU CORTES ACIDENTAIS. 
LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 ATESTANDO 
QUE OS PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO EM 
FOSFATO COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 
0,5G/M². LAUDO INMETRO NBR 10443/08 E 
RESULTADO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 90 MICRAS. 
LAUDO NBR 8095/2015, COM DURAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 720 HORAS. 
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80 43273 ESTANTE EM AÇO INOXIDÁVEL COM 5 PRATELEIRAS 
LISAS - 1,5M (150X50X200CM) ESTANTE DE 1,5 
METROS DE COMPRIMENTO E 2 METROS DE ALTURA 
COM 5 PRATELEIRAS LISAS, PRODUZIDA 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO AISI 201 DE 
ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA. SUPORTA ATÉ 480 
KG DE CARGA, SENDO 96 KG EM CADA PRATELEIRA. 
ESPESSURA DAS CHAPAS DE AÇO: 0,8MM, 
ESPESSURA DO TUBO? 1MM. PRODUTO IDEAL PARA 
O ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS EM COZINHAS, 
PADARIAS, AÇOUGUES, FRIGORÍFICOS, 
RESTAURANTES E NO COMÉRCIO EM GERAL. 100% 
AÇO INOXIDÁVEL. CINCO PRATELEIRAS 
REFORÇADAS. PÉS AJUSTÁVEIS, GARANTINDO 
ESTABILIDADE E SEGURANÇA 

UN - 
UNIDADE 

27 2.763,38 74.611,26 

81 48079 FERRO ELÉTRICO DE PASSAR ROUPA, A VAPOR 
CERAMICA 110V, COM O JATO DE VAPOR, 
RESERVATORIO E PARA ATE 240ML. BASE DE 
CERAMICA MAIS RESISTENTES A RISCOS E COM 
DESLIZAMENTO SUPERIOR. 

UN - 
UNIDADE 

20 149,82 2.996,40 

82 18935 FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO AUTOMATICO UN - 
UNIDADE 

10 728,04 7.280,40 

83 48076 FOGÃO DOMÉSTICO, VOLUME DO FORNO 62,3 
LITROS, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA MESA/FORNO 
A/B, MESA: 3 QUEIMADORES NORMAL 1,7 KW E 1 
QUEIMADOR FAMILIA 2 KW, FORNO: QUEIMADOR 2,4, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 87X51X63 CM, PESO 
APROXIMADO 28,4 KG. 

UN - 
UNIDADE 

4 837,27 3.349,08 

84 44291 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS BAIXA PRESSÃO, 
GRELHA 40 X 40 FABRICADO EM INOX 430: BAIXA 
PRESSÃO BOCAS: 4 BOCAS; COM FORNO; 
QUEIMADORES: 4 DUPLOS ; PÈS: 4 PÉS; LARGURA 
DA FRENTE: 112 CM, PROFUNDIDADE: 101 CM 
ALTURA: 80CM;  GARANTIA: 6 MESES. 

UN - 
UNIDADE 

10 1.926,11 19.261,10 

85 44290 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS BAIXA PRESSÃO, 
GRELHA 40 X 40 FABRICADO EM INOX 430: BAIXA 
PRESSÃO BOCAS: 6 BOCAS; QUEIMADORES: 6 
DUPLOS; COM FORNO ; PÈS: 4 PÉS; LARGURA DA 
FRENTE: 1,53 PROFUNDIDADE: 1,14 ALTURA: 80CM; 
PESO: 80KG; GARANTIA: 6 MESES. 

UN - 
UNIDADE 

12 3.643,85 43.726,20 

86 39236 FORNO ELÉTRICO 48 LITROS COM TIMER DE 0 A 120 
MINUTOS, ABERTURA ERGONOMICA FRONTAL, 
TERMOSTATO, CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA, CONTROLE DAS RESISTENCIAS 
(SUPERIOR E INFERIOR), 03 GRADES CROMADAS, 
LUZ INTERNA, 110-220V. 

UN - 
UNIDADE 

4 626,22 2.504,88 
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87 41854 FORNO INDUSTRIAL, FUNCIONAMENTO A GÁS, EM 
AÇO, CAPACIDADE APROXIMADA: 276L, VIDRO DE 
ABERTURA DO FORNO TEMPERADO, CONTROLE 
ATRAVES DE REGISTRO, TEMPERATURA: 300 
GRAUS, MEDIDAS INTERNA APROXIMADAS: 96,5 X 29 
X 96,5,DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 110 
X 50 X 98, FIXADO SOBRE PES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

UN - 
UNIDADE 

12 3.133,05 37.596,60 

88 39655 FRAGMENTADORA DE PAPEL, 10 FOLHAS, CORTE 
EM TIRAS DE 6 MM, COM CESTO DE 20 LITROS, 
VOLTAGEM: 127V. ( 1 UNIDADE) 

UN - 
UNIDADE 

5 1.027,74 5.138,70 

89 26561 FREEZER HORIZONTAL LINHA BRANCA, COM 
CAPACIDADE BRUTA DE 513 LITROS E CAPACIDADE 
LÍQUIDA DE 477 LITROS, COM PUXADORES 
EXTERNOS, CONTRA-TAMPA, TAMPA BALANCEADA, 
DOBRADIÇA, GRADE FIXA, FECHADURA EXPULSORA 
COM CHAVE DE SEGURANÇA, DRENO FRONTAL, 
RODÍZIOS E TREMOSTATO; DIMENSÓES EXTERNAS 
ALTURA DE 915 MM, LARGURA DE 1555 MM E 
PROFUNDIDADE DE 763 MM; PESO LÍQUIDO 80,5 KG; 
TENSÃO 127, GARANTIA 12 MESES. 

UN - 
UNIDADE 

19 3.166,05 60.154,95 

90 25637 FRIGOBAR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 
LITROS, NA COR BRANCA, TENSÃO 110/220 VOLTS, 
CONGELADOR, LINHA ECONÔMICA, PRATELEIRAS 
DESLIZANTES E REMOVÍVEIS COM TOTAL 
APROVEITAMENTO, GAVETA OU CESTO PARA 
LEGUMES, PORTA REVERSÍVEL. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. GARANTIA MINIMA 24 MESES 

UN - 
UNIDADE 

29 1.407,92 40.829,68 

91 17671 GAVETEIRO MÓVEL 04 GAVETAS:CORPO E FRENTE 
FABRICADOS EM FIBRA DE MADEIRA AGLOMERADA 
COM 15MM DE ESPESSURA. ACABAMENTO EM 
AMBAS AS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO 
BAIXAS PRESSÃO NA COR MARFIM /OVO 

UN - 
UNIDADE 

50 710,17 35.508,50 

92 46956 GAVETEIROS VOLANTES COM 3 GAVETAS SENDO 2 
PEQUENAS E UMA GRANDE.  MEDINDO LXPXA - 400 
X 485 X 700 TAMPO: CONFECCIONADO EM MDP NA 
COR ALAMO (CARVALHO NICE), ESPESSURA DE 
25MM, REVESTIDA NAS DUAS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO, POR EFEITO DE 
PRENSAGEM A QUENTE QUE FAZ O LAMINADO SE 
FUNDIR A MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO COM 
ELA UM CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL (BP), 
ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE 
REFLORESTAMENTO COM SELO FSC, COM FITA PS 
DE 2MM EM TODO CONTORNO, COLADOS AO TAMPO 
ATRAVÉS DE PROCESSO ?HOT MELT?, 
ACABAMENTO EM CORES SÓLIDAS E MADEIRADAS, 
COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE 
ESTÁVEL. LATERAIS E BASE: CONFECCIONADAS NO 
MESMO MATERIAL DO TAMPO COM ESPESSURA DE 

UN - 
UNIDADE 

10 596,93 5.969,30 
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18MM E ACABAMENTO EM FITA PS DE 1,0MM NA COR 
SEMELHANTE AO REVESTIMENTO NA COR ALAMO 
(CARVALHO NICE), COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 
TERMICAMENTE ESTÁVEL. FUNDO: 
CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DO 
TAMPO COM ESPESSURA DE 18MM E ACABAMENTO 
EM FITA PS DE 1,0MM NA COR SEMELHANTE AO 
REVESTIMENTO (CORES SOLIDAS E MADEIRADAS), 
COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 
TERMICAMENTE.FRENTE DE GAVETA: 
CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DO 
TAMPO COM ESPESSURA DE 18MM E ACABAMENTO 
EM FITA PS DE 2,0MM NA COR SEMELHANTE AO 
REVESTIMENTO, COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E 
TERMICAMENTE ESTÁVEL.FECHADURA: FECHADURA 
COM ACABAMENTO CROMADO, COM APLICAÇÃO NA 
PRIMEIRA GAVETA, POSSIBILITANDO O 
TRAVAMENTO LATERAL DAS GAVETAS 
SIMULTANEAMENTE. CONTÉM 02 PEÇAS DE CHAVES 
COM CAPA PLÁSTICA ?ESCAMOTEÁVEL? COM 
ACABAMENTO PRETO, DUPLA FACE E EXTRAÇÃO, 
ROTAÇÃO DE 180°, CILINDRO COM CORPO DE 20 MM 
DE COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 19MM COM 
2(DUAS) ABAS PARA FIXAÇÃO, QUE É FEITO NA 
FRENTE DO GAVETEIRO. GAVETAS: GAVETAS 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO SAE 1006 A 
1008 COM 0,6MM DE ESPESSURA, COM PINTURA 
EPÓXI A PÓ NA COR CRISTAL, CORREDIÇAS DE 
400MM DE COMPRIMENTO, FABRICADAS EM CHAPA 
DE AÇO DOBRADA NA COR DAS GAVETAS, 
ROLDANAS EM NYLON, CORREDIÇAS FIXADAS AS 
LATERAIS DO GAVETEIRO POR MEIO DE 
PARAFUSOS CHIP CABEÇA CHATA PHILLPS COM 
ACABAMENTO BICROMATIZADO. RODÍZIOS: DUPLOS 
CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO NA COR 
ALAMO (CARVALHO NICE), COM EIXO GIRATÓRIO E 
BASE DE FIXAÇÃO EM CHAPA ESTAMPADA, FIXADOS 
AO MÓVEL POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES CABEÇA PANELA. 
MONTAGEM: TAMPO, LATERAIS E BASE FIXADOS 
POR MEIO DE TAMBOR DE GIRO DE 15MM EM AÇO 
ZAMAK COM PARAFUSO DE MONTAGEM RÁPIDA 
M6X20MM, POSSUINDO AINDA CAVILHAS DE 
MADEIRA DE Ø8X30MM, E DEMAIS PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANTES COM ACABAMENTO 
BICROMATIZADO. TRAVA: CONFECCIONADAS EM 
PERFIL DE ALUMÍNIO EXTRUDADO. PUXADORES: 
CONFECCIONADOS EM ZAMAK NA COR ALUMÍNIO. 
MODELO SIMILAR AO MARZO VITORINO LINHA 
IMPÉRIA PREMIUM. 

93 21321 GAVETEIRO VOLANTE 2 GAVETAS E 1 GAVETÃO 
PARA PASTA SUSPENSA, NA COR PADRÃO DO 
ORGÃO, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
AGLOMERADA TAMPO DE 25 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO . 

UN - 
UNIDADE 

15 628,25 9.423,75 

94 43269 GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS, DIMENSÕES: L 
370 X P 450 X A 650MM; COMPOSTA POR: 01 – TAMPO 
CONFECCIONADA EM MDP DE 25MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDAS COM ACABAMENTO NA 
COR BRANCO PP 2 MM E NAS DEMAIS CORES É DE 

UN - 
UNIDADE 

51 712,54 36.339,54 
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PS 2 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. CAIXARIA TODA 
CONFECCIONADA EM MDP DE 15MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDAS COM ACABAMENTO NA 
COR BRANCO PP 0,7MM E NAS DEMAIS CORES É DE 
PS 0,7MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. GAVETAS INTERNAS 
FORMADAS POR TIRA DOBRÁVEL CONFECCIONADA 
EM MDP DE 15MM DE ESPESSURA, REVESTIDA COM 
LAMINA PVC, PERMITINDO A MONTAGEM DAS 
LATERAIS E COSTA DA GAVETA SEM A UTILIZAÇÃO 
DE PARAFUSOS E CAVILHAS, FUNDO COMPOSTO 
POR CHAPA DE 2,5MM. 04 FRENTES DE GAVETA 
CONFECCIONADAS EM MDP DE 15MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDAS COM ACABAMENTO NA 
COR BRANCO PP 0,7 MM E NAS DEMAIS CORES É DE 
PS 0,7MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. SISTEMA DE FIXAÇÃO 
UTILIZANDO CAVILHAS E PARAFUSO MINIFIX. A 
ABERTURA DAS GAVETAS SE DÁ ATRAVÉS DE PEGA 
LATERAL, UTILIZANDO PERFIL PLÁSTICO 
AFASTADOR. DESLIZANTES DE ABERTURA PARCIAL 
SIMPLES COM ROLDANA EM TODAS GAVETAS, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 15KG POR PAR, 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, 
FIXADO A LATERAL DO MÓVEL ATRAVÉS DE 
PARAFUSO Ø6X12MM COM PRÉ-FURO DE Ø5MM. 
PUXADORES EM POLIESTIRENO COM ENTRE FUROS 
DE 128MM, COM 2 DOBRAS 90° TOTALIZANDO 
ALTURA DE 25MM E LARGURA TOTAL DE 142MM. 
FECHADURA COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS 4 
GAVETAS, COM 2 CHAVES ESCAMOTEÁVEIS. 
RODÍZIOS DE Ø50MM COM CHAPA DE FIXAÇÃO NA 
BASE REFORÇADA DE 1,9MM DE ESPESSURA, 
SENDO 02 RODÍZIOS COM TRAVA E 02 RODÍZIOS 
SEM TRAVA. APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA COMERCIAL: CERTIFICADO 
COMPROVANDO QUE O PRODUTO ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
13966/2008, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 
EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELO INMETRO; 
LAUDO ERGONÔMICO COMPROVANDO QUE O 
PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE A NR/17 DO 
M.T.E. EMITIDO/ASSINADO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO; LAUDO DE RESISTÊNCIA À EXPOSIÇÃO 
A NÉVOA SALINA, DIÓXIDO DE ENXOFRE E 
ATMOSFERA ÚMIDA, SEGUNDO AS NBR’S 8094, 8095 
E 8096 EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS, OU 
SUPERIOR. 
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95 22044 GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE 410L - 
LINHA BRANCA COM CAPACIDADE TOTAL DE 
ARMAZENAMENTO: 410 L/CAPACIDADE LÍQ. 
CONGELADOR: 100L;CAPACIDADE LÍQ. 
REFRIGERADOR: 310 L;CAPACIDADE TOTAL BRUTA: 
400 L;CAPACIDADE BRUTA CONGELADOR: 100 
L;CAPACIDADE BRUTA REFRIGERADOR: 300 
L;TENSÃO: 110V OU 220V;FREQÜÊNCIA: 60 
HZ;CONSUMO: 58,1 KWH/MÊS (110V);CONSUMO: 58,1 
KWH/MÊS (220V);COR: BRANCO;DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 186,5X70,2X73,3CM (AXLXP);PESO 
APROXIMADO: 84,5KG 

UN - 
UNIDADE 

28 3.213,28 89.971,84 

96 18114 GUILHOTINA MANUAL COM MESA EM CHAPA DE AÇO 
COM PINTURA ELETROSTATICA, DIMENSOES 
MINIMAS 460 MM, FACA COM LAMINAS EM ACO 
CAPACIDADE MINIMA DE CORTE DE 10 FOLHAS, 
COMPRIMENTO DE CORTE MINIMO 46 CM 

UN - 
UNIDADE 

16 394,69 6.315,04 

97 46579 LAVADORA DE ROUPAS DE ALTA CAPACIDADE, 
SENDO MÍNIMO 15KG, COM PAINEL DIGITAL, COM NO 
MÍNIMO 6 CICLOS DE LAVAGEM, INCLUSIVE 
LAVAGEM RÁPIDA, COM NÍVEIS DE ÁGUA MUITO 
BAIXO, BAIXO , MÉDIO E ALTO, MULTIDISPENSER: 
SABÃO LÍQUIDO OU EM PÓ, AMACIANTE E AGUA 
SANITÁRIA, FILTRO PARA FIAPOS, CESTO COM 
ABERTURA SUPERIOR. VOLTAGEM 110V, MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, CONSUMO DE 
ENERGIA A, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. COM 
SELO DO INMETRO. 

UN - 
UNIDADE 

12 2.480,96 29.771,52 

98 36034 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8 L FABRICADO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO NR12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. COPO COM 
CAPACIDADE ÚTIL DE 8 LITROS, REMOVÍVEL 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, EM 
PEÇA ÚNICA, SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE 1 
MM. FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO 
INJETADO, EM COR CLARA. ALÇAS EM AÇO INOX, 
ESPESSURA DE CHAPA DE 1,25MM, COM BORDAS 
REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E SOLDADAS EM 
TODA EXTENSÃO DE MODO A NÃO HAVER 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO 
COPO COM SOLDAS LISAS, UNIFORMES E SEM 
FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE 
RESÍDUOS. TAMPA DO COPO EM AÇO INOX, 
ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, COM 
DOBRAS ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA 
INTERNA. GABINETE DO MOTOR EM AÇO INOX, 
ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6MM, FLANGE 
SUPERIOR E AO DA BASE EM MATERIAL PLÁSTICO 
INJETADO, EM COR CLARA. DRENO DA FLANGE 
POSICIONADO DE MODO A NÃO HAVER ENTRADA DE 
LÍQUIDOS NO GABINETE DO MOTOR. SAPATAS 
ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE. FACAS, 

UN - 
UNIDADE 

10 1.132,41 11.324,10 
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EIXO, BUCHAS, PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA 
E PINO ELÁSTICO DE TRAÇÃO DA FACA EM AÇO 
INOX. O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL 
PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. FLANGE DE 
ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. INTERRUPTOR PARA 
PULSAR. MOTOR MONOFÁSICO DE ½ HP. 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM DO 
APARELHO: COMUTÁVEL 110 V/ 220 V POR MEIO 
CHAVE COMUTADORA. INDICAÇÃO DA VOLTAGEM 
NA CHAVE COMUTADORA. CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) COM 1200 MM DE 
COMPRIMENTO. MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS 
E ACABAMENTOS: AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 
NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEVEM 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS 
PARA CADA MATERIAL. COPO, TAMPA, ALÇAS E 
GABINETE EM AÇO INOX AISI 304, COM 
ACABAMENTO BB N.7 DO LADO EXTERNO E 2B DO 
LADO INTERNO, CONFORME PADRÕES ASTM. 
FLANGE DO COPO, BASE E FLANGE DO GABINETE 
EM POLIPROPILENO INJETADO VIRGEM, EM COR 
CLARA. FACAS EM AÇO INOX AISI 420 TEMPERADO. 
EIXO, BUCHAS E PORCA FIXADORA DO EIXO DA 
FACA EM AÇO INOX AISI 304. PINO ELÁSTICO DE 
TRAÇÃO DA FACA EM AÇO INOX AISI 304. FLANGE DE 
ACOPLAMENTO, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS 
DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX AISI 304. O 
EQUIPAMENTO E SEUS COMPONENTES DEVEM SER 
ISENTOS DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU 
ELEMENTOS PERFURANTES. (LQ1 - PROINFÂNCIA) 

99 10850 LIQUIDIFICADOR MODELO DOMESTICO, 
CAPACIDADE DE 02 (DOIS) LITROS, COPO PLASTICO 
TRANSPARENTE E GRADUADO, COM NO MINIMO 03 
(TRES) VELOCIDADES, SISTEMA PULSAR, POTENCIA 
MINIMA 350 W, TENSAO 127 VOLTS 

UN - 
UNIDADE 

16 243,68 3.898,88 

100 15363 LIQUIDIFICADOR MODELO INDUSTRIAL, 2 (DOIS) 
LITROS DE CAPACIDADE E TENSÃO 127/220 VOLTS, 
COM COPO EM AÇO INOXIDAVEL, BASE EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO REVESTIDO DE PINTURA 
SINTETICA MARTELADA DE ESMERADO 
ACABAMENTO DOTADO DE HELICES TRITURADORAS 
EM AÇO INOXIDAVEL, MOTOR MONOFASICO 1/ 2 HP. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UN - 
UNIDADE 

10 562,11 5.621,10 
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101 40418 LIQUIDIFICADOR MODELO INDUSTRIAL, 4 (QUATRO) 
LITROS DE CAPACIDADE E TENSÃO 127/220 VOLTS, 
COM COPO EM AÇO INOXIDAVEL, BASE EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO REVESTIDO DE PINTURA 
SINTETICA MARTELADA DE ESMERADO 
ACABAMENTO DOTADO DE HELICES TRITURADORAS 
EM AÇO INOXIDAVEL, MOTOR MONOFASICO 1/ 2 HP. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UN - 
UNIDADE 

10 697,07 6.970,70 

102 21042 LONGARINA 03 LUGARES, COM ENCOSTO E 
ASSENTO SEPARADOS, SEM BRAÇO, COM 
PROFUNDIDADE APROXIMADA DE ASSENTO DE 
45CM E LARGURA APROXIMADA 49CM. A 
ESTRUTURA DO ENCOSTO DEVERÁ TER 
CURVATURA DORSO LOMBAR E LARGURA SIMILAR 
AO ASSENTO, FABRICADA EM POLIETILENO, COM 
PÉS DE METAL NA COR AZUL 

UN - 
UNIDADE 

142 1.168,22 165.887,24 

103 38661 MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE MODELO: PA-SP SEMI-
PROFISSIONAL. PRODUÇÃO DE 3 ALGODÕES POR 
MINUTO, EQUIPADA COM UMA TURBINA COM 110MM 
DE DIÂMETRO E BACIA COLETORA COM 43CM DE 
DIÂMETRO EXTERNO, MÁQUINA NO TAMANHO IDEAL 
PARA SER FACILMENTE TRANSPORTADA. POSSUI 
UMA ALTA SAÍDA DE ALGODÃO FACILMENTE 
CONTROLADO COM DIMMER MICRO PROCESSADO. 
PODENDO SER UTILIZADA EM QUALQUER TOMADA 
COM TENSÕES ENTRE 127-240 VOLTS, COM 
CONVERSÃO AUTOMÁTICA (BIVOLT AUTOMÁTICO). 
GABINETE: AÇO INOXIDÁVEL, IDEAL PARA 
PEQUENOS EVENTOS: BUFFET, FESTAS, ETC. 
DADOS TÉCNICOS: MOTOR: 127V: 120W/3410 RPM  
220V: 240W/3520 RPM PRODUÇÃO: 180 
ALGODÕES/HORA VOLTAGEM: 127-240VOLTS 
BIVOLT-AUTOMÁTICO. POTÊNCIA DE TRABALHO: 950 
WATTS POTÊNCIA MAX.: 1.200 WATTS. 

UN - 
UNIDADE 

2 1.028,00 2.056,00 

104 18811 MAQUINA DE LAVAR A JATO 1.500 WATTS , TENSÃO 
VOLTAGEM 110V, 220V - ALTURA 80CM, LARGURA 
31CM, PROFUNDIDADE 34CM, PESO 15 KG - 1.740 
LIBRAS DE PRESSÃO - VASÃO DE 360 L/H 
ACESSÓRIOS - ESCOVA, TUBEIRA TURBO, TUBEIRA 
VARIO, PISTOLA C/ MANGUEIRA, ENGATE RÁPIDO. 

UN - 
UNIDADE 

20 1.031,00 20.620,00 

105 26385 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS FAMILY SUPERIOR 10 
KG COR BRANCA 110 VOLTS, CONSUMO: 0,13 KW/H, 
LARGURA: 550 MM, ALTURA: 960 MM, 
PROFUNDIDADE: 543 MM, PESO:11 KG 

UN - 
UNIDADE 

12 698,08 8.376,96 
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106 38662 MÁQUINA DE PIPOCA ELÉTRICA, ESTRUTURA EM 
AÇO INOX, PORTAS E VITRINES EM VIDRO 
TEMPERADO, PANELA BASCULANTE EM AÇO 
CROMADO COM TAMPA EM INOX, PARTE INTERNA 
EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE PARA 150G DE 
MILHO DE PIPOCA, CONJUNTO MISTURADOR 
ESTANHADO, GAVETA DE RESÍDUOS EM AÇO INOX, 
RESISTÊNCIA DA PANELA COM POTÊNCIA DE 1000W 
BLINDADA, CONSUMO DE 1,0 KW/HORA, 
TERMOSTATO PARA CONTROLE AUTOMÁTICO DA 
TEMPERATURA, LÂMPADA PARA ILUMINAÇÃO 
INTERNA, FÁCIL MANUSEIO. DESCRIÇÃO TÉCNICA 
DO PRODUTO   CAPACIDADE DE MILHO    150 
GRAMAS VOLTAGEM 127V OU 220V CONSUMO 
ENERGIA 1,0KW/HORA DIMENSÕES DO PRODUTO   
ALTURA 680 MM LARGURA 360 MM PROFUNDIDADE 
560 MM PESO LÍQUIDO 20 KG CARACTERÍSTICAS 
GABINETE EM AÇO INOXIDÁVEL LÂMPADA PARA 
ILUMINAÇÃO INTERNA CERTIFICADO INMETRO. 

UN - 
UNIDADE 

2 2.293,64 4.587,28 

107 21090 MÁQUINA ENCADERNADORA PARA ESPIRAIS COM 54 
FUROS, PERFURA ATÉ 20 FOLHAS, MARCA 
NACIONAL 

UN - 
UNIDADE 

3 1.288,36 3.865,08 

108 14957 MESA DE MADEIRA DE 3M COM 2 PÉS E SAIA POR 
BAIXO DO TAMPO, REVESTIDA EM FORMICA BRANCA 
C/ MOLDURA ARREDONDADA DE 3CM 3,00X1,00X0,80 

UN - 
UNIDADE 

6 1.227,75 7.366,50 

109 24568 MESA DE REUNIÃO MEDINDO 2,00 X 1,10 X 0,75; 
COMPOSTA EM MDF COM ESPESSURA 44 MM NO 
TAMPO REVESTIMENTO EM MELAMINA DE BAIXA 
PRESSÃO (BP) ABERTURA NA PARTE CENTRAL DA 
MESMA POSSIBILITANDO INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO FECHAMENTO. 
AJUSTÁVEL PARA SISTEMA PASSA-FIO COM TAMPA 
15 MM REMOVÍVEIS. ACABAMENTO NA PARTE 
CENTRAL DO TAMPO EM VIDRO PRETO PINTADO E 
TEMPERADO COM 8 MM DE ESPESSURA DE COR 
FRESNO. 

UN - 
UNIDADE 

7 977,30 6.841,10 

110 9719 MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO CONFECCIONADA EM 
TAMPO DE POST FORMING, FABRICADO EM 
ARVOPLAC DE 25MM, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA PREÇÃO EST. METALICA, 
MEDINDO 120X120X60X75 MM, 

UN - 
UNIDADE 

44 933,82 41.088,08 
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111 18253 MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO CONFECCIONADA EM 
TAMPO DE POST FORMING, FABRICADO EM 
ARVOPLAC DE 25MM, REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA PREÇÃO EST. METALICA, 
MEDINDO 120X120X60X75 MM, COM GAVETAS COR 
MARFIN OVO 

UN - 
UNIDADE 

7 2.177,99 15.245,93 

112 21364 MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO CONFECCIONADA EM 
TAMPO FABRICADO MDP ARVOPLAC DE 25MM, 
ACABAMENTO REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMINICO DE ALTA PREÇÃO EM PERFIL 
ERGOSOFT/FITA DE 180º PÉS EST. METALICA 
OBLONGOS COM CALHA SAQUE E 3 PASSSA FIOS 
MEDINDO 160X160X60X75 MM COR MARFIM COM 
DUAS GAVETAS 

UN - 
UNIDADE 

48 1.273,14 61.110,72 

113 3846 MESA PARA MICROCOMPUTADOR, MEDINDO NO 
MÍNIMO 1,20M X 0,60M X 0,75M, COM TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA REVESTIDO EM 
MELAMÍNICO, BORDAS DE PERFIL PVC SEMI-RÍGIDO, 
TIPO POST FORMING, TECLADO RETRÁTIL E 
SUPORTE PARA CPU. 

UN - 
UNIDADE 

30 442,68 13.280,40 

114 38600 MESA PLÁSTICA QUADRADA BRANCA PARA 04 
LUGARES, EMPILHÁVEL, NO FORMATO QUADRADO, 
ESTRUTURA EM 100% EM POLIPROPILENO COM 
TRATAMENTO ANTIUV. MONOBLOCO COM 4 PÉS. 
ALTURA (725MM) COMPRIMENTO (720MM) LARGURA 
(720MM) ESTRUTURA INTEIRA NA COR BRANCA. DE 
ACORDO COM NORMAS DO INMETRO. GARANTIA DE 
12 MESES 

UN - 
UNIDADE 

64 120,42 7.706,88 

115 22076 MESA REDONDA PARA REUNIÃO ALTURA 75CM 
DIÂMETRO 110 CM  ESPESSURA DA ESTRUTURA DO 
PRODUTO 25 MM COR TABACO COM ACABAMENTO 
PINTADO. 

UN - 
UNIDADE 

9 717,44 6.456,96 
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116 46919 MESA RETANGULAR, TAMPO 25 MM, MDP OU MDF 
REVESTIDA NAS DUAS FACES COM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR ALAMO (CARVALHO NICE), 
ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE 
REFLORESTAMENTO COM SELO FSC, MEDINDO 
1000X750MM, ACABAMENTO FITA 2 MM ALAMO 
(CARVALHO NICE), PAINEL FRONTAL DE AÇO: 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO NA COR 
PRETA COM ESPESSURA 0,9MM, COM PERFURAÇÃO 
ESTAMPADA NO FORMATO DE OBLONGOS 
ESTRUTURA: COLUNAS METÁLICAS COMPOSTAS DE 
CHAPA CONFORMADAS DE ESPESSURA 0.9MM 
HORIZONTAL COM DISTÂNCIA ENTRE SI DE 50MM, 
FORMANDO ASSIM DUTOS PARA PASSAGEM DE 
FIAÇÃO. BASE CONFECCIONADA COM CHAPA DE 
AÇO CARBONO COM ESPESSURA DE 1.5MM 
REPUXADA. CALHA DE FECHAMENTO EXTERNO 
SACÁVEL CONFECCIONADA EM CHAPA METÁLICA 
0,9MM DOBRADA. SISTEMA DE UNIÃO ENTRE AS 
PEÇAS ATRAVÉS DE SOLDA MIG MAG. NIVELADORES 
COM DIMENSÃO DE 27MM E ALTURA DE 15MM, 
INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 5/16? X 1? 
SEXTAVADO. PARA FIXAÇÃO DO TAMPO UTILIZA-SE 
PARAFUSOS M6X12 E PARAFUSOS MINIFIX COM 
TAMBOR DE GIRO DE 15MM COM PARAFUSO DE 
MONTAGEM RÁPIDA M6X20 PARA UNIÃO DAS 
ESTRUTURAS AO PAINEL FRONTAL.TRATAMENTO 
SUPERFICIAL TODAS AS ESTRUTURAS EM AÇO 
RECEBEM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO A 
BASE DE FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS 
QUÍMICOS E QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O 
EQUIPAMENTO PARA TAL PROCESSO E RECEBEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A BASE 
DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA CAMADA 
MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, ATENDENDO-
SE OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E 
TEMPO DE CURA RECOMENDADOS PELO 
FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA, DE FORMA 
QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS 
PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. MODELO 
SIMILAR AO MARZO VITORINO LINHA IMPÉRIA 
PREMIUM 

UN - 
UNIDADE 

10 882,76 8.827,60 
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117 46918 MESA RETANGULAR, TAMPO 25 MM, MDP OU MDF 
REVESTIDA NAS DUAS FACES COM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR ALAMO (CARVALHO NICE), 
ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE 
REFLORESTAMENTO COM SELO FSC, MEDINDO 
1400X750MM, ACABAMENTO FITA 2 MM ALAMO 
(CARVALHO NICE), PAINEL FRONTAL DE AÇO: 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO NA COR 
PRETA COM ESPESSURA 0,9MM, COM PERFURAÇÃO 
ESTAMPADA NO FORMATO DE OBLONGOS 
ESTRUTURA: COLUNAS METÁLICAS COMPOSTAS DE 
CHAPA CONFORMADAS DE ESPESSURA 0.9MM 
HORIZONTAL COM DISTÂNCIA ENTRE SI DE 50MM, 
FORMANDO ASSIM DUTOS PARA PASSAGEM DE 
FIAÇÃO. BASE CONFECCIONADA COM CHAPA DE 
AÇO CARBONO COM ESPESSURA DE 1.5MM 
REPUXADA. CALHA DE FECHAMENTO EXTERNO 
SACÁVEL CONFECCIONADA EM CHAPA METÁLICA 
0,9MM DOBRADA. SISTEMA DE UNIÃO ENTRE AS 
PEÇAS ATRAVÉS DE SOLDA MIG MAG. NIVELADORES 
COM DIMENSÃO DE 27MM E ALTURA DE 15MM, 
INJETADAS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
COM PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 5/16? X 1? 
SEXTAVADO. PARA FIXAÇÃO DO TAMPO UTILIZA-SE 
PARAFUSOS M6X12 E PARAFUSOS MINIFIX COM 
TAMBOR DE GIRO DE 15MM COM PARAFUSO DE 
MONTAGEM RÁPIDA M6X20 PARA UNIÃO DAS 
ESTRUTURAS AO PAINEL FRONTAL. TRATAMENTO 
SUPERFICIAL TODAS AS ESTRUTURAS EM AÇO 
RECEBEM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO A 
BASE DE FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS 
QUÍMICOS E QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O 
EQUIPAMENTO PARA TAL PROCESSO E RECEBEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A BASE 
DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA CAMADA 
MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, ATENDENDO-
SE OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E 
TEMPO DE CURA RECOMENDADOS PELO 
FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA, DE FORMA 
QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS 
PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. MODELO 
SIMILAR AO MARZO VITORINO LINHA IMPÉRIA 
PREMIUM 

UN - 
UNIDADE 

5 878,83 4.394,15 
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118 43271 MESA RETA PÉ METAL: DIMENSÕES: L 1200 X P600 X 
A740MM; COMPOSTA POR: 01 - TAMPO CONSTITUÍDO 
EM MDP DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDA QUE 
ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO NA 
COR BRANCO É DE PP 2 MM E NAS DEMAIS CORES É 
DE PS 2 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE 
PELO SISTEMA HOLT-MELT, COM RAIO MÍNIMO DE 2 
MM. TAMPO FIXADO A ESTRUTURA METÁLICA 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS. DOTADO COM 1 PASSA 
CABO DE DIÂMETRO DE 60 MM EM POLIESTIRENO 
INJETADO DE ALTO IMPACTO. 01 – PAINEL FRONTAL 
EM MADEIRA MDP DE 15 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES. 
BORDAS HORIZONTAIS COM ACABAMENTO NA COR 
BRANCO PP 0,7 MM E NAS DEMAIS CORES É DE PS 
0,7 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. PAINEL FRONTAL FIXADO ÀS 
ESTRUTURAS LATERAIS DA MESA ATRAVÉS DE 
PARAFUSO MINIFIX. 02- PÉS METÁLICOS, CUJA 
COMPOSIÇÃO SE DIVIDE EM PATA, COLUNA, TAMPA 
INTERNA E EXTERNA E SUPORTE DO TAMPO. PATA 
FABRICADA COM TUBO OBLONGO COM ESPESSURA 
DE PAREDE DE 1,2 MM, COLUNA EM TUBO DE AÇO 
COM ESPESSURA DE 1,06 MM, UNIDAS PELO 
PROCESSO DE SOLDA MIG. NA COLUNA DEVERÁ 
HAVER TAMPAS EM PVC DESTACÁVEIS PARA 
PASSAGEM DE FIAÇÃO. SUPORTE DO TAMPO 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO COM ESPESSURA DE 
1,06 MM, FIXADO JUNTO A COLUNA POR MEIO DE 
SOLDA MIG. TODAS AS PARTES METÁLICAS 
DEVERÃO RECEBER UM PRÉ-TRATAMENTO POR 
BANHO DE FOSFATO DE FERRO SPRAY 
POLIAMORFO MULTIMETAL E PINTURA 
ELETROSTÁTICA À PÓ COM CAMADA DE 80 A 120 
MICRAS, E CURADA EM ESTUFA DE À 200ºC. 
ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO COM 
DIÂMETRO DE 32 MM, CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: CERTIFICADO COMPROVANDO QUE O 
PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT NBR 13966/2008, DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE, EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELO 
INMETRO; LAUDO ERGONÔMICO COMPROVANDO 
QUE O PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE A NR/17 
DO M.T.E. EMITIDO/ASSINADO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO; LAUDO DE RESISTÊNCIA À EXPOSIÇÃO 
A NÉVOA SALINA, DIÓXIDO DE ENXOFRE E 
ATMOSFERA ÚMIDA, SEGUNDO AS NBR’S 8094, 8095 
E 8096 EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS, OU 
SUPERIOR. 

UN - 
UNIDADE 

14 762,76 10.678,64 
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119 43256 MESA REUNIÃO REDONDA, 1200 X 740MM TAMPO 
CONSTITUÍDO EM MDP DE 25 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, 
BORDA EM TODO O CONTORNO DO TAMPO DE PS 
3MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLTMELT, COM RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM. 
ESTRUTURA FORMADA POR 03 PÉS PAINEL EM MDP 
DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 
LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS COM 
ACABAMENTO DE PS 0,7 MM DE ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT, 
UNIDOS EM FORMA “X” UTILIZANDO CAVILHAS E 
HASTE MINIFIX EM AÇO. TAMPO FIXADO COM 
AUXILIO DE BUCHA EM NYLON, CAVILHA E MINIFIX. 
PÉS CONTEM SAPATAS REGULÁVEIS EM PVC 
RÍGIDO COM DIÂMETRO DE 22 MM, CUJA FUNÇÃO 
SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. 
COR A SER DEFINIDA PELO ÓRGÃO. APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: 
CERTIFICADO COMPROVANDO QUE O PRODUTO 
ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
13966/2008, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 
EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELO INMETRO; 
LAUDO ERGONÔMICO COMPROVANDO QUE O 
PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE A NR/17 DO 
M.T.E. EMITIDO/ASSINADO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO; LAUDO DE RESISTÊNCIA À EXPOSIÇÃO 
A NÉVOA SALINA, DIÓXIDO DE ENXOFRE E 
ATMOSFERA ÚMIDA, SEGUNDO AS NBR’S 8094, 8095 
E 8096 EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS, OU 
SUPERIOR. 

UN - 
UNIDADE 

8 2.044,14 16.353,12 
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120 43262 MESA REUNIÃO SEMI-OVAL/RETANGULAR PÉ METAL. 
DIMENSÕES: 3000 X 1200 X 740MM; COMPOSTA POR: 
01 - TAMPO CONSTITUÍDO EM MDP DE 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDA QUE ACOMPANHA TODO 
O CONTORNO DO TAMPO NA COR BRANCO É DE PP 
2 MM E NAS DEMAIS CORES É DE PS 2MM DE 
ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
HOLT-MELT, COM RAIO MÍNIMO DE 2 MM. 02 – 
PAINÉIS FRONTAIS EM MADEIRA MDP DE 15 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES. BORDAS HORIZONTAIS COM 
ACABAMENTO NA COR BRANCO PP 0,7 MM E NAS 
DEMAIS CORES É DE PS 0,7 MM DE ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT. 
PAINEL FRONTAL FIXADO ÀS ESTRUTURAS 
LATERAIS DA MESA ATRAVÉS DE PARAFUSO MINIFIX 
E BUCHAS METÁLICAS. 02- PÉS METÁLICOS, CUJA 
COMPOSIÇÃO SE DIVIDE EM PATA, COLUNA, TAMPA 
INTERNA E EXTERNA E SUPORTE DO TAMPO. PATA 
FABRICADA COM TUBO OBLONGO COM ESPESSURA 
DE PAREDE DE 1,2 MM, COLUNA EM TUBO DE AÇO 
COM ESPESSURA DE 1,06 MM, UNIDAS PELO 
PROCESSO DE SOLDA MIG. NA COLUNA DEVERÁ 
HAVER TAMPAS EM PVC QUE PERMITAM A 
PASSAGEM DE FIAÇÃO, SENDO DESTACÁVEIS. 
SUPORTE DO TAMPO FABRICADO EM TUBO DE AÇO 
COM ESPESSURA DE 1,06 MM, FIXADO JUNTO A 
COLUNA POR MEIO DE SOLDA MIG. TODAS AS 
PARTES METÁLICAS DEVERÃO RECEBER UM PRÉ-
TRATAMENTO POR BANHO DE FOSFATO DE FERRO 
SPRAY POLIAMORFO MULTIMETAL E PINTURA 
ELETROSTÁTICA À PÓ COM CAMADA DE 80 A 120 
MICRAS, E CURADA EM ESTUFA À 200ºC. 
ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO COM 
DIÂMETRO DE 32 MM, CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. COR A 
SER DEFINIDA PELO ÓRGÃO. APRESENTAR JUNTO 
COM A PROPOSTA COMERCIAL: CERTIFICADO 
COMPROVANDO QUE O PRODUTO ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
13966/2008, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, 
EMITIDO POR OCP ACREDITADO PELO INMETRO; 
LAUDO ERGONÔMICO COMPROVANDO QUE O 
PRODUTO ESTÁ EM CONFORMIDADE A NR/17 DO 
M.T.E. EMITIDO/ASSINADO POR PROFISSIONAL 
HABILITADO; LAUDO DE RESISTÊNCIA À EXPOSIÇÃO 
A NÉVOA SALINA, DIÓXIDO DE ENXOFRE E 
ATMOSFERA ÚMIDA, SEGUNDO AS NBR’S 8094, 8095 
E 8096 EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS, OU 
SUPERIOR. 

UN - 
UNIDADE 

11 2.767,79 30.445,69 
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121 46917 MESA TIPO DELTA, SEM EMENDAS, CANTO RETO 
TRAVESSA AÇO 25MM MESA EM L, TAMPO 25 MM, 
MDP OU MDF REVESTIDA NAS DUAS FACES COM 
LAMINADO MELAMÍNICO NA COR ALAMO (CARVALHO 
NICE), ORIUNDAS DE MADEIRAS CERTIFICADAS DE 
REFLORESTAMENTO COM SELO FSC, MEDINDO 
1400X1400X750MM, ACABAMENTO FITA 2 MM ALAMO 
(CARVALHO NICE), COM UM PASSA FIO NO VÉRTICE, 
PAINEL FRONTAL DE AÇO: CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO CHAPA DE AÇO NA COR PRETA COM 
ESPESSURA 0,9MM, COM PERFURAÇÃO ESTAMPADA 
NO FORMATO DE OBLONGOS ESTRUTURA: 
COLUNAS METÁLICAS COMPOSTAS DE CHAPA 
CONFORMADAS DE ESPESSURA 0.9MM HORIZONTAL 
COM DISTÂNCIA ENTRE SI DE 50MM, FORMANDO 
ASSIM DUTOS PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO. 
SUPORTE SUPERIOR EM CHAPA CONFORMADA DE 
2MM. BASE CONFECCIONADA COM CHAPA DE AÇO 
CARBONO COM ESPESSURA DE 1.5MM REPUXADA. 
CALHA DE FECHAMENTO EXTERNO SACÁVEL 
CONFECCIONADA EM CHAPA METÁLICA 0,9MM 
DOBRADA. SISTEMA DE UNIÃO ENTRE AS PEÇAS 
ATRAVÉS DE SOLDA MIG MAG. NIVELADORES COM 
DIMENSÃO DE 27MM E ALTURA DE 15MM, INJETADAS 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM 
PARAFUSO ZINCADO BRANCO DE 5/16? X 1? 
SEXTAVADO. PARA FIXAÇÃO DO TAMPO UTILIZA-SE 
PARAFUSOS M6X12 E PARAFUSOS MINIFIX COM 
TAMBOR DE GIRO DE 15MM COM PARAFUSO DE 
MONTAGEM RÁPIDA M6X20 PARA UNIÃO DAS 
ESTRUTURAS AO PAINEL FRONTAL. PÉ CANTO: 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
0.9MM, DOBRADA E ESTAMPADA, REPUXOS PARA 
ROSCA M6X1 PARA FIXAÇÃO DOS PAINÉIS 
FRONTAIS, CALHA SACÁVEL PARA PASSAGEM DE 
FIAÇÃO, NIVELADORES COM DIMENSÃO DE 22MM E 
ALTURA DE 15MM, INJETADAS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, COM PARAFUSO ZINCADO 
BRANCO DE 1/4? X 1? SEXTAVADO.  TRATAMENTO 
SUPERFICIAL TODAS AS ESTRUTURAS EM AÇO 
RECEBEM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO A 
BASE DE FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS 
QUÍMICOS E QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O 
EQUIPAMENTO PARA TAL PROCESSO E RECEBEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A BASE 
DE EPÓXI E POLIÉSTER FORMANDO UMA CAMADA 
MÍNIMA 30/40 MICRA DE ESPESSURA, ATENDENDO-
SE OS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E 
TEMPO DE CURA RECOMENDADOS PELO 
FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA, DE FORMA 
QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS 
PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. MODELO 
SIMILAR AO MARZO VITORINO LINHA IMPÉRIA 
PREMIUM 

UN - 
UNIDADE 

14 1.264,92 17.708,88 
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122 21729 MICROFONE SEM FIO DE MÃO, ALCANCE ENTRE 50 E 
70 METROS; TRANSMISSOR DE INSTRUMENTOS; 
HEADSET (AURICULAR); NÍVEL DE SAÍDA DE ÁUDIO: 
0-300V; RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE ÁUDIO: 50-15 
KHZ (+/- 3DB); TRANSMISSOR - FAIXA DE 
FREQÜÊNCIA RF: UHF 460 - 860 MHZ; ESTABILIDADE 
DE FREQÜÊNCIA: 10 PPM; POTÊNCIA DE SAÍDA RF: 
10 DBM; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UN - 
UNIDADE 

21 480,59 10.092,39 

123 21340 MICROFONE SEM FIO UHF - DUPLO DE MÃO 
DESCRIÇÃO MICROFONE DUPLO EM UHF, BANDA 
ALTA (620 A 806 MHZ), DOTADO DO SISTEMA 
GOSTLESS, COM SAÍDAS INDEPENDENTES 
BALANCEADAS E DESBALANCEADAS E MICROFONE 
ALIMENTADOS COM PILHAS AA E SUPORTE PARA 
MINI RACK.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - BANDA 
ALTA (620 A 806 MHZ), DOTADO DO SISTEMA 
GOSTLESS, COM SAÍDAS INDEPENDENTES 
BALANCEADAS (XLR) E DESBALANCEADAS (P10) 
MICROFONE ALIMENTADOS COM PILHAS AA E 
SUPORTE PARA MINI RACK CÁPSULA DINÂMICA, 
PADRÃO POLAR SUPER CARDIÓIDE FREQÜÊNCIA DE 
TRABALHO: 620 A 806MHZ RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA: DE 50 A 15000HZ A +/- 3DB 
MICROFONES ALIMENTADOS COM PILHAS TIPO AA 
FONTE DE 12 A 18VDC /100 A 240VAC BIVOLT PESO: 
2,800KG 

UN - 
UNIDADE 

19 645,19 12.258,61 

124 22048 MICROONDAS 27L - LINHA BRANCA COM DISPLAY 
DIGITAL; POTÊNCIA DE SAÍDA: 700 W; CORES: 
BRANCO; CAPACIDADE: 27 LITROS; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 28X46X37CM (AXLXP); PESO 
APROXIMADO: 13,3KG; 

UN - 
UNIDADE 

8 806,82 6.454,56 

125 48081 PAINEL - DO TIPO PAINEL EM MDF RIPADO - PADRÃO 
MADEIRADO, PARA TV - MEDINDO 1.75X2,69M 

UN - 
UNIDADE 

2 1.062,69 2.125,38 

126 48232 PIA PARA COZINHA DE INOX, COM 01 CUBA, 
MEDINDO 1,20 X 0,47M, PARA LAVAR LOUÇAS 

UN - 
UNIDADE 

2 263,66 527,32 
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127 45474 PLASTIFICADORA - PORTATIL, PLASTIFICA O 
TAMANHO A3, A4, A5, A6, AJUSTE PRECISO E 
CONSTANTE DA TEMPERATURA, PAINEL DE 
CONTROLE COM TODAS AS FUNÇÕES, BOTÃO 
AJUSTAVEL PARA LAMINAÇÃO A QUENTE OU A FRIO, 
BOTAO QUE MOVE O MATERIAL A SER LAMINADO 
PARA FRENTE OU PARA TRAS, BOTÃO LIGA-
DESLIGA, LED DE TEMPERATURA CONSTANTES, LED 
QUE FICA ACESO ENQUANTO A MAQUINA ESTA 
LIGADA, DISPLAY VISOR DE TEMPERATURA, 
MATERIAL UTILIZADO PARA PLASTIFICAÇÃO: 
POLASEAL, ESPESSURA E LARGURA MAXIMA DO 
MATERIAL PARA PLASTIFICAÇÃO: 1MM E 100MM. 

UN - 
UNIDADE 

12 669,55 8.034,60 

128 43270 PLATAFORMA DUPLA 2 POSIÇÕES PÉ METALICO U: 
DIMENSÕES: L 120 X P 132 X A 74 MM; COMPOSTA 
POR: 01 - TAMPO CONSTITUÍDO EM MDP DE 25 MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDA QUE ACOMPANHA TODO 
O CONTORNO DO TAMPO NA COR BRANCO É DE PP 
2 MM E NAS DEMAIS CORES É DE PS 2MM DE 
ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
HOLT-MELT, COM RAIO MÍNIMO DE 2 MM. RECORTE 
PARA CAIXA DE TOMADA NO LADO DIREITO DO 
USUÁRIO. 02 – PÉS LATERAIS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO QUADRADO DE 60X60MM NAS PATAS E 
TUBO DE AÇO CARBONO RETANGULAR DE 30X50MM 
NA TRAVESSA SUPERIOR, COM ESPESSURA DE 
1,06MM, COM 700MM DE ALTURA, POSSUINDO 
CHAPAS EM AÇO CARBONO COM ESPESSURA DE 
2MM FIXADAS ATRAVÉS DE SOLDA MIG, AS CHAPAS 
POSSUEM FURAÇÃO PASSANTE QUE PERMITE A 
FIXAÇÃO DOS TAMPOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS, 
PRESOS DIRETAMENTE NA MADEIRA. 02 – 
LONGARINAS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
RETANGULAR DE 30X50MM, COM ESPESSURA DE 
1,06MM, FIXADA AOS PÉS LATERAIS ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS MÁQUINA E PORCA SEXTAVADA. 
TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVERÃO RECEBER 
UM PRÉ-TRATAMENTO POR BANHO DE FOSFATO DE 
FERRO SPRAY POLIAMORFO MULTIMETAL E 
PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ COM CAMADA DE 80 
A 120 MICRAS, E CURADA EM ESTUFA DE À 200ºC. 
PÉS METÁLICOS COM SAPATAS NIVELADORAS EM 
PVC RÍGIDO COM DIÂMETRO DE 50MM, CUJA 
FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS 
DE PISO. 02 – CAIXAS DE TOMADA PLÁSTICA COM 
ENTRADA PARA 04 TOMADAS, 03 RJS E 01 HDMI. 
DIVISÓRIA MDP MEDIDAS: 110 X 25 X 1,5 EM 
FORMATO RETANGULAR CONSTITUÍDA EM MDP DE 
15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 
AMBAS AS FACES, BORDAS COM ACABAMENTO NA 
COR BRANCO PP 0,7 MM E NAS DEMAIS CORES É DE 
PS 0,7MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. COM 250MM DE ALTURA E 
COMPRIMENTO VARIÁVEL, É FIXADA TAMPO DA 
PLATAFORMA ATRAVÉS DE ACESSÓRIO PARA 
FIXAÇÃO DA DIVISÓRIA. 

UN - 
UNIDADE 

7 2.147,51 15.032,57 
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129 47881 POLTRONA FIXA DE ESTRUTURA EM AÇO INOX, COR 
PRETO COM ENCHIMENTO DO ENCOSTO EM 
ESPUMA D18, ASSENTO EM D28 E O REVESTIMENTO 
É EM VINIL. ALTURA: 88 CM LARGURA: 74 CM 
PROFUNDIDADE: 67 CM, ASSENTO 60 X 46 CM COM 
ENCOSTO 60X43CM. 

UN - 
UNIDADE 

30 1.003,88 30.116,40 

130 48169 PORTA BANNER OU SUPORTE PARA BANNER  
FABRICADO COM EXCELENTE MATÉRIA PRIMA EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, RESISTENTE E BASE 
ARTICULADA, COM PÉS TAMBÉM EM NYLON, EM SUA 
PONTA TEM UMA PONTEIRA PLÁSTICA COM FRISO 
PARA QUE O BANNER FIQUE PENDURADO PELA 
CORDINHA OU FIXADO PELAS GARRAS. ALTURA 
MÁXIMA DE 1,80 METROS, TOTALMENTE FECHADO 
0,70 METROS, 2 ESTÁGIOS AJUSTÁVEIS DE 
REGULAGEM 

UN - 
UNIDADE 

4 136,01 544,04 

131 48257 PRENSA MANUAL PEQUENA Nº 7 1X1, MÁQUINA DE 
FORRAR BOTÃO, FIXAÇÃO MANUAL. 

UN - 
UNIDADE 

4 231,57 926,28 

132 48673 PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRÍFUGA 
(DOMÉSTICO) MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, 
COM LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS, MODELO 
DOMÉSTICO. CAPACIDADE: TIGELA GRANDE: 
APROX. 2 LITROS DE INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3 
KG DE MASSA. LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. TIGELA 
EXTRAGRANDE, COM CAPACIDADE APROX. PARA 2 
LITROS DE INGREDIENTES LÍQUIDOS OU 3KG DE 
MASSA. TAMPA DA TIGELA COM BOCAL LARGO PARA 
ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 
INTEIRAS. COM 2 AJUSTES DE VELOCIDADE E 
FUNÇÃO PULSAR QUE PERMITA O CONTROLE 
PRECISO DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO 
PROCESSAMENTO. SEGURANÇA: DETECÇÃO DE 
TAMPA E TIGELA E FREIO MECÂNICO DE 1,5S. CABO 
COM ARMAZENAMENTO INTEGRADO. BASE FIRME 
COM PÉS ANTIDESLIZANTES (VENTOSA). MOTOR 
COM POTÊNCIA DE 700W. VOLTAGEM: 110V E 220V. 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. OS 
ACESSÓRIOS DEVEM COMBINAR COM A COR DA 
VELOCIDADE; E POSSIBILITAR A LIMPEZA EM LAVA 
LOUÇAS. ACESSÓRIOS: BATEDOR PARA MISTURA 
DE MASSAS LEVES E PESADAS; 1 FACA DE CORTE 
EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARNES, LEGUMES E 
VERDURAS; 2 DISCOS DE METAL PARA RALAR E 
PICAR EM PEDAÇOS FINOS E MÉDIOS; 
LIQUIDIFICADOR (JARRA) COM TAMPA, COM 
CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS PARA MISTURAR, 
TRITURAR E MEXER INGREDIENTES VARIADOS; 1 
DISCO EMULSIFICADOR PARA PREPARAR 
ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE E MAIONESE. 
MATÉRIAS PRIMAS, TRATAMENTOS E 
ACABAMENTOS: AS MATÉRIAS PRIMAS UTILIZADAS 
NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM ATENDER ÀS 
NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 
MATERIAL. ESTRUTURA, PILÃO E BOTÃO DE 
VELOCIDADE FABRICADOS EM ABS. DISCO 

UN - 
UNIDADE 

7 501,05 3.507,35 
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EMULSIFICADOR FABRICADO EM PP. PILÃO 
INTERNO, TIGELA COM TAMPA E LIQUIDIFICADOR 
FABRICADOS EM SAN. DISCOS E LÂMINAS DE CORTE 
FABRICADOS EM AÇO INOXIDÁVEL. O EQUIPAMENTO 
E SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 
REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS 
PERFURANTES 

133 43215 PROCESSADOR DE ALIMENTOS - MODELO 
INDUSTRIAL, COM 6 LAMINAS, SENDO: 1 FATIADOR 
3MM ONDULADO, FATIADOR 1,5MM, DESFIADOR 
8MM, RALADOR E DESFIADOR 5MM, BALDE E 
SOQUETE, E POTENCIA DE 750 W, NA VOLTAGEM 
BIVOLT 

UN - 
UNIDADE 

15 3.569,41 53.541,15 

134 35129 PROJETOR\DATASHOW COM 3000 ANSI LUMENS, 
FORMATO DE EXIBIÇÃO 4:3 NATIVO E 16:9 
REDIRECIONAVEL, TECNOLOGIA DLP, FREQUÊNCIA 
DE SOM: 32 / 28 DBA (NORMAL / ECONÔMICO), 
RESOLUÇÕES SUPORTADAS: VGA (640 X 480 

UN - 
UNIDADE 

18 1.896,64 34.139,52 

135 47890 REFRIGERADOR  COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA  
120 L, NA COR BRANCA, PARA USO DOMÉSTICO, 
COM POTÊNCIA DE 80 WATS NA VOLTAGEM DE 220V 

UN - 
UNIDADE 

10 1.662,48 16.624,80 

136 21041 REFRIGERADOR (GELADEIRA) COM SISTEMA DE 
DEGELO SECO, DE UMA PORTA, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 370 LITROS. BOTÃO DE DEGELO SECO, 
GAVETA DE FRIOS E CARNES. GAVETÃO DE 
LEGUMES TRANSPARENTE. CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DO FREEZER INTERNO 25 
LITROS, CAPACIDADE TOTAL: 370 LITROS, NA COR 
PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE, 
VOLTAGEM: 110/220 V DIMENSÕES APROXIMADAS 
144X55X63 CM (AXLXP), PESO APROXIMADA 40 KG 
.COM SELO PROCEL E INMETRO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO. UNIDADE. 

UN - 
UNIDADE 

7 3.128,89 21.902,23 

137 45317 SANDUICHEIRA - AÇO ESMALTADO, TIPO 
DOMESTICA, COM CHAPAS_INTERNAS ANTI 
ADERENTE, COM CAPACIDADE PARA 02 LANCHES, 
COM LAMPADAS SINALIZADORAS, NA VOLTAGEM DE 
110V. 

UN - 
UNIDADE 

7 116,94 818,58 

138 45315 SECADOR DE CABELO - PROFISSIONAL, COM 
POTENCIA MINIMA DE 2400 W, NA VOLTAGEM 110V 
OU 220 V, ACONDICIONADO DE MANEIRA ADEQUADA 

UN - 
UNIDADE 

3 442,15 1.326,45 
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139 48075 SISTEMA DE AR CONDICIONADO - DO TIPO SPLIT 
SYSTEM, MODELO CASSETE, COMPOSTO POR UMA 
UNIDADE EVAPORADORA E UMA UNIDADE 
CONDENSADORA COM GÁS ECOLOGICO (R407C), 
COM CAPACIDADE DE 60.000 BTU/H, CONDENSADOR 
A AR COM DESCARGA AXIAL VERTICAL, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, VOLTAGEM DE 380V, 3F, 60 HZ 
COM 01 ANO DE GARANTIA TOTAL PARA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO E CONTRA CORROSÃO,COM SELO 
PROCEL. 

UN - 
UNIDADE 

3 8.772,21 26.316,63 

140 44249 SMART TV LED 55" UHD 4K COM ENTRADA HDMI E 
USB , BLUETOOTH E WI-FI 

UN - 
UNIDADE 

32 3.518,78 112.600,96 

141 42194 SOFA COMUM DE 03(TRES) LUGARES EM CORINO 
SINTETICO, TENSIDADE: ASSENTO D 23, ENCOSTO D 
13, EM MADEIRA DE EUCALIPTO, COM PÉS DE 
ALUMINIO. 

UN - 
UNIDADE 

6 1.604,02 9.624,12 

142 17670 SUPORTE PARA CPU E ESTABILIZADOR COM 
RODIZIO, CONFECCIONADO EM MADEIRA 
AGLOMERADA  REVESTIDA EM LAMINADO 
MELAMINICO , COR PADRAO DO ORGÃO 
SOLICITANTE 

UN - 
UNIDADE 

54 103,55 5.591,70 

143 43530 TELA DE DATA SHOW - TELA DE PROJEÇÃO 
RETRÁTIL COM TRIPÉ DE ACIONAMENTO MANUAL, 
COM SUPORTE INTEGRADO AO ESTOJO METÁLICO;  
ACABAMENTO DO ESTOJO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA RESISTENTE A RISCOS E 
CORROSÃO E BARRA DE ACABAMENTO SUPERIOR; 
SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO TIPO MATTE WHITE 
BRANCO OPACO COM GANHO DE BRILHO  DE ATÉ 
1,3 VEZES; BORDAS PRETAS QUE PROPORCIONAM 
UM PERFEITO ENQUADRAMENTO DA IMAGEM. 
SISTEMA DE MULTIPARADAS; DIMENSÕES MÍNIMAS 
(A X L): 2000,00 X 2000,00MM. ROLO DA TELA EM 
TUBO MECÂNICO. TIPO DE TELA RETRÁTIL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

UN - 
UNIDADE 

6 741,23 4.447,38 

144 46962 TELEVISOR -TIPO SMART TV 4K UHD LED 50 
POLEGADAS COM SISTEMA ANDROID. DEVE 
POSSUIR 3 ENTRADAS HDMI, 2 ENTRADAS USB. 
CONEXÕES ETHERNET, WI-FI E BLUETOOTH. 

UN - 
UNIDADE 

5 2.889,30 14.446,50 
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145 38635 TENDA PIRAMIDAL 5X5M, FABRICAÇÃO COM FERRO 
TUBOLAR. CHAPA DE 14 A 16 MM E 3’’ COM SOLDA 
MIG, GALVANIZADA ANTIFERRUGEM UNIDAS POR 
ENCAIXE E FIXADAS POR PARAFUSOS E 
CONECÇÕES EM AÇO, PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
ESTRUTURA DE FERRO TUBOLAR 3’’ COM ALTURA 
DE 2,0 ATÉ 3,5M, ANCORADOS POR CORDA DE 
NYLON DE ¾ COM AMARRAS ESPECIAIS, FIXADAS 
EM ESTAVAS. LAMINADO DE PVC COM REFORÇO DE 
FIBRA E LONA IMPERMEAVEL, COM BLACK-OUT 
SOLAR E ALTA RESISTÊNCIA AO CALOR, 
TRATAMENTO ANTI CHAMAS, SEM EMENDAS 
MECÂNICAS COM EMENADAS MECÂNICAS 
VULCANIZADAS, COM LONA LATERAIS E AO FUNDO 
(CORTINA) NA COR BRANCA COM FIXAÇÃO COM 
VELCRO 

UN - 
UNIDADE 

4 5.037,25 20.149,00 

146 45738 TENDAS PIRAMIDAL FECHADA, TAMANHO 10 X 10 M 
COM COBERTURAS EM LONA BRANCA BLACK-OUT 
ESTILO PIRAMIDAL, COM BASE EM ESTRUTURA 
METÁLICA CONSTRUÍDAS E COMPOSTA DE CALHAS 
INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E 
ESCOAMENTO DE ÁGUA E ABERTURA SUPERIOR 
COM PROTETOR TRIANGULAR TIPO CHAPÉU PARA 
EVASÃO DE AR QUENTE, ALTURA DE 3,5 METROS EM 
SEUS PÉS DE SUSTENÇÃO LATERAL. 

UN - 
UNIDADE 

4 12.049,85 48.199,40 

147 40780 TV LED 42", FULL HD COM CONVERSOR DIGITAL 3 
HDMI 2 USB WI-FI 120HZ, LED,  FREQUÊNCIA EM HZ 
60HZ, FREQUÊNCIA COM TECNOLOGIA 120HZ, TIMER 
ON/OFF, SLEEPTIMER, BLOQUEIO DE CANAIS,  
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, POTÊNCIA DE 
ÁUDIO 20W, SOM ESTÉREO, SAP, CLOSED CAPTION, 
SURROUND, DOLBY DIGITAL, RECURSOS DE ÁUDIO 
DTS PREMIUM AUDIO 5.1, DOLBY DIGITAL PLUS, DTS 
STUDIO SOUND,  CONEXÕES HDMI, CONEXÕES USB, 
ENTRADA PARA PC PARA USAR A TV COMO 
MONITOR DE COMPUTADOR. 

UN - 
UNIDADE 

32 2.399,78 76.792,96 

148 30984 UMIDIFICADOR DE AMBIENTE, VOLTAGEM: 110-220 
VAC, FREQUÊNCIA: 50/60HZ, POTÊNCIA: 12 W, 
FREQUÊNCIA DE ULTRA-SOM: 2,4 MHZ VOLUME DO 
RESERVATÓRIO: 5 LITROS 

UN - 
UNIDADE 

111 225,64 25.046,04 

149 45968 VENTILADOR DE PAREDE, OSCILANTE, GRADE 
PROTETORA, 3 PÁS DE PLÁSTICO, 60 CM DE 
DIAMETRO, COM NO MÍNIMO 3 VELOCIDADES, NAS 
VOLTAGENS 127V E/OU 220V. 

UN - 
UNIDADE 

15 255,10 3.826,50 

150 38242 VENTILADOR DE TETO CONVENCIONAL EM AÇO, 3 
(TRÊS) PÁS EM AÇO, ROTAÇÃO 01 (UMA) 
VELOCIDADE, CHAVES DE VERSÃO, 110 VOLTS, 
MANUAL EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES PESO BRUTO APROXIMADO 3 PÁS: 3,23 KG; 
TAMANHO DA CAIXA: 39,6 X 15,1 X 15,9. 

UN - 
UNIDADE 

24 237,95 5.710,80 

     TOTAL 7.017.992,81 
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ANEXO II 

 
 

Declarações  
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código 
Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim 
ou consanguíneo até terceiro grau; 
 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública. 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 2022. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO III 
 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão 
nº.0xx/2022 , que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 
 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
Edital de Pregão Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 0xx/ 2022 

Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: Fax: E-mail:  
Banco: Agência: Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica:  

ITEM QUANT. 
(A) DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO 

PREÇO 
TOTAL  

 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO 

        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão 
inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, transporte, entrega, 
lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações 
posteriores de omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, 
sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2022                   VALIDADE: 
 
PREGÃO: N° 0xx/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS , com sede na Avenida Mato 
Grosso, nesta cidade, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 24.772.287/0001-36, neste 
ato, representado pelo Ordenador de Despesa, Sr. RAFAEL MACHADO , brasileiro, 
portador do R.G. n.º 50604225773 SSP-RS e inscrito no CPF nº 929.162.010-68, residente 
e domiciliado na Rua Caqui, bairro Jardim Alvorada nesta cidade, neste ato denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS , realizado por meio 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 , e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens 
abaixo,  doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente 
Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento , nos termos do 
Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura 
Municipal de CAMPO NOVO DO PARECIS - MT, o preço do fornecedor registrado a seguir 
relacionado, objetivando a contratação de pessoa jurídica para o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual aquisição de mobiliário, con dicionadores de ar, móveis e 
equipamentos permanentes, de acordo com as especificações e nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 
 
Fornecedor:  
CNPJ:  
TELEFONE: 
E-MAIL:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
RG:  
CPF:  

 

Item Cód. 
Item Quant. Unidade  Descrição Marca  Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

        
        

 
1.2. Este instrumento não obriga ao ÓRGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua publicação, 
conforme Decreto Municipal n. 079/2017 e suas alterações; 
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 



 

88 
 

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, conforme estipulado no Decreto Municipal n 079/2017 e suas alterações; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, 
por meio da Secretaria Municipal solicitante, devendo ser observado o aspecto operacional 
e jurídico. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE AT ENDIMENTO 
4.1 A entrega deverá ser feita em até 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação (por 
Nota de Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e 
acatado por este Município, sem nenhum custo adicional;  
4.2 A entrega do produto deverá ser feita nos locais designados pela Secretaria solicitante, 
de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
5.1 Além da entrega nos locais designados deverá a Contratada também descarregar, 
armazenar, bem como montar os móveis, comprometendo-se, ainda, integralmente com 
eventuais danos causados aos mesmos. Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das 
especificações estabelecidas neste instrumento fará com que a Contratada seja notificada 
por escrito, a qual ficará obrigada a recolher/substituir os mesmos, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal 
recolhimento/substituição. 
5.2 O bem licitado será avaliado em relação à conformidade, bem como qualidade e 
quantidade, de acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 
pagamento. 
5.3 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da 
autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
5.4 A falta de quaisquer produtos, ou pedido de desistência, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso ou suspensão de sua entrega, sujeita a penalidades 
previstas nesse instrumento. 
5.5 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante; 
5.6 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
5.7 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais 
fornecidos; 
5.8 A Secretaria Municipal de solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
5.9 No caso de rejeição total ou parcial dos produtos, a licitante vencedora terá o prazo de 
03 (três) dias corridos para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sansões 
previstas na lei de licitações. 
5.10 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 
despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
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5.11 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
6.1. O Fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de até 24 (vinte e 
quatro)  horas, contados do recebimento da convocação formal; 
6.2. O fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes ao 
fornecimento, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, 
ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total desse instrumento, ser-lhe-ão 
aplicadas as penalidades previstas na cláusula décima quinta  desse instrumento; 
6.3. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital : 
I -  cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 
estabelecidas; 
II -  efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas 
constantes neste instrumneto; 
III -  comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, por meio da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
IV -  não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
V -  manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
VI -  responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 
com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as 
rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o 
fundamento de solidariedade; 
VII -  será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 
direitos inerentes à qualidade de consumidor ao Contratante; 
VIII -  a adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 
IX -  se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas contados da entrega 
do produto, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com 
reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, 
desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o 
uso inadequado; 
X -  o recebimento provisório, conforme dispõe o inciso II, letra “a” e “b” do artigo 73 da Lei 
8.666/93, será em até 10 (dez) dias para efeito de verificação de conformidade com a 
especificação do termo de referência; 
XI -  o recebimento definitivo será em até 05 (cinco) dias após a verificação da 
conformidade, qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação; 
XII -  o recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 
perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 
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XIII -  arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, seguros, fretes - carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento dos 
produtos, sem qualquer ônus para o Município; 
XIV -  o FORNECEDOR deverá informar à Secretaria Municipal solicitante da ocorrência de 
quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos 
produtos, dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 
XV -  efetuar a entrega dos equipamentos e materiais em perfeitas condições, no prazo e 
local indicado pela Secretaria Municipal solicitante, conforme consta neste instrumento, em 
estrita observância das especificações técnicas do presente Termo e da Proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando o detalhadamente as indicações de 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia/validade; 
XVI -  substituir os materiais que apresentarem defeito de fabricação, de acordo com o 
estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, ou ainda, quando acondicionado de 
forma indevida, ficar imprestável para o uso; 
XVII -  o prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de venda 
dos produtos, todos os produtos deverão possuir no mínimo garantia de 12 (doze) meses, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 
XVIII -  a contratada será responsabilizada por prejuízos havidos na execução do objeto 
contratado mesmo após o término de sua duração; 
XIX -  responsabilizar-se por eventuais despesas quanto ao envio dos materiais para troca, 
no caso dos referidos não atenderem as especificações;  
XX -  a empresa deverá manter, durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (tributos federais: 
INSS, PGFN, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação 
exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECED OR 
7.1. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas 
ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
7.2. O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O Município de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
I - indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o bem;  
II - receber os bens nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
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III - notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
bens; 
IV - efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
V - fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
VI - notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
VII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.2. Caberá ao Contratante receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste edital; 
8.3. O recebimento provisório dar-se-á pelo Agente Fiscalizador, por meio de seu 
responsável ou a quem o mesmo delegar essa função, no ato da entrega do bem e da nota 
fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
8.4. O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das 
especificações do bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
8.5. Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados no mercado. 
8.6. O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela 
respectiva Secretaria; 
8.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
8.8. Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante - 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação; 
8.8.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar 
oficialmente, junto ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação 
ou não do fornecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas; 
8.8.2. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos 
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
10.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela, por meio de Ordem Bancária (OB) 
emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim.  
10.1.1. A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
10.1.2. Em caso de atraso superior a 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
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10.1.2.1. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 
ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  
10.1.2.2. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente nesta Prefeitura. 
10.1.2.3. Não aplicar-se-á o previsto no item 10.1.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
10.2. Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões 
negativas do INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;  
10.3. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
10.4. Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
10.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, equipamentos, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
10.6. Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 10.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
10.7. O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 
10.8. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária. 
10.9. O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇ OS 
11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, com apoio dos órgãos participantes, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
11.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
11.2.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 
que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 
a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
11.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao fornecedor requerer, antes do 
pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
11.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será 
do fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
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gerenciador da ata a análise e deliberação a respeito do pedido. 
11.3.2. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de 
preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
11.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens ou dos serviços, pelo preço registrado na ata de registro 
de preços. 
11.3.4. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 
registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores 
praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente 
no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
11.3.5. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
11.3.6. Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador da ata poderá 
convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens ou dos serviços, pelo 
valor da contraproposta apresentada pela Administração. 
11.3.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE  REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 
I - for liberado do compromisso firmado com a administração pública; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista no inciso art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993; e 
V - demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata. 
12.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
I - pelo decurso do seu prazo de vigência; 
II - se não restarem fornecedores registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
12.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias 
úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBSTITUIÇÃO DE ITEM  
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13.1. O fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de 
mesma espécie e gênero, porém, de outra marca, no caso de ocorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer 
acréscimo no valor anteriormente registrado; 
13.2. Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de 
atender a substituição do produto registrado;  
13.3. Havendo a substituição do produto, conforme itens anteriores, o produto substituído 
somente estará em vigor após aditivo à Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, E NCARGOS, SEGUROS, 
E OUTROS 
14.1. Serão de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR: 
I - todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 
II - as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 
e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução dos serviços e/ou fornecimento do produto; 
III - todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam 
necessárias ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  
15.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
I - advertência; 
II - multa de 10% do valor da Ata;  
III - suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos 
nos casos do artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/93; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, 
da Lei n. 8.666/93. 
15.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem 
do produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores 
do Município; 
15.3. A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
15.4. Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
aquisição do objeto sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, da seguinte forma: 
I - atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
II - a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
15.5. A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, 
e poderá o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa 
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fornecedora, ficar impedida de licitar com a administração pública por um prazo de até cinco 
anos; 
15.6. A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
15.7. As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração; 
15.8. Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo 
Novo do Parecis; 
15.9. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e 
poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou 
ainda descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos ao Município ou terceiros; 
15.10. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
I - se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
II - se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
III - se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
15.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
15.12. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
15.13. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
16.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇ ÃO AO EDITAL  
17.1. O presente Registro de Preços foi objeto da licitação na modalidade PREGÃO sob o 
número nº 0xx/2022, em observância à Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações 
posteriores, bem como a Lei Federal nº. 10.520/2002, e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, constantes deste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão RP nº 0xx/2022  e seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
19.1. A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto será feita pela Secretaria 
Municipal solicitante, por meio de seu agente fiscalizador; 
19.2. A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando 
verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
19.3. A execução do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso:  
I - os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada;  
II - o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de 
Preços; e a satisfação do público usuário. 
19.4. O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993; 
19.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
19.6. A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT 
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os 
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 
Campo Novo do Parecis, XX de XXX de 2022. 

                ___________________                                            ___________________ 
               XXXXXXXXXXXXXXXX                                                   Representante 
                   Prefeito Municipal                                                  Nome da Empresa  
                        Contratante                                                              Forne cedor   
 
TESTEMUNHAS: 


